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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 036/2022
Processo nº 6.230-9/2022
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço para 
tratamento multidisciplinar em cumprimento a Mandado Judicial.
Face o que consta os autos, resolvemos:
I – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa ACTA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E SERVIÇOS LTDA por cotar valor incompatível com o estimado 
para a presente licitação, nos termos do item 6.5. do Edital;
II – DECLARAR FRACASSADA a presente licitação, por ausência de 
propostas classificadas;

Retificação do Extrato da Justificativa
                                            
Processo nº 9.292-6/2022 
Dispensa de Licitação nº 036/2021
No Extrato da Justificativa, publicada na IOM em 02 de agosto de 2022, 
Edição Extra nº 5123.  
Onde se lê: “Marco Antonio Viscaino (Diretor de Depto Financeiro) ”;
Leia-se: “Fabiana Barrete de Alcântara Fredo (Diretora do Núcleo de 
Regulação) ”.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de 
equipamentos para academia para utilização dos profissionais da 
Unidade de Gestão de Segurança Municipal/Guarda Municipal.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 18 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: NEURI JOSÉ ANZOLIN.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 237/2022
OBJETO: Aquisição de veículo, tipo pick up, zero km, cabine simples, 
destinado à Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 
Social.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 17 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: SUELEN APARECIDA LOPES SIMONETTO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 280/2022
OBJETO: Prestação de serviços de troca de óleo com fornecimento de 
material e peças, para veículos leves e pesados pertencentes a frota da 
Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 17 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: LEONARDO FERNANDES RELA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/2022
OBJETO: Aquisição de bota motociclista, diversos tamanhos, destinados 
à Unidade de Gestão da Promoção da Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 18 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: ELIZÂNGELA APARECIDA EFIGÊNIO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 318/2022
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças, dos equipamentos e mobiliários urbanos de 
madeira pertencentes à Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 18 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 

Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)  ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á logo após 
a abertura e classificação ou não das propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

Pregão Eletrônico n° 226/2022 – Locação de 08 (oito) kits microfone 
wireless para utilização no sistema de voz da Guarda Municipal, 
compreendendo o suporte técnico, a programação e a integração no 
sistema, destinados à Unidade de Gestão de Segurança Municipal.
Processo Administrativo nº 07.000-5/2022
I – Fica expedido Novo Edital, para participação de empresas de todas 
as naturezas jurídicas, para o Pregão supra, o qual estará disponível, na 
íntegra, no site www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Licitações/Compra 
Aberta” – Consulta de Licitações – Pregão Eletrônico – Consultar 
Pregão Eletrônico – Editais/Anexos) – grátis ou no Paço Municipal “Nova 
Jundiaí”, Departamento de Compras Governamentais – 4° andar – Ala 
Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento 
de R$ 10,00 (dez reais).
II - Ficam reabertos os prazos inicialmente estabelecidos de acordo com 
a seguinte programação:
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br – link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da 
abertura, que dar-se-á no dia 17 de agosto de 2022, às 09:30 horas.
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á após a 
abertura e classificação ou não das propostas.
- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: AGATHA KARNER.

Jundiaí, em 01 de agosto de 2022.
ALEXANDRE CASTRO NUNES

Diretor do Departamento de Compras Governamentais

Pregão Eletrônico n° 235/2022 – Prestação de serviços relativos à 
execução de exames de radiografia panorâmica de mandíbula sem 
emissão de laudo, destinados à Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde. 
Processo Administrativo nº 7.148-2/2022.
I – Fica expedido Novo Edital, para participação de empresas de todas 
as naturezas jurídicas, para o Pregão supra, o qual estará disponível, na 
íntegra, no site www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Licitações/Compra 
Aberta” – Consulta de Licitações – Pregão Eletrônico – Consultar 
Pregão Eletrônico – Editais/Anexos) – grátis ou no Paço Municipal “Nova 
Jundiaí”, Departamento de Compras Governamentais – 4° andar – Ala 
Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento 
de R$ 10,00 (dez reais).
II - Ficam reabertos os prazos inicialmente estabelecidos de acordo com 
a seguinte programação:
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br – link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da 
abertura, que dar-se-á no dia 17 de Agosto de 2022, às 10:00 horas.
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á após a 
abertura e classificação ou não das propostas.
- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: NATHANY DE OLIVEIRA MARTINS.

Jundiaí, em 01 de agosto de 2022.
ALEXANDRE CASTRO NUNES

Diretor do Departamento de Compras Governamentais

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 – Contratação de empresa 
especializada para execução de obra de drenagem de águas pluviais 
captadas na Av. Carlos Veiga, Parque Eloy Chaves (Remanejamento de 
galerias de águas pluviais da área da EMEB Abigahil Alves Feu Borin), 
nesta cidade. 
Processo Administrativo nº 3.256-7/2022
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e;
Considerando a análise técnica das propostas pela Unidade de Gestão 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, constante dos autos às fls. 
644/646;
Considerando a conferência das planilhas orçamentárias da empresa 
SR VALE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA em conformidade com 
o item 9.4.1. do Edital (valor unitário x quantidade);
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RESOLVE:
a) CLASSIFICAR as propostas das empresas habilitadas, conforme 
segue:

Classificação Empresa Valor
1º TERA ENGENHARIA E 

ARQUITETURA – EIRELI R$481.371,32

2º SR VALE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA R$565.573,60

3º CONSTRUTORA JÓIA BRASIL 
LTDA EPP R$583.642,20

4º CASAMAX COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA R$589.625,97

b) ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa TERA ENGENHARIA 
E ARQUITETURA – EIRELI, por ofertar o menor preço e atender às 
cláusulas editalícias.
O prazo de lei para interposição de recurso é de 5 (cinco) dias, a contar 
desta publicação.

Jundiaí, 1 de agosto de 2022
EMILY SCAPINELLI VAZ

FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
ELIETE BRUZA MOLINO
NEURI JOSÉ ANZOLIN

JOSÉ ANTÔNIO CARTURAN

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 27 de julho de 2022

Pregão Eletrônico nº 260/2022 – fornecimento de cateter uretral 
masculino, lubrificado, n. 12, sob o sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 8.006-1/2022.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da negociação 
de preços, da análise do catálogo pela Unidade de Gestão de Promoção 
e Saúde, da análise dos documentos de habilitação e, considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa BMD COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA, por não atender as especificações 
exigidas no edital, no tocante ao sistema de abertura, ademais o cateter 
da marca CONVATEC é composto de POBE e não poliuretano que é o 
solicitado no descritivo. 
II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, por 
apresentarem os menores preços e atenderem às exigências do edital, 
inclusive quanto aos requisitos de habilitação:
–  COLOPLAST DO BRASIL LTDA: item 01 (cota principal)
– ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI-ME: item 01 (cota 
reservada)

SUELEN SIMONETTO
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 02 de agosto de 2022

Pregão Eletrônico nº 262/2022 – aquisição de switch 48 portas com 
poe+software SND, switch 24 portas com poe+software SND e nobreak 
bivolt de 1200 VA, destinados à Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde e Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas.
Processo Administrativo nº 8.008-7/2022.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da negociação 
de preços, da análise do catálogo pela Unidade de Gestão de Promoção 
e Saúde, da análise dos documentos de habilitação e, considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – REVOGAR os itens 02 e 03 (cotas principais e reservadas), para 
revisão do descritivo do material.
II – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo, no item 01, 
nos termos do item 10.2.1. alínea “a”, por ofertar valor superior a 10% do 
valor ofertado na cota principal:
– MECANOGRAFICA E LASER LTDA;
– JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA – EPP;
– VRRL INFORMÁTICA LTDA;
– SUPLLIES MANUTENÇÃO, REPARO E OPERAÇÃO EIRELI ME;
– ELO TECH TEC & INFORM LTDA ME;
– HERMON MAGAZINE LOC. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. 
III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
apresentar o menor preço e atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação:
–  MICROTECNICA INFORMATICA LTDA: item 01 (cota principal e 

reservada)

SUELEN SIMONETTO
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 02 de agosto de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 269/2022 – Fornecimento de cobertura para 
curativo com alginato de cálcio e prata, sob o Sistema de Registro de 
Preços. 
Processo Administrativo nº 08.274-5/2022
Face ao que consta dos autos, da análise da documentação de 
habilitação, da análise da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde 
acerca do catálogo/amostra do produto ofertado, das tratativas de 
negociação e, considerando que não houve interposição de recurso, 
RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR a proposta de preço da empresa EXPAND 
MÉDICO, no tocante ao item 01 (cota principal e reservada), por não 
atender na integra as especificações técnicas exigidas em edital, no 
tocante ao item “em contato com exsudato forma um gel hidrofílico, não 
aderente, de fácil remoção, (atraumático e indolor), proporcionando meio 
úmido e desbridamento autolítico”;
II - ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
apresentar o menor preço e atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação:
- HOSPEC HOSPITALAR LTDA-ME: Item 01 (cota principal e reservada).

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Pregão Eletrônico nº 236/2022 – Aquisição de piso porcelanato, 
acetinado, metrópole cinza, destinado a Unidade de Gestão de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, HOMOLOGADO à empresa abaixo, 
conforme processo administrativo nº7.160-7/2022:
–  J.C. BARBIERI & CIA LTDA EPP.............................................R$ 
52.239,00

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Pregão Eletrônico nº 241/2022 – Aquisição de tinta acrílica para 
piso, tinta esmalte sintético, diluente para tinta (thinner) e outros, 
destinado a Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo administrativo 
nº 7.311-6/2022:
–  DI BLASIO E CIA LTDA ME........................................................R$ 
415,50;
–  INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA EPP..............R$ 
8.025,00;
–  DURA TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA – ME...................
R$17.700,00;
–  L.F. GONÇALVES JUNIOR TINTAS EIRELI............................R$ 
1.470,00;
–  L TINTAS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA..............................
R$19.334,00;
–  SUPREME COMERCIAL EIRELI – EPP.................................R$ 
97.760,00.

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: T.S. OLIVEIRA PUBLICIDADE EPP. 
PROCESSO Nº 6727-4/2022. ASSINATURA: 01/08/2022. OBJETO: 
Fornecimento futuro de PLACA DE FACHADA COMPOSTA POR 2 
PLACAS, TOTEM DE IDENTIFICAÇ. VALOR(ES):Item(ns): 1 - PLACA 
DE FACHADA COMPOSTA POR 2 PLACAS SOBREPOSTAS:-PLACA 
DE FACHADA COMPOSTA POR 2 PLACAS SOBREPOSTAS (MENOR-
SOBRE A MAIOR);-VERSÃO HORIZONTAL:-* 1 PLACA MEDINDO 300 
CM X 43 CM (L X A), NA COR AZUL ESCURO-(PARTE INFERIOR);-* 1 
PLACA MEDINDO 64 CM X 64 CM (L X A), NA COR AZUL CLARO-
(PARTE SUPERIOR;-FONTE: REPLICABOLD;-PANTONES 
CONFORME MANUAL;-MATERIAL DAS PLACAS: ESTRUTURA 
METALICA GALVANIZADA, COM-METALON MEDIDA 50 X 30 MM COM 

ADMINISTRAÇÃO
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PAREDE DE 1,5 MM;-REVESTIMENTO COM ACM ALUMINIO 
COMPOSTO (PLACA DE POLIETILE-NO 2,4 MM REVESTIDA POR 2 
PLACAS DE ALUMINIO DE 0,3 MM CADA,-TOTALIZANDO A 
ESPESSURA DE 3 MM;-LETRAS EM ACRILICO DE FABRICACAO 
BICOLOR 8 MM, CRISTAL/-BRANCO E CRISTAL/AZUL;-COR 
CONFORME MANUAL E CONTEUDO CONFORME ANEXO;-
INSTALADO COM GARANTIA DE 5 ANOS.- - R$ 3000.0000 POR PECA 
- COTA PRINCIPAL.2 - TOTEM DE IDENTIFICACAO COMPOSTO POR 
2 PLACAS SOBREPOSTAS:-* 1 PLACA MEDINDO 65 CM X 350 CM (L 
X A) NA COR AZUL ESCURO-(PARTE INFERIOR);-* 1 PLACA 
MEDINDO 65 CM X 65 CM (L X A) NA COR AZUL CLARO-(PARTE 
SUPERIOR);-MATERIAL DAS PLACAS:-ESTRUTURA GALVANIZADA: 
METALON MEDIDA 80 X 80 MM COM PARE-DE DE 2 MM E GAIOLA 
PARA FIXACAO COM PARAFUSOS DE 1/2;-REVESTIMENTO COM 
ACM ALUMINIO COMPOSTO (PLACA DE POLIETI-LENO 2,4 MM 
REVESTIDA POR 2 PLACAS DE ALUMINIO DE 0,3 MM-CADA, 
TOTALIZANDO A ESPESSURA DE 3 MM) NOS PANTONES 
CORRETOS-LETRAS EM ACRILICO FABRICADO BICOLOR 8 MM;-
LOGO DA PREFEITURA EM ACRILICO CRISTAL 2 MM COM 
IMPRESSAO-UV;-FONTE: REPLICABOLD;-COR CONFORME 
MANUAL;-CONTEUDO CONFORME ANEXO;-INSTALADO COM 
GARANTIA DE 5 ANOS.- - R$ 3000.0000 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL.3 - PLACA DE PAREDE:-MEDINDO 80 CM X 20 CM (L X 
A);-FONTE: REPLICALIGHT;-MATERIAL: PVC 2 MM COM IMPRESSAO 
UV NO ADESIVO BRANCO BRI-LHO GRAMATURA 0,10;-COR 
CONFORME MANUAL;-CONTEUDO CONFORME ANEXO;-
INSTALADO COM GARANTIA DE 5 ANOS.- - R$ 240.0000 POR PECA 
- COTA PRINCIPAL.4 - PLACA DE IDENTIFICACAO TIPO BANDEIRA:-
MEDINDO: 30 CM X 15 CM (L X A);-FONTE: REPLICALIGHT;-
MATERIAL: ACM (PLACA DE POLIETILENO 2,4 MM REVESTIDA POR 
2-PLACAS DE ALUMINIO DE 0,3 MM CADA, TOTALIZANDO A 
ESPESSURA-DE 3 MM), NO PANTONE COM IMPRESSAO UV NO 
ADESIVO BRANCO-BRILHO GRAMATURA 0,10 G/M2;-COR 
CONFORME MANUAL;-VERSAO HORIZONTAL;-CONTEUDO 
CONFORME ANEXO;-INSTALADA COM 5 ANOS DE GARANTIA.- - R$ 
79.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.5 - PLACA DE PORTA:-
MEDIDNDO: 15 CM X 90 CM (L X A);-FONTE: REPLICABOLD;-
MATERIAL: PVC 2 MM COM IMPRESSAO UV NO ADESIVO BRANCO 
BRI-LHO GRAMATURA 0,10;-COR CONFORME MANUAL;-
CONTEUDO CONFORME ANEXO;-INSTALADO COM GARANTIA DE 5 
ANOS.- - R$ 100.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.6 - PLACA DE 
PORTA ESPECIAL:-MEDIDNDO: 20 CM X 20 CM (L X A);-FONTE: 
REPLICALIGHT;-MATERIAL: PVC 2 MM COM IMPRESSAO UV NO 
ADESIVO BRANCO BRI-LHO GRAMATURA 0,10 E COR CONFORME 
MANUAL;-CONTEUDO CONFORME ANEXO;-INSTALADO COM 
GARATIA DE 5 ANOS.- - R$ 64.1000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.7 
- TOTEM DE IDENTIFICACAO AMBULANCIA:-ESTRUTURA METALICA 
GALVANIZADA;-METALON MEDIDA 80 X 80 MM COM PAREDE DE 2 
MM E GAIOLA PARA-FIXACAO COM PARAFUSOS DE 
1/2”;-REVESTIMENTO COM ACM ALUMINIO COMPOSTO (PLACA DE 
POLIETILE-NO 2,4 MM REVESTIDA POS 2 PLACAS DE ALUMINIO DE 
0,3 MM CADA,-TOTALIZANDO A ESPESSURA DE 3 MM), NOS 
PANTONES CORRETOS, LE-TRAS EM ACRILICO FABRICADO 
BICOLOR 8 MM, LOGO DA PREFEITURA-EM ACRILICO CRISTAL 2 
MM COM IMPRESSAO UV;-TAMANHO: 60 CM X 250 CM (L X A);-
FONTE: REPLICABOLD;-COR CONFORME MANUAL;-CONTEUDO 
CONFORME ANEXO;-INSTALADO COM GARANTIA DE 5 ANOS.- - R$ 
3000.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.8 - TOTEM DE 
IDENTIFICACAO COMPOSTO POR 2 PLACAS SOBREPOSTAS:-* 1 
PLACA MEDINDO 65 CM X 350 CM (L X A) NA COR AZUL ESCURO-
(PARTE INFERIOR);-* 1 PLACA MEDINDO 50 CM X 200 CM (L X A) NA 
COR AZUL CLARO-(PARTE SUPERIOR);-MATERIAL DAS PLACAS:-
ESTRUTURA GALVANIZADA: METALON MEDIDA 80 X 80 MM COM 
PARE-DE DE 2 MM E GAIOLA PARA FIXACAO COM PARAFUSOS DE 
1/2;-REVESTIMENTO COM ACM ALUMINIO COMPOSTO (PLACA DE 
POLIETI-LENO 2,4 MM REVESTIDA POR 2 PLACAS DE ALUMINIO DE 
0,3 MM-CADA, TOTALIZANDO A ESPESSURA DE 3 MM) NOS 
PANTONES CORRETOS-LETRAS EM ACRILICO FABRICADO 
BICOLOR 8 MM;-LOGO DA PREFEITURA EM ACRILICO CRISTAL 2 
MM COM IMPRESSAO-UV;-FONTE: REPLICABOLD;-COR 
CONFORME MANUAL;-CONTEUDO CONFORME ANEXO;-
INSTALADO COM GARANTIA DE 5 ANOS.- - R$ 6000.0000 POR PECA 
- COTA PRINCIPAL.9 - PLACA DE FACHADA COMPOSTA POR 2 
PLACAS SOBREPOSTAS:-PLACA DE FACHADA COMPOSTA POR 2 
PLACAS SOBREPOSTAS (MENOR-SOBRE A MAIOR);-VERSÃO 
HORIZONTAL:-* 1 PLACA MEDINDO 450 CM X 43 CM (L X A), NA COR 
AZUL ESCURO-(PARTE INFERIOR);-* 1 PLACA MEDINDO 200 CM X 
64 CM (L X A), NA COR AZUL CLARO-(PARTE SUPERIOR;-FONTE: 
REPLICABOLD;-PANTONES CONFORME MANUAL;-MATERIAL DAS 
PLACAS: ESTRUTURA METALICA GALVANIZADA, COM-METALON 

MEDIDA 50 X 30 MM COM PAREDE DE 1,5 MM;-REVESTIMENTO 
COM ACM ALUMINIO COMPOSTO (PLACA DE POLIETILE-NO 2,4 MM 
REVESTIDA POR 2 PLACAS DE ALUMINIO DE 0,3 MM CADA,-
TOTALIZANDO A ESPESSURA DE 3 MM;-LETRAS EM ACRILICO DE 
FABRICACAO BICOLOR 8 MM, CRISTAL/-BRANCO E CRISTAL/
AZUL;-COR CONFORME MANUAL E CONTEUDO CONFORME 
ANEXO;-INSTALADO COM GARANTIA DE 5 ANOS.- - R$ 3500.0000 
POR PECA - COTA PRINCIPAL.10 - PAINEL INFORMATIVO:-PLACA 
ACM ALUMINIO COMPOSTO (PLACA DE POLIETILENO 2,4 MM-
REVESTIDA POR 2 PLACAS DE ALUMINIO DE 0,3 MM CADA, TOTALI-
ZANDO A ESPESSURA DE 3 MM), NO PANTONE FIXADA COM 
ESPACA-DORES EM ACO INOX 2,5 COM 5 CM DE ALTURA, COM 
LOGOS EM ACRI-LICO CRISTAL 3 MM E IMPRESSAO UV NO 
ADESIVO BRANCO BRILHO-GRAMATURA 0,10;-4 BOLSAS EM 
ACRILICO CRISTAL 2 MM TAMANHO PADRAO A3-5 BOLSAS EM 
ACRILICO CRISTAL 2 MM TAMANHO PADRAO A4-DISPOSTAS 
CONFORME MANUAL;-TAMANHO: 1,57 M DE LARGURA E 1,16 M DE 
ALTURA;-COR CONFORME MANUAL;-CONTEUDO CONFORME 
ANEXO;-INSTALADO COM GARANTIA DE 5 ANOS- - R$ 2000.0000 
POR PECA - COTA PRINCIPAL.11 - TOTEM DE IDENTIFICAÇÃO 
COMPOSTO POR 2 PLACAS SOBREPOSTAS-COM ARTE FRENTE E 
VERSO (POLICLINICAS):-2 PLACAS MEDINDO 65 CM X 350 CM 
(LXA) NA COR AZUL ESCURO-(PARTE INFERIOR)-2 PLACAS 
MEDINDO 60 CM X 20 CM (LXA) NA COR AZUL CLARO-(PARTE 
SUPERIOR)-MATERIAL DAS PLACAS:-ESTRUTURA 
GALVANIZADA,METALON MEDIDA 80 X 80 MM COM PAREDE-DE 2 
MM E GAIOLA PARA FIXAÇÃO COM PARAFUSOS DE 
1/2-REVESTIMENTO COM ACM ALUMINIO COMPOSTO ( PLACA DE 
POLIETI-LENO 2,4 MM REVESTIDA POR 2 PLACAS DE ALUMINIO DE 
0,3 MM-CADA, TOTALIZANDO A ESPESSURA DE 3 MM) NOS 
PANTONES CORRETOS-LETRA EM ACRILICO FABRICADO BICOLOR 
8 MM-LOGO DA PREFEITURA EM ACRILICO CRISTAL 2 MM COM 
IMPRESSÃO-UV-FONTE: REPLICABOLD-COR CONFORME 
MANUAL-CONTEUDO CONFORME ANEXO-INSTALADO COM 
GARANTIA DE 5 ANOS- - R$ 4000.0000 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL.12 - TOTEM DE IDENTIFICAÇÃO COMPOSTO POR 2 
PLACAS SOBREPOSTAS-COM ARTE FRENTE E VERSO (PADRAO 
UBS):-2 PLACAS MEDINDO 65 CM X 350 CM (LXA) NA COR AZUL 
ESCURO-(PARTE INFERIOR).-2 PLACAS MEDINDO 65 CM X 65 CM 
(LXA) NA COR AZUL CLARO-(PARTE SUPERIOR)-MATERIAL DAS 
PLACAS:-ESTRUTURA GALVANIZADA, METALON MEDIDA 80 X 80 
MM COM-PAREDE DE 2 MM E GAIOLA PARA FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS DE 1/2-REVESTIMENTO COM ACM ALUMINIO 
COMPOSTO (PLACA DE POLIETI-LENO 2,4 MM REVESTIDA POR 2 
PLACAS DE ALUMINIO DE 0,3 MM-CADA, TOTALIZANDO A 
ESPESSURA DE 3 MM) NOS PANTONES CORRETOS-LETRAS EM 
ACRILICO FABRICADO BICOLOR 8 MM-LOGO DA PREFEITURA EM 
ACRILICO CRISTAL 2 MM COM IMPRESSÃO-UV-FONTE: 
REPLICABOLD-COR CONFORME MANUAL-CONTEUDO CONFORME 
ANEXO-INSTALADO COM GARANTIA DE 5 ANOS- - R$ 4000.0000 
POR PECA - COTA PRINCIPAL.13 - DISPLAY INFORMATIVO DE 
ENTRADA:-PARTE SUPERIOR MEDINDO 50 CM X 120 CM (LXA) 
AZUL ESCURO-PARTE INFERIOR MEDINDO 40 CM X 120 CM (LXA) 
AZUL CLARO-E BASE DE 50 CM X 50 CM (LXC) AZUL CLARO-
CONTEUDO CONFORME ANEXO-MATERIAL: ESTRUTURA 
METALICA GALVANIZADA, METALON MEDIDA:-50 X 30 MM COM 
PAREDE DE 1,50 MM, REVESTIMENTO COM ACM ALU-MINIO 
COMPOSTO (PLACA DE POLIETILENO 2,4 MM REVESTIDA POR-2 
PLACAS DE ALUMINIO DE 0,3 MM CADA, TOTALIZANDO A ESPES-
SURA DE 3 MM)-NOS PANTONES CORRETOS, LETRAS, ICONES E 
LOGOS EM ACRILICO-2 MM NAS CORES CONFORME MANUAL 
RECORTADOS A LASLER-FONTE: REPLICALIGHT-INSTALADO COM 
GARANTIA DE 5 ANOS.- - R$ 4500.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2022. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 9

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 129/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO - VUNESP. PROCESSO: nº 06.477-6/22. ASSINATURA: 
01/08/2022. OBJETO: REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES TEMPORÁRIOS/SUBSTITUTOS 
PARA ELABORAÇÃO DA ESCALA ROTATIVA PARA O ANO DE 
2023, DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 025/2022. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 060/2022, 

ADMINISTRAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.631, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESAS COM AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 

REDE DE DADOS NO CENTRO ESPORTIVO DR. NICOLINO DE LUCA 

(BOLÃO) SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      

REF. SOLICITAÇÃO    1.251  -   UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE 

E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 778.502

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  30.245,63 

(TRINTA MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA 

E TRÊS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

23.01.27.812.0192.2771 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃOS 

DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS, 

CULTURAIS E ESPORTIVOS

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

PROPRIA0000

R$  30.245,63

 30.245,63TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

23.01.27.811.0192.1080 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 

EXCELÊNCIA DO BASQUETE

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 30.245,63

 30.245,63TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOSADMINISTRAÇÃO
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, § 1º, INCISO II 
E III, DA LEI FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: LEWALE ENGENHARIA-PROJETOS 
E CONSTRUCOES LTDA.EPP. PROCESSO: 14.927-2/21. 
ASSINATURA:  01/08/2022. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
VISANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES E 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL DAS VIELAS 
DO JARDIM SÃO CAMILO, NESTA CIDADE. MODALIDADE: CONVITE-
OBRAS nº 50/2021. ASSUNTO: PRORROGADO POR 60 (SESSENTA) 
DIAS.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 02 de agosto de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO nº 239/22 – Prestação de serviços de 
manutenção mecânica e elétrica em motocicletas, pertencentes à frota 
da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, 
compreendendo mão de obra especializada com o fornecimento de 
peças e/ou acessórios de reposição originais do fabricante,
Processo Administrativo nº 7.262-1/22.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, e após 
solicitação de redução de preços, análise técnica pela Unidade de Gestão 
de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, análise da documentação 
de habilitação e considerando que não houve interposição de recurso, 
RESOLVEMOS: 
- ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
apresentar os menores preços e atender às exigências do edital, 
inclusive quanto aos requisitos de habilitação:
MAURO MOTOS LTDA ME – lote 01. 

ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI
Pregoeira

DECRETOS

DECRETO Nº 31.343, DE 19 DE MAIO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face 
ao que consta do Processo Administrativo nº 27.437-3/2018, ----
------------------------------

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, das 
áreas públicas constituídas de Sistema de Lazer 5 e viela “3”, do 
Loteamento Jardim Ermida II, lindeiras ao Condomínio Edifício 
Portal da Serra, localizado na Avenida Luiz José Sereno, ao 
lado do nº 740, neste Município, ao CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
PORTAL DA SERRA, para o fim de conservação e manutenção, 
pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data da assinatura do 
Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer parte integrante 
do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e dois, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.632, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

PARA ATENDER DESPESA COM REPASSE ORIUNDO DE EMENDA 

PARLAMENTAR À OSC BEM TE VI, ATRAVÉS DE TERMO DE 

FOMENTO - PROCESSO SEI 9130/2022.      REF. SOLICITAÇÃO    

1.205  -   UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. 

SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  150.000,00 

(CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PSE 

MÉDIA COMPLEXIDADE

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA

MC/EM. PARLAM/ ASSOCIAÇÃO 

BEM-TE-VI

6446

R$  150.000,00

 150.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO II DA LEI 

FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.633, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

PARA ATENDER DESPESA COM REPASSE ORIUNDO DE EMENDA 

PARLAMENTAR, VIA SIGTV, À OSC CIDADE VICENTINA, ATRAVÉS 

DE TERMO DE FOMENTO - PROCESSO SEI 6068/2022.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.206  -   UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  50.000,00 

(CINQÜENTA MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0199.2200 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO PARA IDOSOS, 

DEFICIENTES E MULHERES

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA

MC/EMENDA PARL. CIDADE 

VICENTINA FREDERICO OZANAN

6447

R$  50.000,00

 50.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO II DA LEI 

FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.634, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA 

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SWICHT PARA O CRAS 

VISTA ALEGRE.      REF. SOLICITAÇÃO    1.209  -   UNIDADE 

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.385

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ASSENTO DE ELEVAÇÃO 

PARA USO DE CRIANÇAS EM VIAGENS DE CARRO, NAS AÇÕES 

DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. RECURSO FEDERAL PRIMEIRA 

INFÂNCIA .      REF. SOLICITAÇÃO    1.239  -   UNIDADE GESTÃO 

DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.566

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE AUTOMÓVEL 

PARA BEBÊ PARA USO NAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ. RECURSO FEDERAL PRIMEIRA INFÂNCIA.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.228  -   UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.448

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ITENS DE PAPELARIA 

PARA USO NAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 

RECURSO FEDERAL PRIMEIRA INFÂNCIA.      REF. SOLICITAÇÃO    

1.225  -   UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. 

SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.041

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MICROFONE COM FIO 

PARA USO NAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 

RECURSO FEDERAL PRIMEIRA INFÂNCIA.      REF. SOLICITAÇÃO    

1.229  -   UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. 

SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.450

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SWICHT PARA O 

CONSELHO TUTELAR II.      REF. SOLICITAÇÃO    1.208  -   

UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.386

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TROCADOR TIPO 

FRALDÁRIO PARA USO NAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ. RECURSO FEDERAL PRIMEIRA INFÂNCIA.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.226  -   UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.453

REMANEJAMENTO 
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CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PARA EQUIPAMENTOS DA UGADS.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.243  -   UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.533

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PARA EQUIPAMENTOS DA UGADS.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.244  -   UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.574

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  29.497,56 

(VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.243.0199.2155 GESTÃO OPERACIONAL DOS 

CONSELHOS TUTELARES

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE

PROPRIA0000

R$  6.750,00

15.01.08.243.0201.2210 PRIMEIRA INFÂNCIA PRIMEIRO - 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

MDS/SUAS/PROGRAMA PRIMEIRA 

INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ

5161

R$  12.756,67

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

PROPRIA0000

R$  1.020,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE

MDS/SUAS/PROGRAMA PRIMEIRA 

INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ

5161

R$  1.710,89

15.01.08.244.0199.1301 MODERNIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

DOS EQUIPAMENTO S  D A 

A S S I S T Ê N C I A  E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE

FNAS / MDS / BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

5158

R$  6.750,00

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PSE 

MÉDIA COMPLEXIDADE

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

PROPRIA0000

R$  510,00

 29.497,56TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

15.01.08.243.0199.2155 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS 

TUTELARES
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 6.750,00

15.01.08.243.0201.2210 PRIMEIRA INFÂNCIA PRIMEIRO - 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.020,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

5161 M D S / S U A S / P R O G R A M A P R I M E I R A 

INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ

R$ 14.467,56

15.01.08.244.0199.1301 MODERNIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS DA ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

5158 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA

R$ 6.750,00

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PSE MÉDIA 

COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 510,00

 29.497,56TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETO Nº.31.635, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA (ARADO 

SUBSOLADOR) DE USO NA PATRULHA AGRÍCOLA, QUANTO AO 

USO NAS PROPRIEDADES RURAIS, RI 779526      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.237  -   UNIDADE GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, 

ABASTEC. E TURISMO

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  1.895,80 

(UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

17.01.20.608.0188.2406 M A N U T E N Ç Ã O  D A 

I N F R A E S T R U T U R A  R U R A L 

PRODUTIVA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA0000

R$  1.895,80

 1.895,80TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

17.01.20.608.0188.2406 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

RURAL PRODUTIVA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.895,80

 1.895,80TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETO Nº.31.636, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA 

ATENDER DESPESAS COM PAGAMENTO DE TARIFAS BANCÁRIAS 

REFERENTE AS ANÁLISES DE REPROGRAMAÇÃO/ AJUSTES NOS 

PROJETOS DE OBRAS DOS COMPLEXOS ESPORTIVOS PELA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PE 2.685.      REF. SOLICITAÇÃO    

1.242  -   UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  10.000,00 

(DEZ MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

23.01.27.812.0192.1545 REVITALIZAÇÃO DOS COMPLEXOS 

EDUCACIONAIS CULTURAIS E 

ESPORTIVOS

4.4.90.39.00 O U T R O S  S E R V 

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  10.000,00

 10.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

23.01.27.812.0192.1545 REVITALIZAÇÃO DOS COMPLEXOS 

E D U C A C I O N A I S  C U LT U R A I S  E 

ESPORTIVOS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

 10.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETO Nº.31.637, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE AUTO 

TRANSFORMADOR PARA USO NO SISTEMA DE IRRIGAÇÃO DO 

COMPLEXO EDUCACIONAL, CULTURAL E ESPORTIVO LÉO 

PEREIRA LEMOS NOGUEIRA.      REF. SOLICITAÇÃO    1.245  -   

UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.608

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  2.650,00 

(DOIS MIL SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

23.01.27.812.0192.2771 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃOS 

DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS, 

CULTURAIS E ESPORTIVOS

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE

PROPRIA0000

R$  2.650,00

 2.650,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

23.01.27.812.0192.2771 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃOS DOS 

COMPLEXOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS 

E ESPORTIVOS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 2.650,00

 2.650,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETO Nº.31.638, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA 

ATENDER DESPESA COM A COMPRA DE EQUIPAMENTO PARA A 

FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAI - PROCESSO SEI 

14.340/2022.      REF. SOLICITAÇÃO    1.263  -   UNIDADE DE 

GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA 

ATENDER DESPESA COM A COMPRA DE EQUIPAMENTO PARA A 

FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAI - PROCESSO SEI 

14.340/2022.      REF. SOLICITAÇÃO    1.261  -   FUNDAÇÃO 

ESCOLA TVTEC JUNDIAI - FTVTEC

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR-AUTARQUIA NO VALOR DE R$  

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

55.01.24.722.0189.8551 GESTÃO OPERACIONAL DA 

FTVTEC

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE

PROPRIA0000

R$  80.000,00

 80.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

08.01.04.122.0189.1125 MODERNIZAÇÃO FÍSICA E INSTITUCIONAL 

DA GOVERNANÇA MUNICIPAL.

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 80.000,00

 80.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.
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LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETO Nº.31.639, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA 

ATENDER DESPESA COM OBRA DE REFORMA DA COBERTURA DA 

EMEB IRACY FERREIRA BUENO SEM IMPACTO NAS METAS 

CONTIDAS NA LDO E PPA - SC 779.555 - PROCESSO 9.204-1/2022 

E PROCESSO PMJ SEI: 12887/2022.      REF. SOLICITAÇÃO    1.254  

-   UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  15.190,73 

(QUINZE MIL CENTO E NOVENTA REAIS E SETENTA E TRÊS 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.365.0195.1547 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS 

PRÉDIOS ESCOLARES DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL II

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

PROPRIA0000

R$  15.190,73

 15.190,73TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0196.1546 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS 

PRÉDIOS ESCOLARES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 15.190,73

 15.190,73TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.640, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESAS COM UNIFORME ESCOLAR PARA O 

EXERCÍCIO LETIVO DE 2023 - PROCESSO 11.696-6/2021 E 

PROCESSO SEI 12.824/2022.      REF. SOLICITAÇÃO    1.260  -   

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.647

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

1.265.680,50 (UM MILHÃO DUZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL 

SEISCENTOS E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.243.0196.2051 FORNECIMENTO DE KIT DE 

UNIFORME ESCOLAR

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUÍTA

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO6108

R$  1.265.680,50

 1.265.680,50TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0196.2776 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 716.973,58

13.01.12.365.0195.2786 EDUCAÇÃO INFANTIL I: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 548.706,92

 1.265.680,50TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 31.640/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.641, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR COM RECURSOS PROVENIENTES DE 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM 

VALOR COMPLEMENTAR DO CONVENIO Nº 06/2022 PARA AS 

AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A COVID 19 - PROCESSO SEI 

2840/2022.      REF. SOLICITAÇÃO    1.270  -   UNIDADE DE 

GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO 2.742 REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  6.000,00 

(SEIS MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.122.0191.2010 AÇÃO DE COMBATE A PANDEMIA E 

AS SUAS CONSEQUÊNCIAS - 

COVID19

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA

FNS/MS/ENFRENTAMENTO DA 

EMERGENCIA DE SAUDE

5086

R$  6.000,00

 6.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO II DA LEI 

FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.642, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA 

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SLING PARA O 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - RECURSO FEDERAL EMENDA - 

CONV. 573.      REF. SOLICITAÇÃO    1.262  -   UNIDADE GESTÃO 

DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.690

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  13.266,00 

(TREZE MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.243.0201.2210 PRIMEIRA INFÂNCIA PRIMEIRO - 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

M D S / S U A S / P R I M E I R A 

INFANCIA/41550.003

5172

R$  13.266,00

 13.266,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA LEI 

FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.643, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE  ÓLEO E FILTROS PARA 

MANUTENCÃO DE EQUIPAMENTO AGRICOLA (TRATOR)  DE USO 

NA PATRULHA RURAL, NAS PROPRIEDADES RURAIS DO 

MUNICIPIO.      REF. SOLICITAÇÃO    1.266  -   UNIDADE GESTÃO 

DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.586

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  1.869,87 

(UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E 

SETE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

17.01.20.608.0188.2406 M A N U T E N Ç Ã O  D A 

I N F R A E S T R U T U R A  R U R A L 

PRODUTIVA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA0000

R$  1.869,87

 1.869,87TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

17.01.20.608.0188.2406 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

RURAL PRODUTIVA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.869,87

 1.869,87TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.644, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESA COM A PRORROGAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ANÁLISES LABORATORIAIS A SEREM EFETUADAS NAS UNIDADES 

ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, CONTRATO: 

130/2018. PROCESSO 19.287-2/2018.      REF. SOLICITAÇÃO    

1.268  -   UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.669

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  134.400,00 

(CENTO E TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.306.0191.2772 NUTRIÇÃO ESCOLAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO6108

R$  134.400,00

 134.400,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.365.0195.2404 CIEMPI-CENTRO INTERNACIONAL DE 

ESTUDOS, MEMÓRIAS E PESQUISAS DA 

INFÂNCIA: ESCOLA INOVADORA

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 103.121,60

13.01.12.365.0195.2786 EDUCAÇÃO INFANTIL I: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 31.278,40

 134.400,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 31.644/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.630, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CRONÔMETRO DE BORDA 

PARA A PISCINA DO COMPLEXO EDUCACIONAL, CULTURAL E 

ESPORTIVO DR. NICOLINO DE LUCA, SC 779.063 SEM IMPACTO 

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    

1.234  -   UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  1.516,00 

(UM MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

23.01.27.812.0192.2771 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃOS 

DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS, 

CULTURAIS E ESPORTIVOS

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE

PROPRIA0000

R$  1.516,00

 1.516,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

23.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA 

UNIDADE DE GESTÃO

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 1.516,00

 1.516,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) 

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
DECRETO Nº 31.645, DE 02 DE AGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as dispo-
sições dos incisos IX e XXX do art. 72 e inciso IV do art. 76, todos da 
Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo 
Administrativo SEI nº PMJ.0010240/2022, --------------------------------------
----

D E C R E T A:

Art. 1º Fica delegada ao Gestor da Unidade de Desenvolvimento Econô-
mico, Ciência e Tecnologia a competência para assinar os respectivos 
Termos de Autorização de Uso das dependências do Parque da Uva Co-
mendador Antônio Carbonari, para participação no evento denominado 
“1ª FEIRA JUNDIAÍ EMPREENDEDORA DE NEGÓCIOS”, a realizar-se 
no período de 05 a 07 de agosto de 2022, aos interessados seleciona-
dos no Edital de Convocação Pública nº 01/2022 - UGDECT, publicado 
na Imprensa Oficial do Município em 13 de junho       de 2022.

Art. 2º A delegação de que trata o art. 1º deste Decreto durará até a 
finalização do evento “1ª FEIRA JUNDIAÍ EMPREENDEDORA DE NE-
GÓCIOS”.

Art. 3º Os Termos de Autorização de Uso de que trata o art. 1º deverão 
ser expedidos pela Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômi-
co, Ciência e Tecnologia em conformidade com a minuta anexa, que 
passa a fazer parte integrante deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jun-
diaí, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

ANEXO - MINUTA
(Decreto nº 31.645, de 02 de agosto de 2022)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e gratuito, das 
dependências do Parque da Uva Comendador Antônio Carbonari, para 
participação no evento denominado “1ª FEIRA JUNDIAÍ EMPREENDE-
DORA DE NEGÓCIOS”, no período de 05 a 07 de agosto de 2022, que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a .................................... 
(NOME DA AUTORIZADA).

Processo Administrativo SEI nº PMJ.0010240/2022

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Gestor da Unida-
de de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, CRISTIANO 
VECCHI CASTRO LOPES, em conformidade com o Decreto Municipal 
nº 31.645, de 02 de agosto de 2022, e, de outro, .........................., ins-
crita no CNPJ nº .........................., com sede na ....................., neste 
ato representada pelo(a) Sr. (a) ............................, portador(a) do CI/RG 

nº................, CPF/MF nº ....................., residente e domiciliado(a) na 
.................., nº ................, bairro ............, adiante denominados apenas 
MUNICÍPIO e AUTORIZADA, são consignadas as seguintes cláusulas 
que irão reger a utilização do espaço público indicado a seguir:

I - Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, à AUTORIZADA, 
das dependências do Parque Comendador Antônio Carbonari, para 
participação no evento denominado “1ª FEIRA JUNDIAÍ EMPREENDE-
DORA DE NEGÓCIOS”, no período de 05 a 07 de agosto de 2022, 
para utilização de um stand para comercialização de produtos ou ser-
viços (ou um ponto para food truck para comercialização de alimentos 
e bebidas), conforme classificação no Edital de Convocação Pública nº 
01/2022 - UGDECT, publicado na Imprensa Oficial do Município em 13 
de junho de 2022.

a) as atividades serão desenvolvidas pela AUTORIZADA nos dias 05 de 
agosto (das 12 às 22 horas), 06 de agosto (das 9 às 22 horas) e 07 de 
agosto (10 às 18 horas);

b) além do período de realização do evento fica autorizado, ainda, o uso 
da área pública referida nesta cláusula para montagem, no dia ............., 
das ................ às ..............., e desmontagem, no dia ...................., das 
.................. às ........

II - Será disponibilizado 1 (um) espaço que deverá ser utilizado com a 
estrutura padrão, conforme croqui anexo.

III - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na Cláusula 
I, dentro de rigorosa observância das posturas municipais, devendo a 
AUTORIZADA observar toda a orientação que lhe for dada pelo MUNI-
CÍPIO, através dos órgãos encarregados da fiscalização.

IV - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em hipótese algu-
ma, ser transferida ou cedida a terceiros.

V - A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação do MUNICÍPIO 
todo o plano a ser desenvolvido para a realização do evento, e executá-
-lo de acordo com a sua aprovação.

VI - Não haverá cobrança de ingressos para entrada no local.

VII - A AUTORIZADA obriga-se ao cumprimento de todas as normas le-
gais atinentes à realização do evento, abstendo-se de comportamentos 
que violem a ordem pública e os bons costumes.

VIII - São de inteira responsabilidade da AUTORIZADA as providências 
quanto à ordem e segurança dos envolvidos em sua área de atuação, 
responsabilizando-se, ainda, pelos prejuízos decorrentes de danos, rou-
bos ou furtos, sendo facultativo a contratação de seguros.

IX - A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder civilmente pelos seus 
auxiliares e colaboradores quanto à observância das leis e regulamen-
tos municipais, respondendo por eventuais danos.

X - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA, deverá 
manter o recinto público, objeto desta autorização de uso em perfeitas 
condições, em especial a limpeza, sob pena de adoção das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis.

XI - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização da atividade no 
espaço autorizado, ocorrerão por conta da AUTORIZADA.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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XII - A AUTORIZADA deverá utilizar a estrutura cedida pelo MUNICÍPIO.

XIII - O espaço estará disponível para a montagem da estrutura a partir 
do dia ..............., devendo ser observado os horários estabelecidos na 
cláusula primeira deste Termo, tanto para montagem quanto para des-
montagem.

XIV - Durante todo o período em que o evento estiver aberto à visitação 
pública, a AUTORIZADA deverá ocupar sua área de exposição e manter 
suas dependências para atendimento organizada, limpa e com produtos 
disponibilizados para venda.

XV - A AUTORIZADA não poderá desmontar o estande ou interferir no 
andamento dos trabalhos, até o encerramento da exposição, no dia 
............. e os mesmos não poderão ficar sem atendimento após a aber-
tura diária do evento ao público em momento nenhum, sem exceções.

XVI - O MUNICÍPIO não se responsabiliza por perdas e danos, em qual-
quer estande, de produtos expostos.

XVII - O artesão deverá disponibilizar em seu estande, obrigatoriamen-
te, um extintor de pó químico de 4 kg, durante todo o tempo de monta-
gem, desmontagem e funcionamento do evento.

XVIII - A reposição dos produtos poderá ser realizada nos dias de even-
to até às ............. Somente será permitida reposição durante o horário 
do evento sem a utilização de carrinhos ou quaisquer outros suportes 
móveis que interferiram na circulação de visitantes.

XIX - Fica terminantemente proibido o uso de mão de obra de menores 
de 18 anos em qualquer atividade desenvolvida, seja produção, venda, 
entrega e entre outros.
XX - Todo o lixo deverá ser colocado em recipientes com tampa e mu-
nidos de sacos plásticos descartáveis. O lixo reciclável (plástico, vidro, 
papel, metal) deverá ser descartado separadamente conforme Coleta 
Seletiva.

E, por estarem assim, estabelecidas e aceitas as condições de uso per-
mitido, as partes presentes firmam este Termo em 4 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito de direito.

Jundiaí, ........ de .................................. de 2022.

CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES
Gestor da Unidade de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 

Tecnologia

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
(Autorizada)

Testemunhas:
1. ________________________
Nome:
CI/RG nº...........
CPF nº.........

2. ________________________
Nome:
CI/RG nº..........
CPF nº .........

DECRETOS PORTARIAS

PORTARIA Nº 145, DE 02 DE AGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo SEI 
nº PMJ.0001916/2022, -------------------------------------------------
-------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, instituído pela Lei Municipal nº 6.003, de 10 de 
março de 2003, atualmente constituído na forma da Portaria 
nº 159, de 09 de agosto de 2021, e suas alterações, pelo 
período remanescente do mandato, os seguintes membros:

Representantes do Poder Público:

I - Unidade de Gestão de Promoção da Saúde:

Titular: JONATHAN MENDES FORTES, em substituição a 
Ruth dos Santos Araújo Rocha;

Suplente: NAYARA RAEL NEVES, em substituição a 
Jonathan Mendes Fortes;

II - Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia:

Titular: ELAINE EVANGELISTA SEDAN DOS SANTOS, em 
substituição a Enrico Arkchimor Milamonti;

Suplente: ENRICO ARKCHIMOR MILAMONTI, em substitui-
ção a Elaine Evangelista Sedan dos Santos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município 
de Jundiaí, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e dois, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5124 | 03 de Agosto de 2022

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 17

GESTÃO DE PESSOAS
DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N° 330 DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pes-
soas por meio da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641 de 06 de 
julho de 2001, Lei Municipal nº 8.763 de 03 de março de 2017, alterada 
pela Lei nº 8.948 de 27 de abril de 2018 e face ao que consta dos Pro-
cessos nº 1928-3/2022 e 1838-4/2022 ..............................

FAZ SABER os gabaritos das provas objetivas, aplicadas no último dia 
31 de julho de 2022:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
1  -  C 2  -  E 3  -  D 4  -  B 5  -  A 6  -  B 7  -  C 8  -  B 9  -  D 10 - A
11 - C 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - E 17 - C 18 - A 19 - B 20 - D
21 - C 22 - B 23 - C 24 - A 25 - B 26 - E 27 - C 28 - D 29 - A 30 - A
31 - D 32 - B 33 - E 34 - B 35 - D 36 - E 37 - C 38 - E 39 - A 40 - D

AGENTE DE ZOONOSES E COMBATE A ENDEMIAS
1  -  C 2  -  E 3  -  D 4  -  B 5  -  A 6  -  B 7  -  C 8  -  B 9  -  D 10 - A
11 - C 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - E 17 - C 18 - A 19 - B 20 - D
21 - B 22 - D 23 - A 24 - A 25 - C 26 - C 27 - B 28 - E 29 - A 30 - B
31 - B 32 - D 33 - E 34 - D 35 - B 36 - A 37 - C 38 - A 39 - E 40 - D

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pes-
soas, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
dois.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 331 DE 02 DE AGOSTO 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017 alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
10.231-9/2018.............................

Tendo em vista o não comparecimento das candidatas DANIELA TOLE-
DO GARCIA e REGIANE CRISTINA CAVAGNA POLI, classificadas em 
217º e 241º Lugar na Classificação Final – Geral e as desistências das 
candidatas DAIANA BIRAL e AMANDA MARIA ZANONI classificadas em 
247º e 250º Lugar na Classificação Final.

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas, convocadas 
a comparecer a Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/nº, 
3º andar, Ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo de 
05 (cinco) dias, munidas (original e cópia) do CPF, RG, Certidão 
de Casamento, Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino 
Médio completo, a fim de tratar da documentação necessária ao 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

CLASS. GERAL NOME
252º Lugar DAYENE LARRISSA OLIVEIRA
253º Lugar GISELE STAFFEN
254º Lugar MARIA APARECIDA DE FATIMA SILVA BRITO
255º Lugar CLAUDIA DUARTE DE OLIVEIRA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei Municipal nº 13.631 
que altera a Lei nº 7.827/2012 – Plano de Cargos, Empregos, Carreiras 
e Remuneração, o cargo de AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, foi redenominado com EDUCADOR INFANTIL

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 332 DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho 
de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela 
Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
14.864-3/2018........................................

Tendo em vista as desistências das candidatas IARA SHIRLEY DA SILVA 
SAVIAN e RENATA MELO, classificadas em 103º e 105º Lugar na Clas-
sificação Final – Geral.

FAZ SABER que, ficam as candidatas, abaixo relacionadas, convoca-
das a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, na Seção de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, 
s/nº, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 09h às 17h, no prazo 
de 05 (cinco) dias, munidas (original e cópia) do CPF, RG, Certidão 
de Casamento, Diploma e Histórico do Ensino Médio com Técnico 
Profissionalizante, Registro em órgão de classe e 06 (seis) meses 
de experiência profissional na área, a fim de tratar do ingresso no 
Serviço Público Municipal, na classe de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

CLASS. GERAL NOME
109º Lugar GELZIVANA BOMFIM SANTOS
110º Lugar ANDREZA DE PAULA FERREIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 333, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho 
de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela 
Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
14.862-7/2018.......................................

Tendo em vista as desistências dos candidatos FABIO SALERMO RODI-
GUES e PAULA FALCADE, classificados em 88º e 89º Lugar na Classi-
ficação Final – Geral e CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA e RAFAEL 
MIZAEL DOS SANTOS, classificados em 30º e 31º Lugar na Classifica-
ção Final – Afrodescendente.

FAZ SABER que, ficam os candidatos, abaixo relacionados, convocados 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pes-
soas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/nº, 3º andar, 
Ala Norte, do Paço Municipal, das 09h às 17h, no prazo de 05 (cinco) 
dias, munidos (original e cópia) do CPF, RG, Certidão de Casamen-
to, Diploma e Histórico do Ensino Médio Completo e 06 (seis) meses 
de experiência profissional, a fim de tratar da documentação necessá-
ria ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de ASSISTENTE 
DE ADMINISTRAÇÃO – ÁREA DA SAÚDE.

CLASS. AFRO NOME
32º Lugar GIOVANNA DE CARVALHO OLIVEIRA
33º Lugar RITA DE CASSIA CALDAS

CLASS. GERAL NOME

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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92º Lugar VANESSA JUNQUEIRA MARCONDES
93º Lugar GLAUCIA LIS SOARES DE SOUZA SAES

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 334, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho 
de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela 
Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
12.549-6/2021...........................................

Tendo em vista as desistências dos candidatos BRUNO DOS REIS 
CAMPANELI e SALLEM BATISTA FERREIRA, classificados em 05º 
Lugar na Classificação Final – Negro e 11º Lugar na Classificação Final 
– Negros, respectivamente.

FAZ SABER que, ficam os candidatos, abaixo relacionados, convoca-
dos a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/nº, 
3º andar, Ala Norte, do Paço Municipal, das 09h às 17h, no prazo de 
05 (cinco) dias, munidos (original e cópia) do CPF, RG, Certidão de 
Casamento, Diploma e Histórico do Ensino Médio Completo, Currí-
culo e 06 (seis) meses de experiência profissional, a fim de tratar da 
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na 
classe de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO

CLASS. DEF NOME
06º Lugar JOAO BATISTA PIMENTEL
CLASS. DEF NOME
13º Lugar PAULO EDUARDO DE CALDAS PIRES

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 335, DE 02 DE AGOSOTO 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho 
de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela 
Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo 
nº 12.918-3/2021............................................

Tendo em vista a desistência da candidata MONIQUE KLEIRE ALVES 
DOS SANTO, classificada em 14º Lugar na Classificação Final – Geral.

FAZ SABER que, fica a candidata, abaixo relacionada, convocada 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/nº, 
3º andar, Ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo de 
05 (cinco) dias, munida (original e cópia) do CPF, RG, Certidão de 
Casamento, Diploma e Histórico do Ensino Fundamental completo 
e 06 (seis) meses de experiência profissional, a fim de tratar da 
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na 
classe de COZINHEIRO.

CLASS. GERAL NOME
39º Lugar ELISANGELA DE SOUZA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 336, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho 
de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela 
Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
10.430-3/2020...............................................

Tendo em vista a desistência da candidata IARA DOS SANTOS ROSA 
BOTELHO, classificada em 45º Lugar na Classificação Final - Geral

FAZ SABER que, fica a candidata, abaixo relacionada, convocada 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, na Seção de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/
nº, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo 
de 05 (cinco) dias, munida (original e cópia) do CPF, RG, Certidão 
de Casamento, Diploma e Histórico do Ensino Superior Completo 
em Serviço Social, registro no órgão de classe e 06 (seis) meses 
de experiência profissional na área, a fim de tratar da documentação 
visando contratação temporária pelas normas da CLT, pelo período 
de 06 (seis) meses, na classe de ASSISTENTE SOCIAL.

CLASS. GERAL NOME
47º Lugar ADRIANA PINTO DOS SANTOS

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos dois dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 337 DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho 
de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela 
Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
14.399-6/2020...........................................

Tendo em vista a desistência da candidata MARCIA REGINA PAULINO 
DE LIMA, classificada em 88º Lugar da Classificação Final – Geral, e o 
não comparecimento no prazo das candidatas NADIANA DOS SANTOS 
RODRIGUES e SIMONE REGINA PACHECO DE ABREU, classificadas 
em 87º e 91º Lugar na Classificação Final – Geral, para o cargo de EN-
FERMEIRO

FAZ SABER que ficam as candidatas, abaixo relacionadas, convocadas 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pes-
soas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/nº, 3º andar, 
Ala Norte, do Paço Municipal, das 09h às 17h, no prazo de 05 (cinco) 
dias, munidas (original e cópia) do CPF, RG, Certidão de Casamen-
to, Diploma e Histórico de Ensino Superior Completo, Registro no 
Conselho de Classe e 06 (seis) meses de experiência profissional, 
a fim de tratar da documentação visando contratação temporária pelas 
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normas da CLT, pelo período de 06 (seis) meses.

ENFERMEIRO

CLASS. GERAL NOME
92º Lugar ELIZAMA PIAZZA ANTUNES
93º Lugar KATIA CRISTINA TOSTA DE SIQUEIRA 

NOVENTA
95º Lugar TAYLA MARA DA SILVA OLIVEIRA

FAZ SABER FINALMENTE que a candidata ANA CLEIA DOS REIS 
ALVES MACHADO, classificada em 94º Lugar na classificação final – 
Geral, foi atendida em 09º Lugar na Classificação Final - Negros

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
PORTARIA Nº 1387, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal n° 5.641, de 06 de 
julho de 2001, Lei Municipal n° 8.763, de 03 de março de 2017, alterada 
pela Lei Municipal n° 8.948, de 27 de abril de 2018.

R E S O L V E conceder licença para tratamento de saúde, aos servidores 
abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, 
conforme art. 69, I, da Lei Complementar n° 499, de 22 de dezembro 
de 2010.

PROCESSO NOME CARGO PERÍODO

PMJ.0014306/2022 CELISA PEREIRA DUTRA
Técnico de Enfer-
magem

60 dias, re-
troagindo a 
24/07/2022

PMJ.0014158/2022
CLAUDIA CRISTINA CRUZ 
CASSIANO

Professor de Educa-
ção Básica I

90 dias, re-
troagindo a 
23/07/2022

PMJ.0014344/2022 FLAVIA REGINA DA SILVA
Agente Comunitário 
de Saúde

30 dias, re-
troagindo a 
17/07/2022

PMJ.0014307/2022 GILSON RUSSO JENUINO Guarda Municipal

60 dias, re-
troagindo a 
16/07/2022

PMJ.0014678/2022
JONAS LOURENÇO FER-
REIRA

Agente de Serviços 
Operacionais

60 dias, re-
troagindo a 
20/07/2022

PMJ.0014794/2022
KELLI CRISTINA SCAPIN 
FLORES

Professor de Educa-
ção Básica I

90 dias, re-
troagindo a 
22/07/2022

PMJ.0014155/2022
LUCINEIDE VIEIRA PEREI-
RA TAVARES

Técnico de Enfer-
magem

90 dias, re-
troagindo a 
20/07/2022

PMJ.0014154/2022
MARCIA MENDONÇA DE 
SOUZA

Professor de Educa-
ção Básica I

60 dias, re-
troagindo a 
21/07/2022

PMJ.0014173/2022 ROSANGELA DE PAULA
Professor de Educa-
ção Básica I

45 dias, re-
troagindo a 
21/07/2022

PMJ.0014156/2022 SIDNEIA ROCHA DE SOUSA Educador Infantil

60 dias, re-
troagindo a 
21/07/2022

PMJ.0014679/2022 SUELI FEITOZA MARIANO
Professor de Educa-
ção Básica I

60 dias, re-
troagindo a 
17/07/2022

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, ao primeiro dia do mês 
de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

PORTARIA Nº 1388, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 

Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal n° 5.641, de 06 de 
julho de 2001, Lei Municipal n° 8.763, de 03 de março de 2017, alterada 
pela Lei Municipal n° 8.948, de 27 de abril de 2018.

R E S O L V E prorrogar as licenças para tratamento de saúde, 
concedidas às servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao quadro 
de pessoal estatutário, conforme art.69, I, da Lei Complementar n° 499, 
de 22 de dezembro de 2010.

PROCESSO NOME CARGO PERÍODO

PMJ.0000620/2022
JULIANA MANTOVANI DE 
SOUZA

Técnico de 
Enfermagem

30 dias, retroagindo a 
27/07/2022

PMJ.0001525/2022 VALERIA SORAIA BEZERRA
Educador 
Esportivo

60 dias, retroagindo a 
31/07/2022

PMJ.0002003/2022 MANOEL NETO CARDOSO

Motorista 
de Veículos 
Leves

90 dias, retroagindo a 
27/07/2022

PMJ.0002091/2022
ROBERTO DOS SANTOS 
RIBEIRO

Agente de 
Serviços Ope-
racionais

90 dias, retroagindo a 
28/07/2022

PMJ.0004289/2022
CELIA APARECIDA CIOCCA 
MARTINS

Auxiliar de 
Consultório 
Dentário

120 dias, a partir de 
01/08/2022

PMJ.0004584/2022
FRANCISCO JOSE DE 
SOUZA

Agente de 
Serviços Ope-
racionais

60 dias, retroagindo a 
22/07/2022

PMJ.0004587/2022
SONIA MARTINS VIEIRA 
MARTINELLI

Professor de 
Educação 
Básica I

30 dias, retroagindo a 
21/07/2022

PMJ.0006513/2022
ALESSANDRA GISELE DE 
OLIVEIRA Cozinheira

30 dias, retroagindo a 
23/07/2022

PMJ.0005051/2022
ROSANA KAZUMI MATSUBA-
RA MIYATA

Educador 
Infantil

120 dias, retroagindo a 
27/07/2022

PMJ.0017505/2021
NATHALIE CRISTINE CAS-
SIANO

Agente Co-
munitário de 
Saúde

10 dias, retroagindo a 
28/07/2022

PMJ.0012219/2022
JULIANA RINALDI MON-
TEIRO

Professor de 
Educação 
Básica I

15 dias, retroagindo a 
23/07/2022

PMJ.0003506/2022 MARILIA ABREU HOROVITZ

Professor de 
Educação 
Básica I

30 dias, a partir de 
02/08/2022

PMJ.0004618/2022
JANINE MARIA KOWALEZ 
CAROLLA

Professor de 
Educação 
Básica I

90 dias, retroagindo a 
30/07/2022

PMJ.0004925/2021
PAULO ROBERTO RIBEIRO 
DE LIMA

Guarda 
Municipal

90 dias, retroagindo a 
28/07/2022

PMJ.0005662/2022 VALERIA REGINA BALBIN

Professor de 
Educação 
Básica II

30 dias, retroagindo a 
28/07/2022

PMJ.0006528/2022 LUISA GOMES NUNES

Professor de 
Educação 
Básica I

60 dias, a partir de 
01/08/2022

PMJ.0007250/2022 KARINA TOMAZ ZANI

Professor de 
Educação 
Básica I

20 dias, a partir de 
01/08/2022

PMJ.0010571/2022
TARCISIO FRANCISCO DA 
SILVA

Motorista 
de Veículos 
Pesados

60 dias, retroagindo a 
30/07/2022

PMJ.0010570/2022
IARA REGINA DA SILVA 
SAROA SOARES

Técnico de 
Enfermagem

02 dias, retroagindo a 
27/07/2022

PMJ.0010868/2022
SANDRA CRISTINA ZAGO 
MAGRINI

Técnico de 
Enfermagem

15 dias, retroagindo a 
30/07/2022

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, ao primeiro dia do mês 
de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

PORTARIA Nº 1389, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve conceder à servidora LIVIA BISSOLI PRADELLA, Médico, 
pertencente ao quadro de pessoal temporário - CLT, licença gestante, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, sendo os primeiros 120 (cento 
e vinte) dias, no período de 01 de julho de 2022 a 28 de outubro de 
2022, custeados pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e os 
demais 60 (sessenta) dias, no período de 29 de outubro de 2022 a 27 
de dezembro de 2022, custeados pela Prefeitura Municipal de Jundiaí, 
conforme consta no Processo SEI PMJ.0019432/2021.

PORTARIA N. º 1390, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve conceder à servidora GISLAINE APARECIDA DA SILVA, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, Licença Gestante, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, retroagindo seus efeitos a 24 de junho de 2022, 
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nos termos do art. 80, da Lei Complementar Municipal n° 499/2010, 
conforme consta no Processo SEI PMJ.0013937/2022.

PORTARIA N. º 1391, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve conceder à servidora PAOLA CRISTINA DO COUTO, ocupante 
do cargo de Engenheiro, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
Licença Gestante, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, retroagindo 
seus efeitos a 15 de julho de 2022, nos termos do art. 80, da Lei 
Complementar Municipal n° 499/2010, conforme consta no Processo 
SEI PMJ.0014978/2022.

PORTARIA N. º 1392, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve exonerar, a pedido, o servidor DANIEL TADEU RODRIGUES 
BUENO, do cargo de Assistente de Administração, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, a partir de 14 de agosto de 2022.

PORTARIA N. º 1393, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve exonerar, a pedido, a servidora MARIA DA GLORIA PUTTINI 
POLLI, do cargo de Professor de Educação Básica II, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, a partir de 01 de agosto de 2022.

PORTARIA N. º 1394, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve exonerar, a pedido, o servidor VALTER GUSTAVO MUSSOLINI 
COLEPICOLO, do cargo de Assistente de Administração, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, a partir de 01 de agosto de 2022.

PORTARIA N. º 1395, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve exonerar, a pedido, a servidora GABRIELA GRISOTTO DE 
ALMEIDA, do cargo de Professor de Educação Básica II, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, a partir de 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 1396, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia ADALBERTO VIEIRA DA SILVA, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração, junto a Unidade de Gestão de Inovação 
e Relação com o Cidadão, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 203/2022.

PORTARIA Nº 1397, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia ANTONIO FERREIRA SOBRINHO, para exercer o cargo de 
Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 211/2022.

PORTARIA Nº 1398, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia CAMILA ARAUJO, para exercer o cargo de Agente de 
Desenvolvimento Infantil, redenominado através da Lei Municipal 
Nº 9707/2022 como Educador Infantil, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 172/2022.

PORTARIA Nº 1399, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia DEBORA FERNANDA DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de Agente de Desenvolvimento Infantil, redenominado através da 
Lei Municipal Nº 9707/2022 como Educador Infantil, junto a Unidade 
de Gestão de Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 141/2022.

PORTARIA Nº 1400, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia DELMA DE JESUS FERREIRA, para exercer o cargo de Agente 
de Desenvolvimento Infantil, redenominado através da Lei Municipal 
Nº 9707/2022 como Educador Infantil, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 142/2022.

PORTARIA Nº 1401, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia DIVANIR DA CONCEICAO DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime 
da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 184/2021.

PORTARIA Nº 1402, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia DORIEDSON FERREIRA CAMPOS, para exercer o cargo de 
Motorista de Veículos Pesados, junto a Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 359/2022.

PORTARIA Nº 1403, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia ERIKA DA SILVA NUNES, para exercer o cargo de Agente 
de Desenvolvimento Infantil, redenominado através da Lei Municipal 
Nº 9707/2022 como Educador Infantil, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 173/2022.

PORTARIA Nº 1404, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia ESTELA ALVES CARNEIRO RIBEIRO, para exercer o cargo 
de Agente de Desenvolvimento Infantil, redenominado através da 
Lei Municipal Nº 9707/2022 como Educador Infantil, junto a Unidade 
de Gestão de Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 137/2022.

PORTARIA Nº 1405, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia FABIANO DOMINGUES GOMES, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração, junto a Unidade de Gestão de Negócios 
Jurídicos e Cidadania, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 367/2021.

PORTARIA Nº 1406, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia FERNANDA APARECIDA ROCHA RIBEIRO, para exercer o 
cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, redenominado através 
da Lei Municipal Nº 9707/2022 como Educador Infantil, junto a Unidade 
de Gestão de Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 82/2022.

PORTARIA Nº 1407, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia FERNANDO JOSE DE CARVALHO, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 374/2022.

PORTARIA Nº 1408, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia GABRIELA RODRIGUES MINGOTTI, para exercer o cargo de 
Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 186/2021.

PORTARIA Nº 1409, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia IORRANE CUNHA DA SILVA, para exercer o cargo de Assistente 
Social, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, sob o regime 
da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
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a sequência autorizadora nº 356/2022.

PORTARIA Nº 1410, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia IZABEL CRISTINA DE REZENDE, para exercer o cargo de 
Assistente Social, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 333/2022.

PORTARIA Nº 1411, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia JOSE ROMILDO MOURA MARINHO, para exercer o cargo de 
Motorista de Veículos Pesados, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 81/2021.

PORTARIA Nº 1412, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia KARINA DA SILVA PAULINO, para exercer o cargo de 
Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 186/2020.

PORTARIA Nº 1413, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia MICHELLE FERREIRA DA SILVA RODRIGUES, para exercer 
o cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, redenominado através 
da Lei Municipal Nº 9707/2022 como Educador Infantil, junto a Unidade 
de Gestão de Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 274/2022.

PORTARIA Nº 1414, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia MYDIÃ CAVALCANTI DA SILVA, para exercer o cargo de Agente 
de Desenvolvimento Infantil, redenominado através da Lei Municipal 
Nº 9707/2022 como Educador Infantil, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 81/2022.

PORTARIA Nº 1415, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia RENATA SANTOS DA SILVA, para exercer o cargo de Agente 
de Desenvolvimento Infantil, redenominado através da Lei Municipal 
Nº 9707/2022 como Educador Infantil, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 144/2022.

PORTARIA Nº 1416, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia RITA ERICA DOS SANTOS PEREIRA, para exercer o cargo 
de Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime 
da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 213/2020.

PORTARIA Nº 1417, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia RUBENS JUSTINO PEREIRA DA SILVA, para exercer o cargo 
de Assistente de Administração, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 170/2022.

PORTARIA Nº 1418, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia SEBASTIAO IVAN ROCHA, para exercer o cargo de 
Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 

a sequência autorizadora nº 18/2021.

PORTARIA Nº 1419, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia SIDNEI LUIZ DA SILVA JUNIOR, para exercer o cargo de 
Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 02/2022.

PORTARIA Nº 1420, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia SULAMITA MARIA PEDRO BEZERRA MAFRA, para exercer 
o cargo de Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 187/2020.

PORTARIA Nº 1421, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia TAINARA SILVA OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 201/2020.

PORTARIA Nº 1422, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia VALERIA ALVES MONTEIRO, para exercer o cargo de 
Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 187/2021.

PORTARIA N° 1423, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal n° 5.641, de 06 de 
julho de 2001, Lei Municipal n° 8.763, de 03 de março de 2017, alterada 
pela Lei Municipal n° 8.948, de 27 de abril de 2018.

R E S O L V E conceder férias-prêmio às servidoras abaixo relaciona-
das, pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, conforme art. 65, 
da Lei Complementar n° 499/2010, na forma a seguir discriminada.

PROCESSO NOME INÍCIO TÉRMINO
39.092-0/2019 ANGELA MARIA VIOTI ZUIM 16/08/2022 15/09/2022
20.661-3/2019 CAMILA FISCHER ZONARO 04/08/2022 03/09/2022
3.771-9/2020 ROSEMEIRE DA SILVA 08/08/2022 07/09/2022

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Registrada na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
dois.

PORTARIA N° 1424, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve designar a servidora FLAVIA SIMOES DE MOURA, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, para exercer a Função de Especialista em Educação 
– Assistente de Diretor, estando sujeita ao cumprimento de jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, conforme art. 6°, parágrafo segundo, da 
Lei Complementar n° 536/2013, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2022 e revogando em 27 de julho de 2022, os efeitos da Portaria n° 
904/2022.

PORTARIA N° 1425, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve designar o servidor MARCO CESAR DE LIMA, Auditor Fiscal 
de Tributos Municipais, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
para exercer em substituição, a função de Chefe de Divisão, junto à 
Unidade de Gestão de Governo e Finanças, atribuindo-lhe FC-1, durante 
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o impedimento da titular CARLA COCOZZA PIRES BARREIRINHAS, em 
gozo de férias-prêmio, no período de 11 de julho de 2022 a 10 de agosto 
de 2022, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N° 1426, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve designar a servidora PATRICIA CRISTINA STEFANUTTO, 
Agente de Fiscalização de Posturas Municipais, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, para exercer em substituição, a função de 
Chefe de Divisão, junto à Unidade de Gestão de Governo e Finanças, 
atribuindo-lhe FC-1, durante o impedimento da titular CRISTINA DA 
FONSECA, em gozo de férias regulamentares, no período de 01 de 
agosto de 2022 a 20 de agosto de 2022, com fundamento no art. 11, da 
Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N° 1427, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve retificar a Portaria n° 634, de 30 de março de 2022, para constar 
a substituição no período de 01 de julho de 2022 a 26 de julho de 2022, 
do servidor KLEBER DA SILVEIRA FRANCO, Educador Esportivo, na 
função de Chefe de Seção, junto à Unidade de Gestão de Esportes e 
Lazer, no impedimento da titular VALERIA SORAIA BEZERRA, em 
virtude da promulgação da Lei n°9794, de 30 de junho de 2022.

PORTARIA N° 1428, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve prorrogar a substituição do servidor KLEBER DA SILVEIRA 
FRANCO, Educador Esportivo, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, na função de Chefe de Seção, junto à Unidade de Gestão de 
Esporte e Lazer, atribuindo-lhe FC-2, durante o impedimento da titular 
VALERIA SORAIA BEZERRA, em licença para tratamento de saúde, 
no período de 27 de juhlo de 2022 a 28 de setembro de 2022, com 
fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N° 1429, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve revogar a designação da servidora SIRLENE FIGUEIREDO, 
Assistente de Administração, na função de Chefe de Divisão, símbolo 
FC-1, Divisão de Gestão de Pessoas, junto à Unidade de Gestão de 
Educação, publicada pela Portaria n° 1319/2022, retroagindo seus 
efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA N° 1430, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
Resolve conceder complementação de aposentadoria paga pelo INSS, 
ao servidor RONEY DO NASCIMENTO, nos termos da Lei n° 8358/2014, 
alterada pela Lei n° 9356/2019, consoante Processo Administrativo n° 
PMJ.0013002/2022 e Processo Judicial nº 0077800-37.2001.5.15.0096, 
retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 1431, DE 02 DE AGOSTO DE 2022
Resolve tornar insubsistente a Portaria de Prorrogação Nº 1362, de 26 
de julho de 2022, e a Portaria Nº 1236, de  05 de julho de 2022, que 
nomeou JAIR MARTINS JUNIOR, para exercer o cargo de MÉDICO 
GINECOLOGISTA E OBSTETRA, junto a PROMOÇÃO DA SAÚDE, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações e, Lei nº 7827 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, 
conforme sequência autorizadora nº 229/2022.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1308, de 25 de julho de 2022, publicada na Imprensa 
Oficial do Município, Edição 5120, de 27 de julho de 2022, Gestão de 
Pessoas.
Onde se lê:
BRUNA CALEGARI 
CARVALHO Chefe de Seção FC-2

Unidade de Gestão de Negócios 
Jurídicos e Cidadania

KATE CRISTIANE 
GALASTRI Chefe de Seção FC-2

Seção de Suporte à Gestão da 
Procuradoria Judicial

DAIANA SANCHES Chefe de Seção FC-2
Seção de Suporte à Gestão da 
Procuradoria de Consultoria Jurídica

Leia-se:
BRUNA CALEGARI 
CARVALHO Chefe de Seção FC-2 Seção de Suporte à Procuradoria Fiscal
KATE CRISTIANE 
GALASTRI Chefe de Seção FC-2

Seção de Suporte à Procuradoria 
Judicial

DAIANA SANCHES Chefe de Seção FC-2
Seção de Suporte à Procuradoria e 
Consultoria Jurídica

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1309, de 25 de julho de 2022, publicada na Imprensa 

Oficial do Município, Edição 5120, de 27 de julho de 2022, Gestão de 
Pessoas.
Onde se lê:
JESSICA DA SILVA 
SÃO JOAO Chefe de Seção FC-2

Unidade de Gestão de Administração e 
Gestão de Pessoas

Leia-se:
JESSICA DA SILVA 
SÃO JOAO Chefe de Seção FC-2

Seção de Processamento de Contratos 
e Aditivos

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1310, de 25 de julho de 2022, publicada na Imprensa 
Oficial do Município, Edição 5120, de 27 de julho de 2022, Gestão de 
Pessoas.
Onde se lê:

CARLA COCOZZA 
PIRES BARREIRINHAS Chefe de Divisão FC-1

Divisão de Fiscalização do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN

RUBEN DARIO 
RAMIREZ CASTRO Chefe de Divisão FC-1 Divisão de Fiscalização Estratégica

Leia-se:
CARLA COCOZZA 
PIRES BARREIRINHAS Chefe de Divisão FC-1 Divisão de Fiscalização Estratégica

RUBEN DARIO 
RAMIREZ CASTRO Chefe de Divisão FC-1

Divisão de Fiscalização do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1375, de 27 de julho de 2022, publicada na Imprensa 
Oficial do Município, Edição 5122, de 29 de julho de 2022, Gestão de 
Pessoas.
Onde se lê:
...ocupante do cargo de Enfermeiro...
Leia-se:
...ocupante do cargo de Médico...

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 338, DE 02 DE JULHO 2022.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho 
de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela 
Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo 
nº 12.924-1/2021............................................

FAZ SABER que, ficam os candidatos, abaixo relacionados, convocados 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/nº, 
3º andar, Ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo de 
05 (cinco) dias, munidos (original e cópia) do CPF, RG, Certidão 
de Casamento, Diploma e Histórico do Ensino Médio completo, 
Habilitação D ou E com anotação para atividade remunerada 
e 06 (seis) meses de experiência profissional, a fim de tratar da 
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na 
classe de MOTORISTA DE VEICULOS - PESADOS.

CLASS. GERAL NOME
03º Lugar FELIPE MANTOVANI SODRE

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
PORTARIA N° 1432, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

Nomeia ADRIANA SALMASO, para exercer o cargo de ASSESSOR, 
símbolo “DAC-05”, de provimento em comissão, junto à Unidade de 
Gestão da Casa Civil, nos termos da Lei Municipal nº 8.763, de 03 de 
março de 2017, alterada pela Lei Municipal n° 8.948, de 27 de abril de 
2018. 
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CASA CIVIL
EXTRATO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o Serviço Social da Indústria - SESI. 
Processo SEI nº 0011121/2022.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a ação 
conjunta e integrada das partes para desenvolvimento de 
atividades culturais por meio da disponibilização da “Unidade 
Móvel de Cultura”, para que a população incremente os hábitos 
culturais, melhorando sua qualidade de vida. Com apresentações 
artísticas e culturais a serem contratadas pelo SESI-SP ou em 
parceria com o Município, no período de 25 de julho à 01 de 
agosto de 2022, no local Complexo Fepasa, Avenida União dos 
Ferroviários nº 1760, Bairro Ponte de Campinas, Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo.
EXERCÍCIO: O presente acordo terá início em 25 de julho de 
2022 e término em 01 de agosto de 2022.
ASSINATURA: 25 de julho de 2022.

EXTRATO
TERMO ADITIVO I ao CONVÊNIO nº 07/2021, que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o INSTITUTO 
JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE.
Processo SEI nº 0012348/2021
OBJETO: Fica, por força do presente Termo, a partir de 01 de julho 
de 2022, modificado o Convênio nº 07/2021, em conformidade 
com o disposto nas Cláusulas II e III e nos termos das Cláusulas 
Quinta e Décima do instrumento originário; retifica a Cláusula 
Sexta a sequência de procedimentos, com redação de letra (g) no 
presente Termo; substitui o Plano de Trabalho com efeitos a partir 
de 01 de julho de 2022 até 31 de outubro de 2022 com acréscimo 
de percentual de 14,12% nos Termos do §1º do art. 65 da LF 
nº 8666/93, em conformidade com as ações da Resolução da 
Secretaria de Saúde nº 52 de 25 de maio de 2022; e adita valor. 
VALOR DO AJUSTE/VALOR DE REPASSE: R$ 1.380.271,38 
(um milhão, trezentos e oitenta mil, duzentos e setenta e um 
reais e trinta e oito centavos).
EXERCÍCIO: 2022/2023.
ASSINATURA: 02 de agosto de 2022.

DAE

Pregão Eletrônico nº 053/2022
Edital de 28/07/2022

OBJETO: Aquisição de perfis laminados e chapas de aço. TIPO: Menor 
Preço por Item. ABERTURA: às 09:30 do dia 18/08/2022. LOCAL PARA 
RETIRADA DO EDITAL: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.
br (acessar o link Editais) gratuitamente.

Jundiaí, 01 de agosto de 2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Pregão Eletrônico nº 054/2022
Edital de 28/07/2022

OBJETO: Contratação de serviços terceirizados de lavagem e 
lubrificação da frota da DAE. TIPO: Menor Preço por Lote. ABERTURA: 
às 09:30 do dia 29/08/2022. LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No 
site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) 
gratuitamente.

Jundiaí, 01 de agosto de 2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Pregão Eletrônico nº 055/2022
Edital de 28/07/2022

OBJETO: Aquisição de 02 disjuntores de média tensão para Estação 
Elevatória de Água Bruta da unidade Rio Atibaia. TIPO: Menor Preço por 
Item. ABERTURA: às 09:30 do dia 19/08/2022. LOCAL PARA RETIRADA 
DO EDITAL: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o 
link Editais) gratuitamente.

Jundiaí, 01 de agosto de 2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Pregão Eletrônico nº 039/2022
Homologação

A Diretora Administrativa da DAE S/A faz saber que, no Pregão Eletrônico 
nº 039/2022, referente a contratação de empresa para serviços de 
manutenção preventiva e corretiva para as máquinas da lavanderia da 
DAE S.A. foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Superintendente 
de Gestão em 21/07/2022: “Acolho a manifestação pela Adjudicação e 
posterior Homologação do objeto do presente certame para a empresa 
MARLENE CÉSAR 19737876873 no valor total de R$ 120.000,00.

01/08/2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Aditamento
Pregão Presencial nº 022/2021

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: USINA DE ASFALTO JUNDIAÍ LTDA.
Termo de Aditamento nº 088/2022 assinado em 21/07/2021, Processo 
DAE nº 2837/2021.
Objeto: Fornecimento de 4.000 toneladas de concreto asfáltico usinado 
à quente (C.A.U.Q.) faixa C conforme norma do DNIT 031/2006.
3º aditamento que se faz ao contrato nº 066/2021 para prorrogação 
contratual por mais 08 (oito) meses para o prazo de execução, bem 
como para o prazo de vigência.

.
01/08/2022

CLAUDIA SANTOS FAGUNDES
Diretora Administrativa

Extrato de Aditamento
Pregão Presencial nº 022/2021

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: USINA DE ASFALTO JUNDIAÍ LTDA.
Termo de Aditamento nº 088/2022 assinado em 21/07/2021, Processo 
DAE nº 2837/2021.
Objeto: Fornecimento de 4.000 toneladas de concreto asfáltico usinado 
à quente (C.A.U.Q.) faixa C conforme norma do DNIT 031/2006.
3º aditamento que se faz ao contrato nº 066/2021 para prorrogação 
contratual por mais 08 (oito) meses para o prazo de execução, bem 
como para o prazo de vigência.

.
01/08/2022

CLAUDIA SANTOS FAGUNDES
Diretora Administrativa

Pregão Eletrônico nº 033/2022
Homologação

A Diretora Administrativa da DAE S/A faz saber que, no Pregão Eletrônico 
nº 033/2022, referente a realização de testes de intrusão (Pentest) em 
redes, sistemas e ativos de tecnologia da informação e comunicação, 
foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Superintendente de Gestão 
em 01/08/2022: “Adjudico e homologo o objeto deste certame à empresa 
SYMMETRY INFORMÁTICA LTDA, no valor total de R$ 104.900,00.

01/08/2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Pregão Eletrônico nº 056/2022
Edital de 01/08/2022

OBJETO: Aquisição de ácido fluossilícico. TIPO: Menor Preço por Lote. 
ABERTURA: às 14:00 do dia 19/08/2022. LOCAL PARA RETIRADA DO 
EDITAL: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link 
Editais) gratuitamente.

Jundiaí, 02 de agosto de 2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

DAE
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Unidade de Gestão de Governo e Finanças
Edital n. º 10, de 22 de julho de 2022

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, Gestor da Unidade de Gestão de 
Governo e Finanças do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e face ao que consta do Processo 
Administrativo SEI PMJ n° 0014774/2022, FAZ SABER que, no dia 04 
de agosto de 2022, das 10h às 16h, estarão abertas as inscrições para 
o “COMÉRCIO EVENTUAL – DIA DOS PAIS 2022”, no período de 08 
a 14 de agosto de 2022, das 08h às 18h, nos pontos demarcados na 
Rua Barão de Jundiaí, ao lado da Igreja Nossa Senhora do Desterro, 
conforme Anexo I.

1. DOS PONTOS PARA O COMÉRCIO EVENTUAL 
1.1. Serão autorizados, para o desenvolvimento do comércio eventual 
em instalações fixas e padronizadas com metragem de até 2m X 1m, 
04 (quatro) pontos na Rua Barão de Jundiaí, ao lado da Igreja Nossa 
Senhora do Desterro, conforme Anexo I. 

2. DOS PRODUTOS 
2.1. Será permitida a venda dos seguintes produtos: 
a) Souveniers; 
b) Cartões; 
c) Flores artificiais/naturais e, 
d) Cestas de arranjos. 
2.2. É proibida a venda de equipamentos eletrônicos, produtos 
importados, aparelhos de som, eletrodomésticos e mídias em geral, bem 
como os produtos previstos no art. 20 da Lei Municipal n. º 4385, de 04 
de julho de 1994. 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições serão realizadas no Paço Municipal, localizado na 
Avenida da Liberdade, s/n°, Jardim Botânico, 1° andar, Ala Norte – 
Divisão de Fiscalização do Comércio e do Ambulante, no dia 04 de 
agosto de 2022, das 10h às 16h. 
3.2. As Entidades Assistenciais, regularmente licenciadas no Município, 
podem se inscrever, sendo apenas um protocolo para cada, com a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Cópia do CNPJ da entidade requerente; 
b) Cópia da última Ata de reunião registrada em Cartório; 
c) Declaração indicando o nome da pessoa autorizada para a venda das 
mercadorias no local determinado pela Administração, acompanhada de 
cópia do CPF e RG, inclusive do auxiliar, que poderá permanecer nas 
dependências das instalações. 

4. DO SORTEIO 
4.1. Será realizado sorteio para classificação das entidades interessadas 
(com lista de espera) e distribuição dos pontos no dia 05 de agosto de 
2022, às 10h, na Divisão de Fiscalização do Comércio e do Ambulante, 
1° andar – Ala Norte, Paço Municipal. 

5. DA TAXA 
5.1. De acordo com o art. 223, inciso III da Lei Complementar nº 460/2008, 
Código Tributário Municipal, as instituições de assistência social sem 
fins lucrativos e devidamente licenciadas no Município, na qualidade 
de agentes promotores de eventos com finalidade beneficente, estão 
isentas da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade 
de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento. 

6 - DA DESISTÊNCIA 
6.1. Em caso de desistência, deverá a sorteada formalizar sua pretensão 
expressamente no processo administrativo, no prazo de 24 horas, após 
o sorteio, antes da emissão da guia. 
6.2. Os pontos vagos serão destinados às entidades sorteadas 
constantes da lista de espera. 

7. DAS OBRIGAÇÕES 
7.1. O representante da entidade sorteada assinará declaração, 
assumindo o compromisso de adotar normas gerais de prevenção e 
que sejam observadas, no que couber, as medidas previstas nos Artigos 
3º e 3º-A do Decreto nº 30.462, de 11/11/2021 com a nova redação: 
Implementar medidas que não favoreça e que evite a aglomeração 
desordenada de pessoas, e disponibilizar álcool em gel 70% para o 
atendimento ao consumidor. 

8. DAS PROIBIÇÕES 
8.1. É proibida a utilização de extensões ou estruturas que excedam as 
medidas estabelecidas no item 1.1 do presente Edital, assim como a 
instalação de varais, caixotes, mesas auxiliares e lonas. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 A inobservância das disposições do presente Edital e pelo não 
atendimento imediato de notificação aplicam-se as seguintes sanções 
previstas no Código Tributário Municipal – Lei Complementar n. º 460, 

GOVERNO E FINANÇAS
de 22 de outubro de 2008: 
a) multa de 05 (cinco) UFM’s por ocorrência; 
b) revogação da licença. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, em 
conformidade com o artigo 219 “caput” e §3.º da Lei Complementar n. º 
460/2008. 

Jundiaí, 22 de julho de 2022. 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Gestor de Governo e Finanças

Anexo I
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ATO NORMATIVO Nº 011, DE 03 DE AGOSTO DE 2022

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor-Presidente do IPREJUN - Instituto 
de Previdência do Município de Jundiaí, no uso de suas atribuições 
legais, contidas na Lei nº 5.894, de 12 de setembro de 2002, visando 
disciplinar a realização da eleição de 50% dos cargos de membros 
do Conselho Deliberativo do IPREJUN – Instituto de Previdência do 
Município de Jundiaí, resolve retificar o Ato Normativo nº 005, de 04 de 
maio de 2022, nos termos que segue:

Art. 1º A palestra prevista no item VI do Artigo 2º do Ato Normativo 
nº 005 de 04 de maio de 2022, que constitui requisito essencial para 
que o candidato concorra a vaga de conselheiro, será realizada pelo 
IPREJUN no dia 19 de agosto de 2022, após o término das inscrições. 
Os candidatos inscritos deverão participar da palestra afim de obter 
conhecimentos básicos sobre Gestão Previdenciária, contemplando 
legislação previdenciária, gestão de ativos, conhecimentos de atuária, 
controles internos e gestão de riscos. Os candidatos inscritos que 
obtiverem o certificado de participação e reunirem os demais requisitos 
previstos no Artigo 2º estarão aptos a concorrer às eleições.

Art. 2º Tendo em vista a retificação do Artigo 2º, o prazo das inscrições 
será prorrogado até 12 de agosto de 2022, e a relação dos candidatos 
aptos será publicada na Imprensa Oficial de 24 de agosto de 2022.

Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor Presidente do IPREJUN

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022
(Processo nº IPJ.00324/2022)

O Pregoeiro do Instituto de Previdência do Município de Jundiaí – 
IPREJUN, designado pela Portaria nº 254 de 01 de dezembro de 
2021, FAZ SABER que se acha reaberto na Diretoria do Departamento 
de Planejamento, Gestão e Finanças, o PREGÃO PRESENCIAL nº 
002/2022, objetivando a contratação de prestação de serviços de 
locação de Sistema Integrado de Gestão Previdenciária, adequado 
para rotinas especificas de Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, com no mínimo módulos para gestão de benefícios (concessão 
e folha de pagamento) e folha de pagamento de servidores ativos do 
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, incluindo implantação 
(parametrizações e migração de dados), manutenção (corretiva, 
adaptativa e evolutiva), treinamento de usuários e suporte técnico 
(presencial e remoto).
Os interessados poderão obter o Edital completo no site iprejun.sp.gov.
br ou na recepção do Iprejun, Av. Doroty Nano Martinasso nº 100, Vila 
Bandeirantes, nos dias úteis das 09:00 horas às 17:00 horas.
A sessão do pregão terá início às 09:00 horas do dia 16 de agosto de 
2022, no endereço acima descrito, momento em que os envelopes já 
deverão estar protocolizados no IPREJUN.

Omair José Fezzardi
Pregoeiro

PORTARIA Nº 166 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora JUSSARA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
ocupante do cargo de Diretor de Escola, Grupo DIR I/H do quadro de 
pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base 
no Art. 17 c/c art. 21 da LC nº 611/2021, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 167 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 

proventos integrais, a servidora CLEUSA MARIA PAIXÃO DA SILVA 
ocupante do cargo de Professor I, Grupo PRF I 30h I/J do quadro de 
pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no 
Art. 18 c/c art. 20, inciso I, da LC nº 611/2021, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 168 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos calculados pela média, o servidor MAURO CONSTANTINO 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II, Grupo PEB  
30h I/E do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, com base no Art. 4º, c/c art. 13, § 1º da LC nº 611/2021 e no 
artigo 31 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, revogadas 
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 
2022.

PORTARIA Nº 169 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor CLEBER DE ALMEIDA ocupante do 
cargo de Repórter Fotográfico, Grupo TEC 30h I/P do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no artigo 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 170 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor CAIO MARCELO TALLONI FERRARI 
ocupante do cargo de Médico, Grupo SAD 20h I/I do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no artigo 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 171 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora ROSANA CAMARINI ocupante do cargo 
de Professor de Educação Básica I, Grupo PEB 30h I/H do quadro de 
pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no 
Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC nº 611/2021, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 172 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora SELMA DE OLIVEIRA ocupante do cargo 
de Professor de Educação Básica I, Grupo PEB 30h I/K do quadro de 
pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no 
Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC nº 611/2021, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 173 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora IRACI MARTINEZ ROSSI ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP I/W do quadro de 
pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no 
Art. 16 c/c art. 20, inciso I da LC nº 611/2021, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 174 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por idade, com proventos 
proporcionais, o servidor CELSO AUGUSTO DE SOUZA ocupante do 
cargo de Engenheiro, Grupo EA I/J do quadro de pessoal estatutário 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no artigo 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, com a redação da Emenda  
Constitucional nº 41/2003 e no artigo 11 da Lei Municipal nº 5.894/2002 
e suas alterações, revogadas as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

IPREJUN
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PROMOÇÃO DA SAÚDE
EDITAL Nº 177, DE 01 DE JULHO DE 2022.

A Unidade de Gestão de Promoção da Saúde através da Vigilância 
Sanitária, de acordo com o que rege a Portaria Estadual CVS-01 de 25 
de novembro de 2020, torna público o que segue:

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Protocolo: 358577 
Data de Protocolo: 04/07/2022 
CEVS: 352590401-562-000704-1-6 
Razão Social: NOVITA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 25.080.393/0003-83 
Endereço: Avenida JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, 4520 SALA A Distrito 
Industrial 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-105 UF: SP 
Resp. Legal: FABRICIO AROUCA DE NADAI 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: JULIANE TORREZIN

Protocolo: 357084 
CEVS: 352590401-864-000167-1-3
Data de Protocolo: 29/06/2022 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 
CNPJ: 47.673.793/0019-00 
Endereço: Rua SÃO VICENTE DE PAULO, 223 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-625 UF: SP 
Resp. Legal: SÉRGIO TUFIK 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: FÁBIO DA SILVA DE OLIVEIRA 

Protocolo: 357317 
Data de Protocolo: 30/06/2022 
CEVS: 352590401-863-000638-1-9
CEVS: 352590401-863-000638-1-9 
CEVS: 352590401-863-000638-1-9 
Razão Social: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO 
PAULO 
CNPJ: 44.692.168/0029-81 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 636 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANA GALVÃO MOURA ABÍLIO 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: Fernando de Moraes 
Bevilacqua

Protocolo: 358161 
Data de Protocolo: 04/07/2022 
CEVS: 352590401-851-001585-1-8 
Razão Social: BABY CRER ENSINO INFANTIL LTDA 
CNPJ: 39.404.258/0001-99 
Endereço: Rua BENEDITO JOSÉ COSTA, 117 Parque Residencial 
Eloy Chaves 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-075 UF: SP 
Resp. Legal: LEONARDO GERRA ZANOTI 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: MAUREN MAMED CARDOSO

Protocolo: 359574 
Data de Protocolo: 07/07/2022 
CEVS: 352590401-562-000687-1-3 
Razão Social: PRONUTRI PREMIUM REFEIÇÕES LTDA 
CNPJ: 17.176.079/0012-61 
Endereço: Rodovia ANHANGUERA, S/N KM 51/50 VILA MILITAR 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-850 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA ESTELA COSTA NOGUEIRA 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: JANAÍNA BARBOSA FERREIRA 
DE MELO

Protocolo: 360258 
Data de Protocolo: 11/07/2022 
CEVS: 352590401-864-000217-1-7 
Razão Social: LABORATÓRIO SAPIENS DIAGNÓSTICOS 
TOXICOLÓGICOS LTDA. 
CNPJ: 28.206.252/0001-90
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 333 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDO DE SOUZA ESPINDOLA 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: GABRIELA FIORESI 
BARTIPAIA

Protocolo: 359452 
Data de Protocolo: 07/07/2022 
CEVS: 352590401-851-001576-1-9 
Razão Social: E.E. I JUJUKINHA LTDA 

PORTARIA Nº 175 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora MARIA AUXILIADORA MEZZALIRA 
RUANO ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, 
Grupo ESP 30h I/X1 do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, com base no Art. 17 c/c art. 21, inciso I da LC 
nº 611/2021, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus 
efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 176 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora SILVIA REGINA FIORESI HOFER 
ocupante do cargo de Assistente Social, Grupo ESP 30h I/S do quadro de 
pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no 
Art. 17 c/c art. 21, inciso I da LC nº 611/2021, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 177 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por idade, com proventos 
proporcionais, a servidora IZABEL DOS SANTOS ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP I/L do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no artigo 
40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, com a redação da 
Emenda  Constitucional nº 41/2003 e nos artigos 11 e 31 da Lei Municipal 
nº 5.894/2002 e suas alterações, esta portaria entra em vigor a partir de 
05 de agosto de 2022, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 178 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora SHEILA LOPES DOS SANTOS ocupante 
do cargo de Professor Assistente, do quadro de pessoal estatutário da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, com base no Art. 17 c/c art. 21, inciso 
I da LC nº 611/2021, revogadas as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a 01 de agosto de 2022.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 05/2022
Contratante: Instituto de Previdência do Município de Jundiaí-IPREJUN
Contratada: LDB Consultoria Financeira Ltda-EPP
Processo: IPJ.00339/2022
Assinatura: 15/07/2022
Valor Global: R$ 3.385,00 (três mil, trezentos e oitenta e cinco reais).
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para elaboração 
de Estudo de ALM (Asset Liability Management) para o Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí-Iprejun
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 29

EXTRATO DE EMPENHO
Empenho: 451/2022
Contratante: Instituto de Previdência do Município de Jundiaí-IPREJUN
Contratada: LDB Consultoria Financeira Ltda-EPP
Processo: IPJ.00339/2022
Valor Global: R$ 3.385,00 (três mil, trezentos e oitenta e cinco reais).
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para elaboração 
de Estudo de ALM (Asset Liability Management) para o Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí-Iprejun
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 29

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor Presidente

IPREJUN
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CNPJ: 13.165.974/0003-39 
Endereço: Avenida LUIZ PELLIZZARI, 993 Distrito Industrial 
Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13213-073 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA DE OLIVEIRA CECCATO 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: Bruna Roveri

Protocolo: 359507 
Data de Protocolo: 07/07/2022 
CEVS: 352590401-861-000042-1-9 
Razão Social: INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SÍRIO 
LIBANÊS 
CNPJ: 09.538.688/0009-90 
Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 371 Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-814 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINA LASTRA 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: Cristiane Paiva da Silva

Protocolo: 360544 
Data de Protocolo: 13/07/2022 
CEVS: 352590401-477-000303-1-7 
Razão Social: RAIA DROGASIL S.A. 
CNPJ: 61.585.865/1869-05 
Endereço: Avenida ANTÔNIO PINCINATO, 42 LOTE AREA A3 Recanto 
Quarto Centenário 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-770 UF: SP 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: JÉSSICA ALINE DO 
NASCIMENTO SCHIMIT

Protocolo: 362011 
Data de Protocolo: 18/07/2022 
CEVS: 352590401-562-000584-1-6 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. 
CNPJ/49.930.514/3091-52 
Endereço: Avenida ARQUIMEDES, 399 ANEXO RESTAURANTE 
JARDIM GUANABARA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-840 UF: SP 
Resp. Legal: MOISÉS DA CUNHA MOUTA 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: FERNANDA ALEIXO DA SILVA

Protocolo: 361463 
Data de Protocolo: 17/07/2022 
CEVS: 352590401-521-000241-1-2 
Razão Social: JB&F COMERCIAL E SERVICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 24.027.481/0001-97 
Endereço: Rua JOÃO ANTÔNIO MECCATTI, 1601 GALPÃO 6 E 7, 
SALA 3 JARDIM PLANALTO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-223 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA DE CASSIA PEREIRA BILIERO
Baixa de Responsabilidade Técnica de: NATÁLIA JULIANE 
FRANCISCHINELLI

Protocolo: 361454 
Data de Protocolo: 18/07/2022 
CEVS: 352590401-863-000968-1-4 
CEVS: 352590401-863-000969-1-1 
Razão Social: CLÍNICA ODONTOLÓGICA VIGÁRIO RODRIGUES LTDA 
- EPP 
CNPJ: 26.191.853/0001-41 
Endereço: Rua VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 988 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO QUEIROZ MONTEIRO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: RUBENS VILELA FILHO

Protocolo: 362260 
Data de Protocolo: 19/07/2022 
CEVS: 352590401-864-000243-1-7 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA 
CNPJ: 51.865.434/0011-67 
Endereço: Rua ANCHIETA, 337 Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE
Resp. Técnico: CHRISTIANI APARECIDA VIEIRA SCATENA TEIXEIRA 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:14183-7 UF: SP 
Resp. Técnico: LÍGIA ROMITTO BORGES DE MIRANDA  
Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:18762 UF: SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de: ALCIONE MOYA APRILANTE

Protocolo: 362760 
Data de Protocolo: 22/07/2022 

CEVS: 352590401-209-000002-1-3 
Razão Social: E. P. A. QUÍMICA LTDA 
CNPJ: 57.786.659/0001-32 
Endereço: Avenida ENG. JOÃO F. G. MOLINA, 512 ENGORDADOURO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-390 UF: SP 
Resp. Legal: PAULA CRISTINA CASAGRANDE GIANINI 
Resp. Técnico: RICARDO FUSCO Conselho Prof.: CRQ No. 
Inscr.:04361926 UF: SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de: JONAS CAMILO DE SOUZA

Protocolo: 362468 
Data de Protocolo: 18/07/2022 
CEVS: 352590401-477-000300-1-5 
Razão Social: RAIA DROGASIL S.A. 
CNPJ: 61.585.865/1839-90 
Endereço: Avenida LUIZ JOSÉ SERENO, S/N JARDIM ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA  
Resp. Técnico: ANA MARIA PEREIRA BARRETO Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:105.269 UF: SP 
Resp. Técnico: CARLA THAIS DENIZ Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:106.043 UF: SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de: KARINA NOBRE CORDEIRO 
PEREZ

Protocolo: 362479 
Data de Protocolo: 19/07/2022 
CEVS: 352590401-477-000300-1-5 
Razão Social: RAIA DROGASIL S.A. 
CNPJ: 61.585.865/1839-90 
Endereço: Avenida LUIZ JOSÉ SERENO, S/N JARDIM ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA  
Resp. Técnico: CARLA THAIS DENIZ Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:106.043 UF: SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de: ANA MARIA PEREIRA 
BARRETO

Protocolo: 362821 
Data de Protocolo: 22/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001848-1-0 
Razão Social: VITTAL GESTÃO DE SAÚDE LABORATÓRIOS & 
VACINAÇÃO LTDA  
CNPJ: 34.333.239/0001-03 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 311 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: RENATO ALAN DA SILVA AVILLA 
Resp. Técnico: INGRID LUCY DUBOVICK PERRUCCI Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:659.831 UF: SP 
Resp. Técnico: KAREN ELOISE DE ANDRADE FORNER Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:139.344 UF: SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de: KAREN ELOISE DE ANDRADE 
FORNER

Protocolo: 362818 
Data de Protocolo: 22/07/2022 
CEVS: 352590401-864-000311-1-9 
Razão Social: VITTAL GESTÃO DE SAÚDE LABORATÓRIOS & 
VACINAÇÃO LTDA 
CNPJ: 34.333.239/0001-03 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 311 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP Resp. Legal: RENATO 
ALAN DA SILVA AVILLA 
Resp. Técnico: THAIS VASCONCELOS POZENATTO Conselho Prof.: 
CRBM No. Inscr.:37.278 UF: SP 
Resp. Técnico: THAMIRES DE MELLO DA SILVA Conselho Prof.: CRBM 
No. Inscr.:34460 UF: SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de: KAREN ELOISE DE ANDRADE 
FORNER

Protocolo: 363412 
Data de Protocolo: 26/07/2022 
CEVS: 352590401-851-001542-1-0 
Razão Social: SABER E APRENDER EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA 
CNPJ: 22.180.256/0001-60 
Endereço: Avenida FRANCISCO SILVERIO MOLINARI, 583 CAXAMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-660 UF: SP 
Resp. Legal: MAYARA AMANDA BIASIN 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: ANA PAULA DAROZ

Protocolo: 364234 
Data de Protocolo: 28/07/2022 
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CEVS: 352590401-477-000246-1-9 
Razão Social: SHEILA CRISTINA QUEQUETO - ME 
CNPJ: 24.246.310/0001-59 
Endereço: Avenida DOUTOR OLAVO GUIMARÃES, 316 Vila Arens I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-760 UF: SP 
Resp. Legal: SHEILA CRISTINA QUEQUETO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: Orlando Cesar Santos

Protocolo: 364280 
Data de Protocolo: 28/07/2022 
CEVS: 352590401-477-000392-1-7 
Razão Social: SANDRA DINIZ DROGARIA EIRELI 
CNPJ: 39.750.832/0001-60 
Endereço: Avenida SAMUEL MARTINS, 1451 Vila Progresso 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-252 UF: SP 
Resp. Legal: SANDRA REGINA DINIZ 
Resp. Técnico: CELIA MARLENE FIDELIS Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:75377 UF: SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de: ALINE SILVA LUCAS

Protocolo: 363478 
Data de Protocolo: 24/07/2022 
CEVS: 352590401-562-000548-1-0 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA 
CNPJ: 49.930.514/2497-45 
Endereço: Avenida ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS, 385 
DISTRITO INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-009 UF: SP 
Resp. Legal: MOISÉS DA CUNHA MOUTA 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: SAMARA ALVES DA SILVA

Protocolo: 363902 
Data de Protocolo: 25/07/2022 
CEVS: 352590401-562-000532-1-0 
Razão Social: SAPORE S/A 
CNPJ: 67.945.071/0974-68 
Endereço: Avenida JOSÉ BENASSI, 2601 RESTAURANTE 
LOTEAMENTO PARQUE INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-085 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL EUGÊNIO RIVAS MENDEZ 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: VIVIANE DINIZ CAPELLO

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
BAIXA DE EQUIPAMENTO
Protocolo: 332697 BAIXA EQUIPAMENTO 
Data de Protocolo: 07/03/2022 
CEVS: 352590401-863-000647-1-8 
Razão Social: NABOR UEHARA 
CNPJ: 48498670659
Endereço: Rua DARIO MURARI, 86 Vila Rio Branco 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-350 UF: SP 
Resp. Legal: NABOR UEHARA 
Resp. Técnico: NABOR UEHARA Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:39560 
UF: SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Protocolo: 357087 
Data de Protocolo: 30/06/2022 
CEVS: 352590401-864-000167-1-3 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 
CNPJ: 47.673.793/0019-00 
Endereço: Rua SÃO VICENTE DE PAULO, 223 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-625 UF: SP 
Resp. Legal: SÉRGIO TUFIK 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ARIANE APARECIDA 
VISNARDI ROSA Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:26255 UF: SP 

Protocolo: 356945 
Data de Protocolo: 29/06/2022 
CEVS: 352590401-871-000004-1-8
Razão Social: VIVA BEM LAR PARA IDOSOS LTDA ME
CNPJ: 17.802.731/0001-53 
Endereço: Avenida NAÇÕES UNIDAS, 640 
Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13203-420 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO LUIS SIMIONATTO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: DAIANI NOVELO DURAES 
MOURA Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:596494 UF: SP

Protocolo: 356740 
Data de Protocolo: 29/06/2022 
CEVS: 352590401-863-000512-1-7 
Razão Social: TMM CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. 
CNPJ: 24.721.647/0001-70 
Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 627 Centro
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-014 UF: SP 
Resp. Legal: BRUNO RONCATO GARCIA 
Assunção de Responsabilidade Técnica de:  EDLAINE CRISTINA 
TOLARI HAMZI Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:150.655 UF: SP

Protocolo: 358167 
Data de Protocolo: 05/07/2022 
CEVS: 352590401-851-001585-1-8 
Razão Social: BABY CRER ENSINO INFANTIL LTDA 
CNPJ: 39.404.258/0001-99 
Endereço: Rua BENEDITO JOSÉ COSTA, 117 Parque Residencial 
Eloy Chaves 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-075 UF: SP 
Resp. Legal: LEONARDO GERRA ZANOTI 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: MÁRCIA MARGARETH 
MARTINS FONSECA FAVA 

Protocolo: 358257 
Data de Protocolo: 06/07/2022 
CEVS: 352590401-477-000419-1-2 
Razão Social: FARMÁCIA D.R. PALADINI LTDA 
CNPJ: 13.649.094/0001-76 
Endereço: Rua PADRE FELISBERTO SCHUBERT, 167 Vila Alati 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-060 UF: SP 
Resp. Legal: DENISE REGINA DE OLIVEIRA PALADINI 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ADRIANA CORREA 
PEREIRA OLIVEIRA Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:97734 UF: SP

Protocolo: 352022 
Data de Protocolo: 02/06/2022 
CEVS: 352590401-863-001715-1-4
Razão Social: CICCONI SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 
CNPJ: 09.278.605/0001-13 
Endereço: Rua DO RETIRO, 383 Vila Virgínia 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-000 UF: SP 
Resp. Legal: TATIANA GARBES CICCONI 
Assunção de Responsabilidade Técnica substituta de: PRISCILA 
MARÇAL MEDEIROS CRO No. Inscr.:48112 UF: SP

Protocolo: 358572 
Data de Protocolo: 07/07/2022 
CEVS: 352590401-871-000027-1-2
CEVS: 352590401-871-000021-1-9
Razão Social: CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM 
CNPJ: 50.971.720/0001-72 
Endereço: Rua AUGUSTO TREVISAN, 121 Parque do Colégio 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-135 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE ANTONIO SISCARI 
Resp. Técnico: LUCIMARA APARECIDA GOMES PINTO Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:244696 UF: SP 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: ALEXANDRE DA 
SILVA NASCIMENTO Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:202478 UF: SP 

Protocolo: 358558
Data de Protocolo: 06/07/2022
CEVS: 352590401-871-000027-1-2
CEVS: 352590401-871-000021-1-9
Razão Social: CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM 
CNPJ: 50.971.720/0001-72 
Endereço: Rua AUGUSTO TREVISAN, 121 Parque do Colégio 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-135 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE ANTONIO SISCARI  
Assunção de Responsabilidade Técnica de: LUCIMARA APARECIDA 
GOMES PINTO Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:244696 UF: SP 

Protocolo: 355806 
Data de Protocolo: 23/06/2022 
CEVS: 352590401-477-000370-1-0
Razão Social: R J MARTINS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA CNPJ: 
37.186.124/0001-13 Endereço: Avenida HENRIQUE BRUNINI, 1620 
Fazenda Grande 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-405 UF: SP 
Resp. Legal: RENE MARTINS PEREIRA 
Resp. Técnico: JANAÍNA DONA MARTINS PEREIRA Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:92.389 UF: SP 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: JAKELINE GAMA 
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SILVEIRA Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:73.870 UF: SP

Protocolo: 349123 
Data de Protocolo: 20/05/2022 
CEVS: 352590401-562-000718-1-1 
Razão Social: GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA. 
CNPJ: 02.905.110/1470-64 Endereço: Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 
865 ANEXO HOSP. MATERNIDADE Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-005 UF: SP 
Resp. Legal: EDUARDO SOARES VIEIRA BARRETO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Principal de: LUANA CAMARGO 
Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:45.402 UF: SP

Protocolo: 362091 
Data de Protocolo: 20/07/2022 
CEVS: 352590401-864-000297-1-8
Razão Social: UNIMED DE JUNDIAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO 
CNPJ: 56.727.134/0014-88 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 615 JARDIM ANA MARIA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: NILTON JESUS FERNANDES 
Resp. Técnico: RAQUEL FEHR Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:27600 
UF: SP 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: INGRID NAYARA 
CARDOSO CASTELLO BRANCO Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:82663 
UF: SP

Protocolo: 358582 
Data de Protocolo: 05/07/2022 
CEVS: 352590401-562-000704-1-6 
Razão Social: NOVITA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 25.080.393/0003-83 
Endereço: Avenida JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, 4520 SALA A Distrito 
Industrial 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-105 UF: SP 
Resp. Legal: FABRICIO AROUCA DE NADAI 
Assunção de Responsabilidade Técnica Principal de: ANDREIA 
MACHADO Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:39566 UF: SP

Protocolo: 358527 
Data de Protocolo: 21/07/2022 
CEVS: 352590401-864-000340-1-0 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A 
CNPJ: 44.649.812/0280-67 
Endereço: Rua SÃO BENTO, 41 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-033 UF: SP 
Resp. Legal: REGINA CELIA LOPES DA CUNHA INGENLEUF 
Assunção de Responsabilidade Técnica Principal de: FABIANO 
FRANCISCHETTI YOSHINO Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:120.404 
UF: SP

Protocolo: 363410 
Data de Protocolo: 27/07/2022 
CEVS: 352590401-851-001542-1-0 
Razão Social: SABER E APRENDER EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA 
CNPJ: 22.180.256/0001-60 
Endereço: Avenida FRANCISCO SILVERIO MOLINARI, 583 CAXAMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-660 UF: SP 
Resp. Legal: MAYARA AMANDA BIASIN 
Assunção de Responsabilidade Técnica Principal de: ANA LUCIA 
CHIQUINO BIANCARDI FRUTUOSO 

Protocolo: 359567 
Data de Protocolo: 08/07/2022 
CEVS: 352590401-562-000687-1-3 
Razão Social: PRONUTRI PREMIUM REFEIÇÕES LTDA 
CNPJ: 17.176.079/0012-61 
Endereço: Rodovia ANHANGUERA, S/N KM 51/50 VILA MILITAR 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-850 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA ESTELA COSTA NOGUEIRA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Principal de:  SANDRA VILMA 
FISCHER Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:16093 UF: SP

Protocolo: 362003
Data de Protocolo: 19/07/2022 
CEVS: 352590401-562-000584-1-6 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. 
CNPJ: 49.930.514/3091-52 
Endereço: Avenida ARQUIMEDES, 399 ANEXO RESTAURANTE 
JARDIM GUANABARA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-840 UF: SP 

Resp. Legal: MOISÉS DA CUNHA MOUTA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Principal de: ADRIANA 
CHRISTINA C. F. DE BARROS Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:16608 
UF: SP

Protocolo: 362266 
Data de Protocolo: 20/07/2022 
CEVS: 352590401-864-000243-1-7 
13/08/2022 Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA 
BIOLÓGICO LTDA 
CNPJ: 51.865.434/0011-67 
Endereço: Rua ANCHIETA, 337 Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE 
Resp. Técnico: CHRISTIANI APARECIDA VIEIRA SCATENA TEIXEIRA 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:14183-7 UF: SP 
Resp. Técnico: LÍGIA ROMITTO BORGES DE MIRANDA Conselho 
Prof.: CRBM No. Inscr.:18762 UF: SP
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: THAYNA 
GARDENGUE Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:45.484 UF: SP 

Protocolo: 362901 
Data de Protocolo: 25/07/2022 
CEVS: 352590401-864-000311-1-9 
Razão Social: VITTAL GESTÃO DE SAÚDE LABORATÓRIOS & 
VACINAÇÃO LTDA 
CNPJ: 34.333.239/0001-03 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 311 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: RENATO ALAN DA SILVA AVILLA 
Resp. Técnico: THAIS VASCONCELOS POZENATTO Conselho Prof.: 
CRBM No. Inscr.:37.278 UF: SP 
Resp. Técnico: THAMIRES DE MELLO DA SILVA Conselho Prof.: CRBM 
No. Inscr.:34460 UF: SP
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: LUCIANE BRAVI 
HUBNER Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:114.056 UF: SP 

Protocolo: 362902 
Data de Protocolo: 25/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001848-1-0 
Razão Social: VITTAL GESTÃO DE SAÚDE LABORATÓRIOS & 
VACINAÇÃO LTDA 
CNPJ: 34.333.239/0001-03 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 311 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: RENATO ALAN DA SILVA AVILLA 
Resp. Técnico: INGRID LUCY DUBOVICK PERRUCCI Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:659.831 UF: SP 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: LUCIANE BRAVI 
HUBNER Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:114.056 UF: SP

Protocolo: 355910 
Data de Protocolo: 24/06/2022 
CEVS: 352590401-477-000348-1-9 
Razão Social: DROGARIA CATEDRAL DE JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ: 01.423.428/0001-00 
Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 150 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-014 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Resp. Técnico: HELOISA SHIZUKO INAMURA Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:60286 UF: SP 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: BIANCA 
FERREIRA EBERLE Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:103578 UF: SP 

Protocolo: 351554 
Data de Protocolo: 02/06/2022 
CEVS: 352590401-562-000720-1-0 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A 
CNPJ: 49.930.514/2034-00 
Endereço: AV JOSE BENASSI, 2151 ANEXO A WEIR DISTRITO 
INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-085 UF: SP 
Resp. Legal: MOISÉS DA CUNHA MOUTA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Principal de: LUCIANA MARA 
DA SILVA OLIVEIRA Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:71294 UF: SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
Protocolo: 327426 
Data de Protocolo: 15/02/2022 
CEVS: 352590401-863-001133-1-0 
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Razão Social: ALEXANDRE VENANCIO DE SOUSA 
CNPJ: 30217838804 
Endereço: CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 SALA 
1303 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: ALEXANDRE VENANCIO DE SOUSA 
Resp. Técnico: ALEXANDRE VENANCIO DE SOUSA Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:129593 UF: SP

Protocolo: 280743 
Data de Protocolo: 22/12/2021 
CEVS: 352590401-865-000462-1-3
Razão Social: MASTERBEM FISIOTERAPIA INTEGRADA LTDA CNPJ: 
34.858.681/0001-45 
Endereço: ANTÔNIO SEGRE, 477 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: EDIANARA DOS SANTOS FERRAZ
Resp. Técnico: EDIANARA DOS SANTOS Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:109228-F UF: SP

Protocolo: 335163 
Data de Protocolo: 17/03/2022 
CEVS: 352590401-222-000003-1-0 
Razão Social: JMC INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 
CNPJ: 09.029.276/0001-77 
Endereço: Avenida FRANCISCO ROVERI, 1.413 GALPÃO 107 E 108 
PARQUE ALMERINDA PEREIRA CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-541 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE JORDAO LOURENÇO DE ROSARIO 
Resp. Técnico: ANA CELIA PAGOTTO ZUCOLO Conselho Prof.: CRQ 
No. Inscr.:04421845 UF:SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E RAZÃO SOCIAL
Protocolo: 357531 
Data de Protocolo: 01/07/2022 
CEVS: 352590401-561-001466-1-7 
Razão Social: O ITALIANÃO BAR E RESTAURANTE LTDA 
CNPJ:15.809.600/0001-72
Endereço: AV HUMBERTO CERESER , 5667 CAXAMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-701 UF: SP 
Resp. Legal: IVAN ANTONOV TEIXEIRA 

Protocolo: 359035 CNAE 8630-5/01
Data de Protocolo: 06/07/2022 
CEVS: 352590401-863-002269-1-2 
CEVS: 352590401-864-000401-1-8 
Razão Social: SERAFIM SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 35.793.577/0001-82 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 1607 Chácara Urbana 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: JOSUE ELIAS SERAFIM 
Resp. Técnico: JOSUE ELIAS SERAFIM Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:163255 UF: SP

Protocolo: 358911 
Data de Protocolo: 06/07/2022 
CEVS: 352590401-863-000730-1-6 
Razão Social: CRS BRANDS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A 
CNPJ: 50.930.072/0001-06 
Endereço: AVENIDA HUMBERTO CERESER, 3170 CAXAMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-660 UF: SP 
Resp. Legal: WAGNER CERESER 
Resp. Técnico: JOSÉ CARLOS BERBER COBO CRM No. Inscr.:32419 
UF: SP

Protocolo: 358367 
Data de Protocolo: 07/07/2022 
CEVS: 352590401-561-001295-1-8 
Razão Social: ALVES E OLIVEIRA  RESTAURANTE LTDA - ME CNPJ: 
11.418.817/0001-09 
Endereço: Rua TIRADENTES, 1299 JARDIM FLORESTAL
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-635 UF: SP 
Resp. Legal: JAQUELINE ALVES 

Protocolo: 357689 
Data de Protocolo: 01/07/2022 
CEVS: 352590401-561-003527-1-3 
Razão Social: CHAOJIA LI PASTELARIA LTDA 
CNPJ:06.210.141/0001-15 

Endereço: Praça DOUTOR DOMINGOS ANASTÁCIO, 521 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-044 UF: SP
Resp. Legal: CHAOJIA 

Protocolo: 350453 4723-7/00  
Data de Protocolo: 26/05/2022 
CEVS: 352590401-472-001262-1-7 
Razão Social: BAR E ADEGA DO NEGÃO LTDA
CNPJ: 31.152.701/0001-70 
Endereço: Rua OLIVEIRA LIMA, 49 Vila Nova Jundiainópolis 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-751 UF: SP 
Resp. Legal: DARLEI DA SILVA 

Protocolo: 360124 
Data de Protocolo: 11/07/2022 
CEVS: 352590401-109-000168-1-0 
Razão Social: PANIFICADORA PEREIRA E SILVA LTDA 
CNPJ: 33.438.584/0001-30 
Endereço: Rua MARÍLIA, 214 Vila Hortolândia
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-302 UF: SP 
Resp. Legal: BRUNO FELIPE 

Protocolo: 361552 
Data de Protocolo: 17/07/2022 
CEVS: 352590401-851-001542-1-0
Razão Social: SABER E APRENDER EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA 
CNPJ: 22.180.256/0001-60 
Endereço: Avenida FRANCISCO SILVERIO MOLINARI, 583 CAXAMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-660 UF: SP 
Resp. Legal: MAYARA AMANDA BIASIN 
Resp. Técnico: ANA PAULA DAROZ

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL
Protocolo: 359227 
Data de Protocolo: 07/07/2022 
CEVS: 352590401-863-002446-1-9 
CEVS: 352590401-863-002447-1-6 
Razão Social: RA. FERNANDES ODONTOLOGIA ESTÉTICA LTDA 
CNPJ: 44.925.817/0001-46 
Endereço: Avenida SÃO JOÃO, 627 PONTE SÃO JOÃO Vila Joana 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-000 UF: SP 
Resp. Legal: REGINA DE ALMEIDA FERNANDES 
Resp. Técnico: MARCO AURELIO WOOD MACAN Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:99054 UF: SP 
Resp. Técnico: REGINA DE ALMEIDA FERNANDES  Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:57949 UF: SP

Protocolo:353281
Data de Protocolo: 13/07/2022 
CEVS: 352590401-561-004016-1-7 
Razão Social: APARECIDO PEDRO DA SILVA LANCHONETE 
CNPJ: 05.737.120/0002-70 
Endereço: Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 1000 BOX LANCHONETE 
Vila Municipal 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-305 UF: SP 
Resp. Legal: APARECIDO PEDRO DA SILVA 

Protocolo: 364598 
Data de Protocolo: 29/07/2022 
CEVS: 352590401-472-000017-1-6 
Razão Social: RIGOLO & RIGOLO ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 54.490.628/0001-41 
Endereço: Rua PROF. JOÃO LUIZ CAMPOS, 210 BOX 7 D 8D VILA 
ARENS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-451 UF: SP 
Resp. Legal: CAMILA ANTONIASSI RIGOLO 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE, CLASSE E/OU CATEGORIA DE 
PRODUTO
Protocolo: 285602  
Data de Protocolo: 21/03/2022 
CEVS: 352590401-477-000131-1-0
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A - FILIAL 282 
CNPJ: 61.585.865/0821-07 
Endereço: Rua CORONEL LEME DA FONSECA, 450 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-031 UF: SP 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA 
Resp. Técnico: GUILHERME FERNANDES Conselho Prof.: CRF No. 
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Inscr.:84443 UF: SP 
Resp. Técnico: RAPHAEL SILVA BOAVENTURA Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:55410 UF: SP

Protocolo: 348241 
Data de Protocolo: 17/05/2022 
CEVS: 352590401-477-000336-1-8 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ: 61.585.865/2051-28 
Endereço: Rua DOUTOR RAMIRO DE ARAÚJO FILHO, S/N ESQ. RUA 
ITIRAPINA Vila Formosa 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-300 UF: SP 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA 
Resp. Técnico: PRISCILA CESAR DE ARAUJO Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:71498 UF: SP 
Resp. Técnico: ALLAN LIPAI Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:54958 UF: 
SP 
Resp. Técnico: BIANCA RUEDA PALOMO Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:93880 UF: SP

Protocolo: 364161 
Data de Protocolo: 28/07/2022 
CEVS: 352590401-464-000103-1-6 CNAE 4644-3/01 
Razão Social: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 09.944.371/0003-68 
Endereço: AV. MARGINAL DA ROD DOS BANDEIRANTES, 2400 
GALPÃO 05 COND ORY DISTRITO INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-008 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ PAULO GESSER 
Resp. Técnico: ADRIANO DEL NERO PARDINI Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:37512 UF: SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL
Protocolo: 359919 
Data de Protocolo: 11/07/2022 
CEVS: 352590401-472-001349-1-0 
Razão Social: SKINA D’ÁGUA LTDA 
CNPJ: 28.650.071/0001-59 
Endereço: Avenida FRANCISCO NOBRE, 564 Medeiros 
Município: JUNDIAÍ CEP:13212-241 UF: SP 
Resp. Legal: RENATA FAGUNDES  

Protocolo: 360024 
Data de Protocolo: 11/07/2022 
CEVS: 352590401-561-003903-1-3 
Razão Social: DAMARU - EMPREENDIMENTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
CNPJ: 30.069.152/0002-92 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 1440 BLOCO 
XXVIII Ponte de São João 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-000 UF: SP 
Resp. Legal: YUSSUKE ARAMAKI 

Protocolo: 360781 
Data de Protocolo: 14/07/2022 
CEVS: 352590401-477-000177-1-0 
Razão Social: ORGANIZAÇAO FARMACEUTICA DROGA FARMA LTDA 
ME 
CNPJ: 01.740.649/0001-01 
Endereço: Rua APOLO DE ALMEIDA, 207 VILA NOVA JUNDIAÍ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-655 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS EDUARDO BALDINI 
Resp. Técnico: CARLOS EDUARDO BALDINI Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:79.178 UF: SP

protocolo: 361257 
Data de Protocolo: 22/06/2022 
CEVS: 352590401-464-000095-1-2 CNAE 4646-0/01
CEVS: 352590401-464-000094-1-5 CNAE 4645-1/01
Razão Social: BMD - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 09.603.161/0004-97 
Endereço: Avenida FRANCISCO ROVERI, 1413 GALPAOA - PARTE C 
LOTE GLB3A2C Parque Almerinda Pereira Chaves 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-541 UF: SP 
Resp. Legal: JUAN PABLO ROSSI 
Resp. Técnico: CARLA VIOTTO BELLI Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:16.715 UF:SP

Protocolo: 361120 
Data de Protocolo: 25/07/2022 
CEVS: 352590401-561-004149-1-3 

Razão Social: DU - FRANCIS PIZZARIA LTDA - ME 
CNPJ: 08.236.836/0001-00 
Endereço: RUA DR. SEBASTIÃO MENDES SILVA, 247 ANHANGABAU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-090 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ CARLOS SANCHES SILVA 

Protocolo: 364127 
Data de Protocolo: 28/07/2022 
CEVS: 352590401-851-001469-1-9 
Razão Social: LAR CRECHE WILSON DE OLIVEIRA 
CNPJ: 46.988.697/0001-51 
Endereço: Avenida DOUTOR SEBASTIÃO MENDES SILVA, 571 
Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-090 UF: SP 
Resp. Legal: DENIZARD RIVAIL MAZOLLI 
Resp. Técnico: MARTA APARECIDA CANDIDO Conselho Prof.: N/A No. 
Inscr.:73187 UF:SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À LICENÇA 
SANITÁRIA INICIAL

Protocolo: 345726
Data de Protocolo: 06/06/2022 
CEVS: 352590401-561-004263-1-8 
Razão Social: VALERIA P. DE SOUZA PASTELARIA 
CNPJ: 46.250.119/0001-13 
Endereço: Rua BARÃO DO TRIUNFO, 156 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-055 UF: SP 
Resp. Legal: VALERIA PEREIRA DE SOUZA 

Protocolo: 267426 
Data de Protocolo:14/07/2021 
CEVS: 352590401-960-000819-1-4 
Razão Social: FILIPE P COLANERI SERVICOS DE ESTETICA LTDA 
CNPJ: 41.687.540/0001-72 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 160, sala 404 Jardim Ana Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: FILIPE PEREIRA COLANERI  
Resp. Técnico: ANA CAROLINA NO NASCIMENTO VILELA DA 
SILVA Conselho Prof.: CRBIO No. Inscr.:00475-tecg UF: SP

Protocolo: 285177 
Data de Protocolo: 26/07/2021 
CEVS: 352590401-931-000161-1-0 
Razão Social: MOVIMENTO SAUDE E BEM ESTAR 
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA
CNPJ: 29.425.069/0001-49 
Endereço: Rua MARCILIO DIAS, 129 Bela Vista 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-740 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL FRANCISCO PELLIZZARI 
Resp. Técnico: RAFAEL FRANCISCO Conselho Prof.: CREF No. Inscr.: 
081637-G UF: SP

Protocolo: 311953 
Data de Protocolo: 02/12/2021 
CEVS: 352590401-561-004182-1-8 
Razão Social: H SILVÉRIO MINEIRINHO QUEIJOS E DOCES 
CNPJ: 33.866.466/0001-23 
Endereço: Rua ANTÔNIO GERALDO SIVIERI, 12 COMÉRCIO 02 
PARQUE RESIDENCIAL ELOY CHAVES
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-080 UF: SP 
Resp. Legal: HAMILTON SILVÉRIO 

Protocolo: 315608 RESTAURANTE 
Data de Protocolo: 22/12/2021 
CEVS: 352590401-561-004193-1-1 
Razão Social: MARCHIARO PIZZARIA LTDA 
CNPJ: 28.382.474/0001-64 
Endereço: Avenida DOUTOR PEDRO SOARES DE CAMARGO, 40 
Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-080 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO KIYOTAKA SHIRAISHI 

Protocolo: 322566 
Data de Protocolo: 28/01/2022 
CEVS: 352590401-561-002040-1-3 
Razão Social: CANTINA ZAVATTARO LTDA 
CNPJ: 21.314.410/0001-87
Endereço: JOSE ROBERTO BASILE BONITO, 50, box 150 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-007 UF: SP 
Resp. Legal: MARIANA GONZALEZ FRANCO MONTEIRO         
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Protocolo: 329312 
Data de Protocolo: 21/02/2022 
CEVS: 352590401-561-004214-1-3 
Razão Social: MARTINS & DHUART RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 45.028.984/0001-57 
Endereço: Rua PROFESSORA RAQUEL CARDERELLI, 130 
Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-150 UF: SP 
Resp. Legal: AMARILDO MARTINS DA COSTA 

Protocolo: 330459 
Data de Protocolo: 24/02/2022 
CEVS: 352590401-865-000677-1-7 
Razão Social: LEILA CRISTINA DOS SANTOS VERATTI 
CNPJ: 45.352.839/0001-27 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3405 APTO 316 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: LEILA CRISTINA DOS SANTOS VERATTI
Resp. Técnico: LEILA CRISTINA DOS SANTOS VERATTI Conselho 
Prof.: CRP No. Inscr.:0667927 UF: SP

Protocolo: 336682 
Data de Protocolo: 23/03/2022 
CEVS: 352590401-561-004226-1-4 
Razão Social: G. SIMOES EVENTOS 
CNPJ: 09.301.610/0001-08 
Endereço: Rua MAJOR SUCUPIRA, 220 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-016 UF: SP 
Resp. Legal: GETULIO SIMOES 

Protocolo: 340981
Data de Protocolo: 09/04/2022 
CEVS: 352590401-865-000681-1-0 
Razão Social: REINTEGRAR ESPAÇO TERAPÊUTICO S/S LTDA 
CNPJ: 45.853.251/0001-57 
Endereço: Avenida COLETTA FERRAZ DE CASTRO, 489 Jardim 
Paulista I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-280 UF: SP 
Resp. Legal: MICHELE BERTAZI BATISTA 
Resp. Técnico: MICHELE BERTAZI BATISTA CRP No. Inscr.:74.841 UF: 
SP

Protocolo: 343082 
Data de Protocolo: 20/04/2022 
CEVS: 352590401-865-000211-1-3 
Razão Social: ELCE CARBONARI FISIOTERAPIA LTDA 
CNPJ: 12.478.528/0001-50 
Endereço: HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 SALA 802 Jardim Flórida 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: ELCE CAMILA CARBONARI 
Resp. Técnico: ELCE CAMILA CARBONARI Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:13422-F UF: SP

Protocolo: 347625
Data de Protocolo: 13/05/2022 
CEVS: 352590401-960-000284-1-0 
Razão Social: LETICIA MAIRA DE SOUZA SANTOS 
CNPJ: 24.950.004/0001-07
Endereço: VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 21 SALA 1603 AND 16 
Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: LETICIA MAIRA DE SOUZA
Resp. Técnico: LETICIA MAIRA DE SOUZA

Protocolo: 355341 
Data de Protocolo: 22/06/2022 
CEVS: 352590401-863-002566-1-7 
Razão Social: JOÃO AUGUSTO FERNANDES GONÇALVES 
CNPJ: 77200624691
Endereço: Rua ABÍLIO FIGUEIREDO, 92 SALA 14 E 15 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-140 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO AUGUSTO FERNANDES GONÇALVES 
Resp. Técnico: JOÃO AUGUSTO FERNANDES GONÇALVES Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:63.151 UF: SP

Protocolo: 156075 
Data de Protocolo: 05/04/2018 
CEVS: 352590401-561-003106-1-1 
Razão Social: NOBILE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 
001 
CNPJ: 28.729.908/0001-50 

Endereço: Rua ALFREDO CECCHI, 207 CIDADE SANTOS DUMONT 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-420 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL DOS SANTOS MENNA 

Protocolo: 329098 
Data de Protocolo: 21/02/2022 
CEVS: 352590401-472-001589-1-7 
Razão Social: IRMÃOS FANTINELLI CHOCOLATES LTDA 
CNPJ: 44.778.508/0001-90 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3535 LOJA CONTEINER 
Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: THIAGO FANTINELLI  

Protocolo: 337694
Data de Protocolo: 28/03/2022 
CEVS: 352590401-863-000744-1-1 
Razão Social: LUIZ FERNANDO SABATASSO CANICOBA
CNPJ: 11064918824 
Endereço: RANGEL PESTANA, 886 Centro
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ FERNANDO SABATASSO CANICOBA 
Resp. Técnico: LUIZ FERNANDO SABATASSO CANICOBA Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:38.426 UF: SP

Protocolo: 340286 
Data de Protocolo:06/04/2022 
CEVS: 352590401-472-001609-1-1 
Razão Social: PANDURATA VAREJO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 26.207.496/0010-53 
Endereço: Rodovia BANDEIRANTES, s/n km 58 Uirapuru 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-490 UF: SP 
Resp. Legal: LEANDRO GOMES 

Protocolo: 340304 
Data de Protocolo: 06/04/2022 
CEVS: 352590401-960-000865-1-7 
Razão Social: RCN ESTETICA LTDA 
CNPJ: 45.550.121/0001-45 
Endereço: Rua DOUTOR ANTENOR SOARES GANDRA, 140 Jardim 
Pacaembu 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-335 UF: SP 
Resp. Legal: RENATA CRISTINA NACHI  
Resp. Técnico: RENATA CRISTINA NACHI CRBM No. Inscr.:24.082 UF: 
SP

Protocolo: 342541 
Data de Protocolo: 06/06/2022 
CEVS: 352590401-561-004262-1-0 
Razão Social: MANGIARE SANO RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 46.038.466/0001-87 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 LOJA 10/16 PAVLH TERREO 
Chácara Urbana
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: SANDRA REGINA DE VELLIS 

Protocolo: 344433 
Data de Protocolo: 28/04/2022 
CEVS: 352590401-865-000702-1-1 
Razão Social: PLATAFORMA UM FISIOTERAPIA E ERGONOMIA LTDA 
CNPJ: 46.098.580/0001-00 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 1000 1º ANDAR SALA 14/B  
Jardim Ana Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: CAMILA RODRIGUES SILVA  
Resp. Técnico: CAMILA RODRIGUES SILVA Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:131278-F UF: SP

Protocolo: 295753 
Data de Protocolo: 15/09/2021 
CEVS: 352590401-463-000356-1-0 
Razão Social: PLATLOG IMPORTAÇÃO, LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA 
CNPJ: 02.229.804/0015-98 
Endereço: Rua WILHELM WINTER, 301 SALA 01 Distrito Industrial 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-000 UF: SP 
Resp. Legal: BRUNO JORGE CURY NAHAS 

Protocolo: 331733 CNAE 8640-2/05 
Data de Protocolo: 03/03/2022 
CEVS: 352590401-864-000406-1-4 
CEVS: 352590401-864-000405-1-7 
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CEVS: 352590401-864-000407-1-1 
CEVS: 352590401-864-000408-1-9
Razão Social: INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SÍRIO 
LIBANES 
CNPJ: 09.538.688/0012-95 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 531 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINA LASTRA 
Resp. Técnico: VIRGINIA BATISTA GUSMÃO FALONE Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:149145 UF: SP

Protocolo: 331733 MAMÓGRAFO
Data de Protocolo: 03/03/2022 
CEVS: 352590401-864-000409-1-6 
Razão Social: INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SÍRIO 
LIBANES 
CNPJ: 09.538.688/0012-95 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 531 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINA LASTRA
Resp. Técnico: ROBERTO HERNANDES GIORDANO
CRM No. Inscr.:139810 UF: SP

Protocolo: 331733 DISPENSÁRIO 
Data de Protocolo: 03/03/2022 
CEVS: 352590401-863-002465-1-4 
Razão Social: INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SÍRIO 
LIBANES 
CNPJ: 09.538.688/0012-95 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 531 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINA LASTRA  
Resp. Técnico: AMANDA CASELATO SILVA Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:98.216 UF: SP

Protocolo: 331733 8630-5/01 
Data de Protocolo: 03/03/2022 
CEVS: 352590401-863-002464-1-7 
Razão Social: INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SÍRIO 
LIBANES 
CNPJ: 09.538.688/0012-95 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 531 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINA LASTRA 
Resp. Técnico: RAFAEL CORREARD BARROS Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:122.418 UF: SP 
Resp. Técnico: RAFAEL TADEU MARTINS BEDOLO Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:133917 UF: SP

Protocolo: 336190 
Data de Protocolo: 22/03/2022 
CEVS: 352590401-477-000445-1-2 
Razão Social: DROGARIA SAVIETO LTDA 
CNPJ: 45.694.393/0001-19 
Endereço: Rua FLORINDO ZAMBOM, 1570 Cidade Nova 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-380 UF: SP 
Resp. Legal: NILVA APARECIDA RODRIGUES GARCIA 
Resp. Técnico: NILVA APARECIDA RODRIGUES GARCIA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:66280 UF: SP

Protocolo: 338483 
Data de Protocolo: 31/03/2022 
CEVS: 352590401-960-000873-1-9
CEVS: 352590401-869-000099-1-1 
Razão Social: RENATA SORIANO 
CNPJ: 27911709874 
Endereço: Rua PETRONILHA ANTUNES, 108 SALA 01 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-080 UF: SP 
Resp. Legal: RENATA SORIANO 
Resp. Técnico: RENATA SORIANO CRF No. Inscr.:35337 UF: SP

Protocolo: 205635 
Data de Protocolo: 09/11/2019 
CEVS: 352590401-472-001357-1-2 
Razão Social: IRMÃOS BASSO - BAR E NARGUILARIA LTDA 
CNPJ: 35.398.921/0001-39 
Endereço: Avenida DOUTOR ADONIRO LADEIRA, 860 Vila Nova 
Jundiainópolis 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-800 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRÉ GUSTAVO BASSO CHELEGUINI

Protocolo: 269762 C/ PISCINA 

Data de Protocolo: 18/11/2021 
CEVS: 352590401-931-000171-1-6 
Razão Social: CNM SPORT CENTER ACADEMIA LTDA. 
CNPJ:74.315.912/0001-99 
Endereço: Rua COMENDADOR GUMERCINDO BARRANQUEIROS, 
368 Jardim Santa Teresa 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-410 UF: SP
Resp. Legal: LEANDRO DA SILVA SASSARAO 
Resp. Técnico: LEANDRO DA SILVA SASSARAO CREF No. 
Inscr.:092585-G/SP UF: SP

Protocolo: 280566 
Data de Protocolo: 12/07/2021 
CEVS: 352590401-561-004082-1-2 
Razão Social: CBZ RESTAURANTE E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 42.541.891/0001-33 
Endereço: Avenida EMÍLIO ANTONON, 111 AEROPORTO Chácara 
Aeroporto
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-010 UF: SP 
Resp. Legal: VITOR TADEU BETELI 

Protocolo: 300132 
Data de Protocolo: 05/10/2021 
CEVS: 352590401-863-002442-1-0 
Razão Social: CENTROCOR-JUNDIAI - CENTRO DE DIAGNOSTICO E 
TERAPEUTICA CARDIOVASCULAR E NEFROLOGICO LTDA 
CNPJ: 13.816.767/0002-16 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 160 Sala 804 Jardim Ana Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO PAULO DE MELLO MEDEIROS
Resp. Técnico: JOÃO PAULO DE MELLO MEDEIROS Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:87953 UF: SP

Protocolo: 304767 
Data de Protocolo: 27/10/2021 
CEVS: 352590401-472-001612-1-7 
Razão Social: MORANGOS NETO & ARMELIM LTDA 
CNPJ: 43.829.194/0001-45 
Endereço: Rua INOCÊNCIO MAZZUIA, 205 Jardim Guanabara 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-820 UF: SP 
Resp. Legal: ALEXANDRE ARMELIM 

Protocolo: 306094 
Data de Protocolo: 04/11/2021 
CEVS: 352590401-472-001578-1-3 
Razão Social: JL DURAES SORVETERIA LTDA 
CNPJ: 44.097.760/0001-34 
Endereço: Avenida HUMBERTO CERESER, 2773 Jundiaí Mirim 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-701 UF: SP 
Resp. Legal: JHONATAN HALLISON DURÂES DE ARRUDA 

Protocolo: 315883 
Data de Protocolo: 21/12/2021 
CEVS: 352590401-931-000139-1-9 
Razão Social: SPLENDHOZ GYM ACADEMIA FEMININA LTDA 
CNPJ: 36.429.369/0001-61 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 405 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA VALÉRIA DALMAZO 
Resp. Técnico: KAREN MORASSUTTI SUZANO CREF No. 
Inscr.:217379-F UF: SP

Protocolo: 340286 
Data de Protocolo: 06/04/2022 
CEVS: 352590401-472-001609-1-1 
Razão Social: PANDURATA VAREJO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 26.207.496/0010-53 
Endereço: Rodovia BANDEIRANTES, s/n km 58 Uirapuru 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-490 UF: SP 
Resp. Legal: LEANDRO GOMES 

Protocolo: 340304 
Data de Protocolo:06/04/2022 
CEVS: 352590401-960-000865-1-7 
Razão Social: RCN ESTETICA LTDA 
CNPJ: 45.550.121/0001-45 
Endereço: Rua DOUTOR ANTENOR SOARES GANDRA, 140 Jardim 
Pacaembu 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-335 UF: SP 
Resp. Legal: RENATA CRISTINA NACHI
Resp. Técnico: RENATA CRISTINA NACHCRBM No. Inscr.:24.082 UF: 
SP
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Protocolo: 342541 
Data de Protocolo: 06/06/2022 
CEVS: 352590401-561-004262-1-0 
Razão Social: MANGIARE SANO RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 46.038.466/0001-87 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 LOJA 10/16 PAVLH TERREO 
Chácara Urbana
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: SANDRA REGINA DE VELLIS 

Protocolo: 343813 
Data de Protocolo:17/05/2022 
CEVS: 352590401-863-002534-1-3 
Razão Social: MAIARA BRITO DE OLIVEIRA SOARES 
CNPJ: 04552825364 
Endereço: Rua ANCHIETA, 204 SALA 1406 Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: 
SP Resp. Legal: MAIARA BRITO DE OLIVEIRA SOARES 
Resp. Técnico: MAIARA BRITO DE OLIVEIRA SOARES Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:113360 UF: SP

Protocolo: 344433 
Data de Protocolo: 28/04/2022 
CEVS: 352590401-865-000702-1-1 
Razão Social: PLATAFORMA UM FISIOTERAPIA E ERGONOMIA LTDA 
CNPJ: 46.098.580/0001-00 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 1000 1º ANDAR SALA 14/B  
Jardim Ana Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: CAMILA RODRIGUES SILVA 
Resp. Técnico: CAMILA RODRIGUES SILVA Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:131278-F UF: SP

Protocolo: 345463 
Data de Protocolo: 03/06/2022 
CEVS: 352590401-472-001608-1-4 
Razão Social: E.S. DOMINGOS DOCES E BALAS LTDA 
CNPJ: 45.721.062/0001-20 
Endereço: Rua VÁRZEA PAULISTA, 1025 LOJA E.S. DOMINGOS SALA 
02 Vila M Genoveva 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-000 UF: SP 
Resp. Legal: ELISA SEMEDE DE DOMINGOS 

Protocolo: 347018 
Data de Protocolo: 11/05/2022 
CEVS: 352590401-869-000098-1-4 
CEVS: 352590401-865-000694-1-8
Razão Social: PILATES EXPERIENCE LTDA 
CNPJ: 46.242.060/0001-11 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 2131 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP:13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: LUANI DIAS LIMA CANHOTO 
Resp. Técnico: LUANI DIAS LIMA CANHOTO Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:256.527 - f UF: SP

Protocolo: 348920
Data de Protocolo: 19/05/2022 
CEVS: 352590401-472-001610-1-2 
Razão Social: PANDURATA VAREJO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 26.207.496/0009-10 
Endereço: RODOVIA BANDEIRANTES- SENTIDO INTERIOR/CAPITAL, 
0 KM 64 JARDIM TULIPAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-510 UF: SP 
Resp. Legal: LEANDRO GOMES 

Protocolo: 348349 
Data de Protocolo: 17/05/2022 
CEVS: 352590401-493-000633-1-2 
Razão Social: GESC- LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 06.150.229/0002-70 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, 500 
BLOCO B SALA 40 
Medeiros Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: SP 
Resp. Legal: EDMILSON JOSÉ DA SILVA

Protocolo: 332775 
Data de Protocolo: 08/03/2022 
CEVS: 352590401-865-000680-1-2 
Razão Social: CLINICA VINICIUS ZAGO NUTRICAO E PERFORMANCE 
LTDA 
CNPJ: 45.498.915/0001-07 

Endereço: Avenida PEDRO BLANCO DA SILVA, 729, sala 25 Jardim 
Santa Adelaide 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-630 UF: SP
Resp. Legal: VINICIUS CAVALHIERI ZAGO
Resp. Técnico: VINICIUS CAVALHIERI ZAGO CRN No. Inscr.:64.234 
UF: SP

Protocolo: 319601 
Data de Protocolo: 13/01/2022 
CEVS: 352590401-863-002423-1-4 
Razão Social: ODONTO.COM CLINICA ODONTOLOGICA 
CNPJ: 22.164.270/0001-70
Endereço: Rua ITIRAPINA, 1451 LOJA 01 Cidade Luiza 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-101 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO LUIS DELGADO 
Resp. Técnico: RICARDO LUIS DELGADO Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:100135 UF: SP

Protocolo: 318304 
Data de Protocolo: 07/01/2022 
CEVS: 352590401-863-002512-1-6 
Razão Social: PRODONTOLOGIA JUNDIAI CLINICA ODONTOLOGICA 
LTDA ME 
CNPJ: 39.846.922/0001-50 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 977 SALA 02 
Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-002 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRCIO TIAGO DE OLIVEIRA
Resp. Técnico: MÁRCIO TIAGO DE OLIVEIRA CRO No. Inscr.:134414 
UF: SP

Protocolo: 316647 
Data de Protocolo: 28/12/2021 
CEVS: 352590401-863-002462-1-2 
CEVS: 352590401-863-002507-1-6
CEVS: 352590401-863-002463-1-0
Razão Social: HNBG CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 
CNPJ: 40.211.986/0001-63 
Endereço: Rua HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 SALA 1810 Jardim 
Flórida 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: HAROLDO NORONHA BARBOSA GARRIDO
Resp. Técnico: HAROLDO NORONHA BARBOSA GARRIDO Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:82.114 UF: SP 
Resp. Técnico: LUCIANA CARNEIRO GARRIDO Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:63101 UF: SP

Protocolo: 311227 
Data de Protocolo: 29/11/2021 
CEVS: 352590401-561-004173-1-9 
Razão Social: PHARMAÓ CERVEJA ARTESANAL VR BEER 
PHARMACY LTDA ME 
CNPJ: 44.391.412/0001-75 
Endereço: Avenida FERNANDO ARENS, 371 Vila Arens II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-570 UF: SP 
Resp. Legal: VANESSA CORINA GASPAROTO SILVA

Protocolo: 214709 
Data de Protocolo: 11/02/2020 
CEVS: 352590401-931-000134-1-2 
Razão Social: DANIEL DE SOUZA GARCIA 
CNPJ: 07389002654 
Endereço: Rua JOAQUIM LINO DE CAMARGO JÚNIOR, 261 Vila 
Marlene 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-623 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL SOUZA GARCIA
Resp. Técnico: DANIEL SOUZA GARCIA Conselho Prof.: CREF No. 
Inscr.:108256-g/sp UF: SP

Protocolo: 352013 
Data de Protocolo: 03/06/2022 
CEVS: 352590401-561-004272-1-7 
Razão Social: TAHALUF FAST FOOD LTDA. 
CNPJ: 37.931.041/0001-01
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 6000 LOJA 
2104/A -2 PISO VILA RIO BRANCO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-900 UF: SP 
Resp. Legal: RODRIGO CARBONE 

Protocolo: 340854
Data de Protocolo: 08/04/2022 
CEVS: 352590401-865-000712-1-8 
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Razão Social: ELAINE MEIRA PSICOLOGIA CLINICA E FORENSE 
LTDA 
CNPJ: 44.003.658/0001-22 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3290, SALA 605 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: ELAINE MEIRA DE MORAIS 
Resp. Técnico: ELAINE MEIRA DE MORAIS Conselho Prof.: CRP No. 
Inscr.:06/107506 UF: SP

Protocolo: 212273 
Data de Protocolo: 10/08/2021 
CEVS: 352590401-562-000770-1-1 
Razão Social: WORT GESTAO DE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 07.409.197/0001-66 
Endereço: Rua DIÓGENES DUARTE PAES, 70 Parque do Colégio 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-150 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANA CUNHA PEREIRA CRISTOFARO 

Protocolo: 314686 
Data de Protocolo: 18/01/2022 
CEVS: 352590401-109-000242-1-0 
Razão Social: D.A MARTINS PADARIA ARTESANAL 
CNPJ: 32.930.622/0001-05 
Endereço: Rua SEBASTIÃO DA ROCHA, 124 LOJA 3 Jardim Ermida II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-203 UF: SP 
Resp. Legal: DIRCEU ALVES MARTINS 

Protocolo: 325075 
Data de Protocolo: 11/02/2022 
CEVS: 352590401-561-004206-1-1 
Razão Social: BUUH!GUER HAMBURGUERIA ARTESANAL LTDA 
CNPJ: 45.177.859/0001-09 
Endereço: Rua GRACILIANO RAMOS, 414 Jardim Liberdade Município: 
JUNDIAÍ CEP: 
13215-472 UF: SP 
Resp. Legal: ALEXANDRE AUGUSTO PIRES 

Protocolo: 338301 
Data de Protocolo: 30/03/2022 
CEVS: 352590401-561-004245-1-0 
Razão Social: TAKAI SUSHI JUNDIAI RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 45.803.666/0001-16 
Endereço: Rua DO RETIRO, 2.156 Vila das Hortências Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: ANDERSON DE OLIVEIRA ALVES 

Protocolo: 341825 
Data de Protocolo: 13/04/2022 
CEVS: 352590401-472-001599-1-3 
Razão Social: BBJ EMPORIO DE CARNES LTDA 
CNPJ: 45.853.691/0001-04 
Endereço: Rua DO RETIRO, 1295 Jardim Paris 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-201 UF: SP
Resp. Legal: ADRIANA SIMONETTE RAMAZZINI 

Protocolo: 342050 8650-0/06 
Data de Protocolo: 14/04/2022 
CEVS: 352590401-865-000706-1-0 
Razão Social: CENTRO DE HABILIDADES COMPORTAMENTAIS 
LTDA. 
CNPJ: 45.737.449/0001-75 
Endereço: Rua BELA VISTA, 328 Bela Vista
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-780 UF: SP 
Resp. Legal: ANDREIA ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Resp. Técnico: STEPHANY CHRISTIE MAGALHÃES SILVA Conselho 
Prof.: CRFA No. Inscr.:21.455 UF: SP

Protocolo: 342050 8650-0/03 
Data de Protocolo: 14/04/2022 
CEVS: 352590401-865-000705-1-3 
Razão Social: CENTRO DE HABILIDADES COMPORTAMENTAIS 
LTDA. 
CNPJ: 45.737.449/0001-75 
Endereço: Rua BELA VISTA, 328 Bela Vista
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-780 UF: SP 
Resp. Legal: ANDREIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Resp. Técnico: ANDREIA ALMEIDA DE OLIVEIRA Conselho Prof.: CRP 
No. Inscr.:114.452 UF: SP

Protocolo: 342118 
Data de Protocolo: 14/04/2022 
CEVS: 352590401-561-004239-1-2 

Razão Social: ALERAM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA CNPJ: 
46.006.604/0001-46 
Endereço: Rua CORONEL LEME DA FONSECA, 108 Centro Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-031 UF: SP 
Resp. Legal: ALEXANDRE ROGÉRIO RAMPIN 

Protocolo: 342164 
Data de Protocolo: 31/05/2022 
CEVS: 352590401-472-001605-1-2 
Razão Social: CHAFIK ALSIRAWAN 
CNPJ: 45.914.473/0001-32 
Endereço: Rua PETRONILHA ANTUNES, 292 Centro
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-080 UF: SP 
Resp. Legal: CHAFIK ALSIRAWAN 

Protocolo: 342508 
Data de Protocolo: 18/04/2022 
CEVS: 352590401-109-000252-1-6 
Razão Social: NATURAL DO JAPI PANIFICACAO LTDA 
CNPJ: 38.469.173/0001-26 
Endereço: Avenida LUIZ JOSÉ SERENO, 1140 Jardim Ermida II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: TATIANA PAULA DOS SANTOS PIVA 

Protocolo: 342767 
Data de Protocolo: 19/04/2022 
CEVS: 352590401-477-000446-1-0 
Razão Social: OPTICA SAPHIRA PRIME LTDA 
CNPJ: 33.908.887/0002-50 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 371 
TÉRREO Parque Residencial Eloy Chaves 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-070 UF: SP 
Resp. Legal: KATIA CRISTINA ROMANINI DE ALMEIDA 
Resp. Técnico: FELIPPE CAMPOS DE MORAES 

Protocolo: 346239 
Data de Protocolo: 06/05/2022 
CEVS: 352590401-469-000024-1-0 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
CNPJ: 50.948.371/0019-05 
Endereço: Avenida ODILA CHAVES RODRIGUES, 1200 AN8 CJ802 
MARBLE TOW Parque Industrial RM
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-087 UF: SP 
Resp. Legal: FABIO NISHIYAMA

Protocolo: 353087 
Data de Protocolo: 18/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001950-1-4 
Razão Social: NURIA MARIA BORDERA MARGALEF 
CNPJ: 15175347802 
Endereço: Rua PAULINO CORADO, 20 SALA 101 JARDIM SANTA 
TERESA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-413 UF: SP 
Resp. Legal: NURIA MARIA BORDERA MARGALEF 
Resp. Técnico: NURIA MARIA BORDERA MARGALEF Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:91.065 UF: SP

Protocolo: 353643 
Data de Protocolo: 11/06/2022
CEVS: 352590401-865-000709-1-2 
Razão Social: JOSIANE RIENTE DO PRADO LITHOLDO 
CNPJ: 15457264858 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 477 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: JOSIANE RIENTE DO PRADO LITHOLDO 
Resp. Técnico: JOSIANE RIENTE DO PRADO LITHOLDO Conselho 
Prof.: CREFITO No. Inscr.:4231-TO UF: SP

Protocolo: 248965 
Data de Protocolo: 21/07/2022 
CEVS: 352590401-561-004276-1-6 
Razão Social: ROCAR REFEIÇÕES RÁPIDAS LTDA. 
CNPJ: 27.123.613/0001-72 
Endereço: Rua JOSE ROBERTO BASILE BONITO, 50 BOX 34 LOTE M 
CIDADE CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-007 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS SCHIRMER BAISCH 

Protocolo: 281938 
Data de Protocolo: 17/05/2022 
CEVS: 352590401-561-004251-1-7 
Razão Social: DANILO & THALES LTDA 
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CNPJ: 42.621.399/0001-78 
Endereço: Rua MARINGÁ, 34 Vila Maringá 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-050 UF: SP 
Resp. Legal: DANILO DE LIMA FELIPE 

Protocolo: 283207 
Data de Protocolo: 16/11/2021 
CEVS: 352590401-109-000236-1-2 
Razão Social: JLM JUNIOR SALGADOS EIRELI 
CNPJ: 42.567.616/0001-99 
Endereço: Avenida FRANCISCO MARIA MARTINS, 577 Jardim Martins 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-290 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE LUIZ MONTEIRO JUNIOR 

Protocolo: 320888 
Data de Protocolo: 20/01/2022 
CEVS: 352590401-931-000184-1-4 
Razão Social: ACQUA CENTER COMÉRCIO PROMOÇÕES E 
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ: 54.132.295/0001-89 
Endereço: Rua AUGUSTO DA SILVA PALHARES, 95 Jardim São 
Bento 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-510 UF: SP 
Resp. Legal: MAURICI ANTONIO RIGHI 
Resp. Técnico: MAURICI ANTONIO RIGHI Conselho Prof.: CREF No. 
Inscr.:00014-G UF: SP

Protocolo: 325523  
Data de Protocolo: 31/05/2022 
CEVS: 352590401-960-000874-1-6 MICROPIGMENTAÇÃO
CEVS: 352590401-960-000875-1-3 ESTÉTICA
Razão Social: STUDIO EVA CAROLINE LTDA. 
CNPJ: 45.154.470/0001-48 
Endereço: Avenida AMADEU RIBEIRO, 265 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-060 UF: SP 
Resp. Legal: EVA CAROLINE GOMES ANTUNES LEITE 

Protocolo: 325702 
Data de Protocolo: 09/02/2022 
CEVS: 352590401-561-004220-1-0 
Razão Social: RESTAURANTE CLUB DA PICANHA N & T LTDA CNPJ: 
45.208.195/0001-06 
Endereço: Rua BARÃO DO TRIUNFO, 48 ANDAR 2/ PA Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-055 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ ERI RAMA DOS SANTOS 

Protocolo: 326264 
Data de Protocolo: 10/02/2022 
CEVS: 352590401-865-000716-1-7 
Razão Social: ECSABIO PSICOLOGIA LTDA 
CNPJ: 45.179.495/0001-04 
Endereço: Rua DO RETIRO, 424 CONJ. 41 Vila das Hortências 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: ERIKA DE CAMARGO SABIO 
Resp. Técnico: ERIKA DE CAMARGO SABIO Conselho Prof.: CRP No. 
Inscr.:06/53176-0 UF: SP

Protocolo: 328350 
Data de Protocolo: 18/02/2022 
CEVS: 352590401-931-000173-1-0 
Razão Social: LUCAS DE OLIVEIRA PRADO 
CPF: 40368982807 Endereço: Rua RODRIGO 
SOARES DE OLIVEIRA, 460 TERREO Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-120 
UF: SP Resp. Legal: LUCAS DE OLIVEIRA PRADO 
Resp. Técnico: LUCAS DE OLIVEIRA PRADO Conselho Prof.: CREF 
No. Inscr.:151.240-G/SP UF: SP

Protocolo: 328453 
Data de Protocolo: 18/02/2022 
CEVS: 352590401-863-002466-1-1 
Razão Social: CLINICA DE ARRITMIAS CARDÍACAS LTDA 
CNPJ: 39.761.063/0002-87 
Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 464 SALA CARDIOLOGIA Vila 
Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-814 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO CLEMENTE MINGIREANOV 
Resp. Técnico: RICARDO CLEMENTE MINGIREANOV Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:100887 UF: SP

Protocolo: 331529 
Data de Protocolo: 03/03/2022

CEVS: 352590401-863-002477-1-5 ESTABELECIMENTO
CEVS: 352590401-863-002478-1-2 EQUIPAMENTO
Razão Social: JACQUELINE OLIVEIRA MONTEIRO PEDRO 
CPF: 06963988773 
Endereço: Rua DO RETIRO, 424 11º ANDAR   SALA 111, Vila das 
Hortências 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: JACQUELINE OLIVEIRA MONTEIRO PEDRO 
Resp. Técnico: JACQUELINE OLIVEIRA MONTEIRO PEDRO Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:100187 UF: SP

Protocolo: 344219 
Data de Protocolo: 27/04/2022 
CEVS: 352590401-562-000796-1-8 
Razão Social: S. S. DA CRUZ LTDA 
CNPJ: 45.593.409/0001-05 
Endereço: Rua VÁRZEA PAULISTA, 1983 Vila Cristo Redentor Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13203-171 UF: SP 
Resp. Legal: SIDNEIA SOARES DA CRUZ  

Protocolo: 353091 
Data de Protocolo: 09/06/2022 
CEVS: 352590401-865-000708-1-5 
Razão Social: MÁRCIA ELEODORA COSTA PAVAN 
CPF: 17885058832 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 477 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRCIA ELEODORA COSTA PAVAN 
Resp. Técnico: MÁRCIA ELEODORA COSTA PAVAN Conselho Prof.: 
CRFA No. Inscr.:8241 UF: SP

Protocolo: 353777 
Data de Protocolo: 13/06/2022 
CEVS: 352590401-865-000707-1-8 
Data de Validade: 22/07/2023 
Razão Social: FERNANDA MATIUSSO LANCIERI 
CPF: 26010438810 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 477 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDA MATIUSSO LANCIERI 
Resp. Técnico: FERNANDA MATIUSSO LANCIERI Conselho Prof.: CRP 
No. Inscr.:61.473 UF: SP

Protocolo: 356937 
Data de Protocolo: 29/06/2022 
CEVS: 352590401-865-000710-1-3 
Razão Social: ESPAÇO PERSEVERARE CLÍNICA DE PSICOLOGIA E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA 
CNPJ: 46.255.437/0001-77 
Endereço: Rua DO RETIRO, 432 SALA 111 Vila das Hortências 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: PRISCILA CAROLINE VIOTTO DA SILVA 
Resp. Técnico: MARISE LIMA COSTA Conselho Prof.: CRP No. 
Inscr.:155869 UF: SP

Protocolo: 350645 
Data de Protocolo: 14/06/2022 
CEVS: 352590401-865-000703-1-9 
Razão Social: LARISSA KAREN MAIOLI MENES 
CNPJ: 39170956880 
Endereço: Avenida AMADEU RIBEIRO, 225 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-060 UF: SP 
Resp. Legal: LARISSA KAREN MAIOLI MENES 
Resp. Técnico: LARISSA KAREN MAIOLI MENES Conselho Prof.: CRP 
No. Inscr.:06/144.353 UF: SP

Protocolo: 351319
Data de Protocolo: 01/06/2022 
CEVS: 352590401-561-004264-1-5 
Razão Social: WSN GASTRONOMIA LTDA 
CNPJ: 46.530.260/0001-70 
Endereço: Avenida DONA MANOELA LACERDA DE VERGUEIRO, 78 
Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-057 UF: SP 
Resp. Legal: WILSON DE SOUSA NERES 

Protocolo: 358233 
Data de Protocolo: 04/07/2022 
CEVS: 352590401-865-000714-1-2 
Razão Social: MILENA MONTEIRO OLIVEIRA NUTRICIONISTA CNPJ: 
46.959.719/0001-55 
Endereço: Rua MÁRIO BORIN, 500 SALA 104 Vila Virgínia 
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Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-030 UF: SP 
Resp. Legal: MILENA MONTEIRO OLIVEIRA 
Resp. Técnico: MILENA MONTEIRO OLIVEIRA Conselho Prof.: 
CRN no. Inscr.:65.044 UF: SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA SANITÁRIA
Protocolo: 262266
Data de Protocolo: 21/12/2021 
CEVS: 352590401-960-000630-1-0 
Razão Social: NMP JUNDIAÍ FOTODEPILAÇÃO LTDA EPP 
CNPJ: 34.829.323/0001-04 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 LOJA 21 Chácara Urbana 
Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: KARINA TIMOTEO KHOZAM 
Resp. Técnico: CINTIA RIBEIRO DOS SANTOS Conselho Prof.: 
CREFITO No. Inscr.:173462-F UF: SP

Protocolo: 293552
Data de Protocolo: 01/09/2021 
CEVS: 352590401-477-000315-1-8 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A. 
CNPJ: 61.412.110/0920-92 
Endereço: Avenida UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS, 3540 Ponte de 
Campinas 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-160 UF: SP 
Resp. Legal: FELIPE CAMARGO ZOGBI 
Resp. Técnico: MARIANA ANTONIASSI SOARES Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:98762 UF: SP 
Resp. Técnico: ROSIMAR MEDEIROS Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:93200 UF: SP

Protocolo: 321594 
Data de Protocolo: 24/01/2022 
CEVS: 352590401-863-000170-1-9 
Razão Social: FABIANA GUERRA VELASCO 
CNPJ: 24862050808 
Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 790 SALA 213 VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-070 UF: SP 
Resp. Legal: FABIANA GUERRA VELASCO 
Resp. Técnico: FABIANA GUERRA VELASCO Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:97.541 UF: SP

Protocolo: 332697 
Data de Protocolo: 08/03/2022 
CEVS: 352590401-863-000646-1-0 
CEVS: 352590401-863-002565-1-0 
Razão Social: NABOR UEHARA 
Endereço: Rua DARIO MURARI, 86 Vila Rio Branco 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-350 UF: SP 
Resp. Legal: NABOR UEHARA 
Resp. Técnico: NABOR UEHARA Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:39560 
UF: SP

Protocolo: 333523 
Data de Protocolo: 10/03/2022 
CEVS: 352590401-863-001817-1-4 
Razão Social: SILVANA LAMBERT - ME 
CNPJ: 05.395.720/0001-17 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 1611 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: SILVANA LAMBERT 
Resp. Técnico: SILVANA LAMBERT Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:67.881 UF: SP

Protocolo: 340675 8630-5/01 
Data de Protocolo: 08/04/2022 
CEVS: 352590401-863-002078-1-0 
Razão Social: GOEZ - SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
CNPJ: 19.724.017/0001-10 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 1113 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ FERNANDO VARGAS GOEZ 
Resp. Técnico: JOSÉ FERNANDO VARGAS GOEZ CRM No. 
Inscr.:111364 UF: SP

Protocolo: 340675 8650-0/06 
Data de Protocolo: 08/04/2022 
CEVS: 352590401-865-000498-1-6 

Razão Social: GOEZ - SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
CNP: 19.724.017/0001-10 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 1113 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: ALINE CRISTINA TAFARELO VARGAS 
Resp. Técnico: ALINE CRISTINA 
TAFARELO VARGAS Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:10441 UF: SP

Protocolo: 342538
Data de Protocolo: 26/05/2022 
CEVS: 352590401-863-000374-1-9 
CEVS: 352590401-863-000373-1-1 
Razão Social: SILVIA PUPO MUCHA 
Endereço: Rua PADRE NORBERTO MOJOLA, 493 JARDIM SANTA 
GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-000 UF: SP 
Resp. Legal: SILVIA PUPO MUCHA 
Resp. Técnico: SILVIA PUPO MUCHA Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:62845 UF: SP 

Protocolo: 343261 4644-3/01 
Data de Protocolo: 22/04/2022 
CEVS: 352590401-464-000085-1-6 
CEVS: 352590401-464-000086-1-3
CEVS: 352590401-464-000087-1-0
CEVS: 352590401-464-000088-1-8
CEVS: 352590401-463-000337-1-5
Razão Social: SM EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 44.015.477/0016-00 
Endereço: Avenida FRANCISCO ROVERI, 1413 BLOCO A MOD.
A05EA06 LOTE IND.FAZGRAN EMP.BTLG PARQUE ALMERINDA 
PEREIRA CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-541 UF: SP 
Resp. Legal: IVAN JOSE MAROSTICA 
Resp. Técnico: AMANDA RODRIGUES VICTORINO  CRF No. 
Inscr.:50836 UF: SP 
Resp. Técnico: ELLEN FERNANDA FIBRA DA SILVA Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:61431 UF: SP

Protocolo: 343377 
Data de Protocolo: 25/04/2022 
CEVS: 352590401-863-000596-1-7 
Razão Social: DENISE MARIA LUIZ - ME 
CNPJ: 21.900.315/0001-65 
Endereço: Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 289 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-760 UF: SP 
Resp. Legal: DENISE MARIA LUIZ 
Resp. Técnico: DENISE MARIA LUIZ Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:63.481 UF: SP

Protocolo: 347455 
Data de Protocolo: 12/05/2022 
CEVS: 352590401-472-001602-1-0 
Razão Social: RIGOLO & FILHOS LTDA ME 
CNPJ: 07.655.691/0001-00 
Endereço: Rua PALMIRA CERVI BARBARO, 480 CIDADE SANTOS 
DUMONT 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-370 UF: SP 
Resp. Legal: MELINA BERTOGNOLI RIGOLO 

Protocolo: 348130 REN. FARMÁCIA 
Data de Protocolo: 31/05/2022 
CEVS: 352590401-861-000049-1-0
Razão Social: UNIMED DE JUNDIAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO 
CNPJ: 56.727.134/0012-16 
Endereço: Rua ANCHIETA, 586 Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: NILTON JESUS FERNANDES 
Resp. Técnico: CAROLINA CASSINELLI CHENTA ALIPIO              Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:47706 UF: SP 
Resp. Técnico: ALINE BATISTA DUARTE Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:85831 UF: SP 
Resp. Técnico: FABIANA ALVES MULLER Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:55113 UF: SP 
Resp. Técnico: LARISSA FERNANDA DE FREITAS Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:81595 UF: SP

Protocolo: 350058 
Data de Protocolo: 25/05/2022 
CEVS: 352590401-222-000007-1-0 
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Razão Social: CLOSURE SYSTEMS INTERNACIONAL (BRAZIL) 
SISTEMAS DE VEDAÇÃO L 
CNPJ: 09.074.885/0005-71 
Endereço: AVENIDA PREFEITO LUIZ LATORRE, 9401 GLEBA 02 - 
CONDOMINIO DELTA PARK RETIRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-430 UF: SP 
Resp. Legal: ROGERIO MANOEL DA SILVA 
Resp. Técnico: SANDRA MOURA DA SILVA Conselho Prof.: CRQ No. 
Inscr.:04363925 UF: SP

Protocolo: 353032 
Data de Protocolo: 23/06/2022 
CEVS: 352590401-863-000536-1-9 
Razão Social: INSTITUTO DE ONCOLOGIA LTDA 
CNPJ: 04.468.645/0004-57
Endereço: Rua ANCHIETA, 721 VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELLO FERRETTI FANELLI 
Resp. Técnico: ARTHUR MAIA GOMES FILHO Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:153.239 UF: SP

Protocolo: 354296 
Data de Protocolo: 15/06/2022 
CEVS: 352590401-561-003195-1-1 
Razão Social: MACARRONADA EXPRESS EIRELI 
CNPJ: 21.887.782/0001-00 
Endereço: AVENIDA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000 LOJA 
2009 VILA RIO BRANCO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-900 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANO GONÇALVES DE ABREU 

Protocolo: 355212
Data de Protocolo:21/06/2022 
CEVS: 352590401-472-000733-1-8 
Razão Social: FERRADOSA CONVENIENCIA LTDA
CNPJ: 19.875.634/0001-16
Endereço: R JOSE DO PATROCINIO, 691 VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-460 UF: SP
Resp. Legal: CARLOS ALBERTO FERRADOSA PAULA 

Protocolo: 356779 
Data de Protocolo:28/06/2022 
CEVS: 352590401-471-000124-1-6 
Razão Social: SUPERMERCADO AVENIDA II EIRELI - EPP 
CNPJ: 06.065.862/0001-89 
Endereço: AV LEONICE GUALDA NUNES, 378 SANTA GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-360 UF: SP 
Resp. Legal: DULCE OLIVEIRA MACHADO

Protocolo: 331032 
Data de Protocolo: 28/02/2022 
CEVS: 352590401-561-003605-1-1 
Razão Social: FAST FOOD CENTER LANCHONETE LTDA 
CNPJ: 34.907.484/0001-79 
Endereço: Rua BARÃO DE JUNDIAÍ, 867 Centro
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-012 UF: SP 
Resp. Legal: SU DAQIN 

Protocolo: 331618 
Data de Protocolo: 07/04/2022 
CEVS: 352590401-863-000847-1-9 
Razão Social: CLÍNICA DE VACINAS CMV JUNDIAÍ LTDA-EPP 
CNPJ: 25.070.238/0001-14 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 405 SALA 07 Jardim Ana Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS ALBERTO BASSO
Resp. Técnico: CARLOS ALBERTO BASSO Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:55718 UF: SP

Protocolo: 335453 
Data de Protocolo:18/03/2022
CEVS: 352590401-863-000617-1-9 
Razão Social: KLABIN S/A 
CNPJ: 89.637.490/0130-42 
Endereço: AV ARQUIMEDES , 230 JARDIM GUANABARA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-840 UF: SP 
Resp. Legal: ERIKA FERNANDA VILAÇA LOURENÇO 
Resp. Técnico: LUCIANE DA SILVEIRA Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:144114 UF: SP

Protocolo: 335471 
Data de Protocolo: 18/03/2022 

CEVS: 352590401-863-000840-1-8 
Razão Social: KLABIN S/A 
CNPJ: 89.637.490/0129-09 
Endereço: Rodovia AUGUSTA ZORZI BARADEL, 700 KM 48,7 TIJUCO 
PRETO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-710 UF: SP 
Resp. Legal: ERIKA FERNANDA VILAÇA LOURENÇO 
Resp. Técnico: LUCIANE DA SILVEIRA Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:144114 UF: SP

Protocolo: 335743
Data de Protocolo: 21/03/2022 
CEVS: 352590401-864-000282-1-5 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA 
CNPJ:51.865.434/0012-48 
Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 790 LOJA 9 Vila Vianelo 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-070 UF: SP 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE 
Resp. Técnico: BIANCA CHIESA BIGARDI Conselho Prof.: CRBM No. 
Inscr.:24003 UF: SP 
Resp. Técnico: LÍGIA ROMITTO BORGES DE MIRANDA Conselho 
Prof.: CRBM No. Inscr.:18762 UF: SP

Protocolo: 343264 CONSULTA 
Data de Protocolo: 03/05/2022 
CEVS: 352590401-863-000390-1-2 
Razão Social: VACINE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ:11.505.560/0001-14 
Endereço: Rua DONA MANOELA LACERDA DE VERGUEIRO, 200 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-057 UF: SP 
Resp. Legal: HELAINE APARECIDA TOLEDO
Resp. Técnico: HELAINE APARECIDA TOLEDO Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:63387 UF: SP 
Resp. Técnico: DANIELA BENTO CUNHA Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:125.835 UF: SP 
Resp. Técnico: DÉBORA SCORDAMAGLIA FLAUZINO DE OLIVEIRA 
CRM No. Inscr.:104299 UF: SP

Protocolo: 343264 VACINA 
Data de Protocolo: 03/05/2022 
CEVS: 352590401-863-001688-1-5 
Razão Social: VACINE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 11.505.560/0001-14 
Endereço: Rua DONA MANOELA LACERDA DE VERGUEIRO, 200 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-057 UF: SP 
Resp. Legal: HELAINE APARECIDA TOLEDO 
Resp. Técnico: HELAINE APARECIDA TOLEDO Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:63387 UF: SP 
Resp. Técnico: ALINE RAQUEL SGARIBOLD CARLI Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:204765 UF: SP 
Resp. Técnico: DANIELA BENTO CUNHA Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:125.835 UF: SP 
Resp. Técnico: DÉBORA SCORDAMAGLIA FLAUZINO DE OLIVEIRA  
CRM No. Inscr.:104299 UF: SP

Protocolo: 344330 
Data de Protocolo: 14/06/2022 
CEVS: 352590401-863-001450-1-7 
Razão Social: VACINE PREMIUM VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO 
HUMANA LTDA
CNPJ: 30.865.796/0001-06 
Endereço: NOVE DE JULHO, 3575 LOJA 01 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: LILIAN CRISTINA BORTOLOTI RANTIM 
Resp. Técnico: MÔNICA VALERIANO ALVES COREN No. Inscr.:708.562 
UF: SP 
Resp. Técnico: KARINA COSTACURTA PADOVANI COREN 
No.Inscr.:346.943 UF: SP

Protocolo: 346333 
Data de Protocolo: 06/05/2022 
CEVS: 352590401-863-001731-1-8 
Razão Social: VITOR RAFAEL PASTRO 
CNPJ: 32646942800
Endereço: Avenida COLETTA FERRAZ DE CASTRO, 159 sala 5 Jardim 
Paulista I
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-280 UF: SP 
Resp. Legal: VITOR RAFAEL PASTRO
Resp. Técnico: VITOR RAFAEL PASTRO Conselho Prof.: CRM No. 
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Inscr.:130205 UF: SP

Protocolo: 346860 LABORATÓRIO
Data de Protocolo: 17/05/2022 
CEVS: 352590401-864-000233-1-0 
Razão Social: GRUPO EM DEFESA DA CRIANÇA COM CANCER - 
GRENDACC 
CNPJ: 00.797.397/0001-94 
Endereço: Rua OLÍVIO BOA, 99 Parque da Represa 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-550 UF: SP 
Resp. Legal: ISABELA BASTOS CARDOSO 
Resp. Técnico: CAMILA BORDUCHI DA SILVA Conselho Prof.: CRBM 
No. Inscr.:35154 UF: SP 
Resp. Técnico: KIMBERLY CRISTINNY DA SILVA GARCIA Conselho 
Prof.: CRBM No. Inscr.:36322 UF: SP

Protocolo: 347389 
Data de Protocolo: 12/05/2022 
CEVS: 352590401-106-000003-1-0 
Razão Social: GLUTEN FREE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 14.090.403/0001-83 
Endereço: RUA JUVENAL ARANTES, 2160 JARDIM CAROLINA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-354 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ CARLOS VIOTTO 

Protocolo: 348718
Data de Protocolo: 19/05/2022 
CEVS: 352590401-864-000135-1-0 
Razão Social: INSTITUTO DE ONCOLOGIA LTDA 
CNPJ: 04.468.645/0005-38 
Endereço: Rua SÃO VICENTE DE PAULA, 223 Vila Argos Velha 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-625 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELLO FERRETTI FANELLI 
Resp. Técnico: MARCELLO FERRETTI FANELLI Conselho Prof.: CRM 
No.Inscr.:83777 UF: SP

Protocolo: 351417
Data de Protocolo: 01/06/2022 
CEVS: 352590401-477-000201-1-7 
Razão Social: JUNDENTAL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 45.271.269/0001-40 
Endereço: Avenida PAULA PENTEADO, 99 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-018 UF: SP 
Resp. Legal: AYRTON DONIZETTE DOS SANTOS VIEIRA 

Protocolo: 351457
Data de Protocolo: 01/06/2022 
CEVS: 352590401-865-000589-1-2 
Razão Social: CLAUDIA REGINA MARCHI JANOUSEK 
CNPJ: 14417136890 
Endereço: Rua PRUDENTE DE MORAES, 1503 SALA 03 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-004 UF: SP 
Resp. Legal: CLAUDIA REGINA MARCHI JANOUSEK 
Resp. Técnico: CLAUDIA REGINA MARCHI JANOUSEK CRP No. 
Inscr.:0650927-0 UF: SP

Protocolo: 351680 
Data de Protocolo: 02/06/2022 
CEVS: 352590401-863-000867-1-1 
Razão Social: ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE 
CNPJ: 68777833872 
Endereço: Rua SÃO VICENTE DE PAULA, 109 Vila Argos Velha 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-625 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE             
Resp. Técnico: ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE CRM No. 
Inscr.:47.819 UF: SP

Protocolo: 352384 
Data de Protocolo: 06/06/2022 
CEVS: 352590401-864-000262-1-2 
Razão Social: SIAME - SERVIÇOS DE INFUSÃO ASSISTIDA DE 
MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ: 30.518.820/0001-30 
Endereço: Rua JOSÉ STORANI, 75 SALA 703 E 704 VILA VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-081 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE LUIZ SIMIÃO
Resp. Técnico: ANA LUISA VANALLE FERRARI SIMIÃO Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:119933 UF: SP

Protocolo: 352511 
Data de Protocolo: 07/07/2022 

CEVS: 352590401-863-001732-1-5 
Razão Social: TOSTES RIBEIRO SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 28.000.535/0001-81 
Endereço: Rua ABÍLIO FIGUEIREDO, 240 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-140 UF: SP 
Resp. Legal: AIDA MARIA TOSTES RIBEIRO 
Resp. Técnico: AIDA MARIA TOSTES RIBEIRO Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:37.948 UF: SP

Protocolo: 353262 
Data de Protocolo: 07/07/2022 
CEVS: 352590401-561-004048-1-0 
Razão Social: TOP DOG BRASIL LTDA 
CNPJ: 39.870.232/0001-36 
Endereço: Rua DO RETIRO, 1276 Jardim Paris 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-201 UF: SP
Resp. Legal: RAFAEL BALDI PEREIRA DE TOLEDO 

Protocolo: 353321 
Data de Protocolo: 7/07/2022 
CEVS: 352590401-561-001154-1-0 
Razão Social: A TAVERNA RESTAURANTE E PIZZARIA DE JUNDIAÍ 
LTDA 
CNPJ: 13.252.693/0001-51 
Endereço: R DOUTOR BENEDICTO DELPHINO B. MARTINS, 15 
JARDIM DONA DONATA  - CAXAMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-680 UF: SP 
Resp. Legal: ERICA BRANDÃO ALVES PEREIRA 

Protocolo: 356763 
Data de Protocolo: 28/06/2022 
CEVS: 352590401-561-003707-1-1 
Razão Social: VERACE RESTAURANTE, PADARIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
CNPJ: 35.977.087/0001-36
Endereço: Rua DO RETIRO, 510 LOJA 04 Vila das Hortências Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS ALBERTO SILVA SOBRINHO 

Protocolo: 357596 
Data de Protocolo: 01/07/2022 
CEVS: 352590401-863-000488-1-0 
Razão Social: WILLIAM NASSIF HADDAD 
CNPJ: 02456471806 
Endereço: Rua SENADOR FONSECA, 659 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-017 UF: SP 
Resp. Legal: WILLIAM NASSIF HADDAD 
Resp. Técnico: WILLIAM NASSIF HADDAD Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:37652 UF: SP

Protocolo: 328260
Data de Protocolo: 17/02/2022 
CEVS: 352590401-863-000288-1-9 
Razão Social: P J SERVIÇOS EM SAÚDE S/S LTDA 
CNPJ: 10.254.214/0001-48 
Endereço: Rua ANCHIETA, 670 sl71 Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: WESLEY ZAMBONI 
Resp. Técnico: WESLEY ZAMBONI Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:56.535 UF: SP

Protocolo: 335742
Data de Protocolo: 21/03/2022 
CEVS: 352590401-864-000264-1-7 
CEVS: 352590401-864-000267-1-9
CEVS: 352590401-864-000320-1-8
Razão Social: ICESP INSTITUTO DE CLÍNICAS ESPECIALIZADAS 
LTDA 
CNPJ: 67.170.241/0001-50 
Endereço: Rua SÃO VICENTE DE PAULA, 223 Vila Argos Velha 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-625 UF: SP 
Resp. Legal: WAGNER TADEU LIGABÓ 
Resp. Técnico: WAGNER TADEU LIGABÓ Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:27.864 UF: SP 
Resp. Técnico: SILVIO GIOPATTO Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:64.192 UF: SP

Protocolo: 342024 CNAE 4649-4/08 
Data de Protocolo: 14/04/2022 
CEVS: 352590401-464-000081-1-7
CEVS: 352590401-464-000064-1-6 
Razão Social: HENKEL LTDA. 
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CNPJ: 02.777.131/0034-73 
Endereço: Rodovia VICE-PREFEITO HERMENEGILDO TONOLLI, s/n 
COND. TERAPARK DISTRITO INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-086 UF: SP 
Resp. Legal: RAFHAEL ANTONIO LEONARDO BENETAZZO 
Resp. Técnico: ALEXANDRE CARNIO TREVISAN Conselho Prof.: CRQ 
No. Inscr.:04365092 UF: SP

Protocolo: 344540 
Data de Protocolo: 03/06/2022
CEVS: 352590401-863-002061-1-3 
CEVS: 352590401-863-002060-1-6 
Razão Social: GERACAO ODONTO IMPLANTES JUNDIAI LTDA CNPJ: 
39.366.212/0001-22
Endereço: Avenida FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO, 417 
Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-110 UF: SP 
Resp. Legal: DANIELLE DINIZ ENEIAS TORRES
Resp. Técnico: DANIELLE DINIZ ENEIAS TORRES Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:127.742 UF: SP

Protocolo: 346760 
Data de Protocolo: 10/05/2022 
CEVS: 352590401-477-000089-1-5 
Razão Social: JULIO CESAR PEDRONI 
CNPJ: 01.563.284/0001-97 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 2290 VILA RAMI Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13206-480 UF: SP 
Resp. Legal: JULIO CESAR PEDRONI 
Resp. Técnico: JULIO CESAR PEDRONI Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:29797 UF: SP

Protocolo: 347797 
Data de Protocolo: 16/05/2022 
CEVS: 352590401-109-000021-1-9 
Razão Social: LUCIANO TORELLI & CIA LTDA 
CNPJ: 06.010.666/0001-07
Endereço: AV. JOÃO ANTONIO MECCATTI, 637 JARDIM PLANALTO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-223 UF: SP 
Resp. Legal: SANDRA REGINA TORELLI

Protocolo: 349839 8630-5/03 
Data de Protocolo: 24/05/2022 
CEVS: 352590401-863-000524-1-8
Razão Social: IMUNIZARTE IMUNIZAÇÃO E SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
CNPJ: 21.911.475/0001-00 
Endereço: Rua CONRADO AUGUSTO OFFA, 585 SALA 1 2 VILA 
VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-070 UF: SP 
Resp. Legal: MARIANA MACHADO PEREIRA PINTO 
Resp. Técnico: MARIANA MACHADO PEREIRA PINTO Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:91.822 UF: SP 
Resp. Técnico: MARINA CELIA MACHADO PEREIRA Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:14.357 UF: SP

Protocolo: 349840 CNAE 8630-5/06 
Data de Protocolo: 24/05/2022 
CEVS: 352590401-863-001642-1-6 
Razão Social: IMUNIZARTE IMUNIZAÇÃO E SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
CNPJ: 21.911.475/0001-00 
Endereço: Rua CONRADO AUGUSTO OFFA, 585 SALA 1 2 VILA 
VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-070 UF: SP 
Resp. Legal: MARIANA MACHADO PEREIRA PINTO 
Resp. Técnico: MARIANA MACHADO PEREIRA PINTO Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:91.822 UF: SP 
Resp. Técnico: ANDREA NOBRE MONACO Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:97.020 UF: SP 
Resp. Técnico: SIMONE DA SILVA SQUISATI COREN No. Inscr.:573.572 
UF: SP

Protocolo: 350621
Data de Protocolo: 27/05/2022 
CEVS: 352590401-863-000782-1-2 
CEVS: 352590401-863-000781-1-5 
Razão Social: LUCIANA PIRANI DOS SANTOS MATTOS 
CNPJ: 25723371851 
Endereço: FRANCISCO PEREIRA COUTINHO, 73 Vila Rafael de 
Oliveira 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-100 UF: SP 

Resp. Legal: LUCIANA PIRANI DOS SANTOS MATTOS
Resp. Técnico: LUCIANA PIRANI DOS SANTOS MATTOS Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:58.829 UF: SP

Protocolo: 351659 
Data de Protocolo:02/06/2022 
CEVS: 352590401-477-000146-1-3 
Razão Social: JFB GOUVEIA E CIA LTDA 
CNPJ: 50.960.574/0001-80 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 1550 JD. BONFIGLIOLI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-980 UF: SP 
Resp. Legal: ROBSON AGOSTINHO GOUVEIA 
Resp. Técnico: ELOISA APARECIDA FERRAZ PRADO VIEGAS 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:25.154 UF: SP 
Resp. Técnico: LINCOLN SARTO JUNQUEIRA Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:72570 UF: SP

Protocolo: 354222 
Data de Protocolo: 15/06/2022 
CEVS: 352590401-863-000485-1-8 
CEVS: 352590401-863-000484-1-0 
Razão Social: CENTRO INTEGRADO DE ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA LTDA 
CNPJ: 02.091.682/0001-10 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 347 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO 
Resp. Técnico: JOÃO LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:64.432 UF: SP

Protocolo: 347177 
Data de Protocolo: 11/05/2022 
CEVS: 352590401-863-000260-1-8 
Razão Social: DEXCO S.A 
CNPJ: 97.837.181/0022-71 
Endereço: Avenida ANTONIO FREDERICO OZANAN, 11900 DISTRITO 
INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-030 UF: SP
Resp. Legal: EDUARDO DONIZETE CAROBELI 
Resp. Técnico: ANTONIO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:114289 UF: SP

Protocolo: 339465
Data de Protocolo: 04/04/2022 
CEVS: 352590401-863-000995-1-1 
Razão Social: DENISE KUNTS HANNICKEL MENDES PEREIRA CNPJ: 
08741138813
Endereço: Rua EUCLIDES DA CUNHA, 246 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-330 UF: SP 
Resp. Legal: DENISE  KUNTZ HANNICKEL MENDES PEREIRA 
Resp. Técnico: DENISE  KUNTZ HANNICKEL MENDES PEREIRA 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:38.792 UF: SP

Protocolo: 340660 
Data de Protocolo: 08/04/2022 
CEVS: 352590401-864-000284-1-0 
Razão Social: TUCUNDUVA SERVIÇOS MÉDICOS E AMBULATORIAL 
LTDA 
CNPJ: 31.205.839/0001-90 
Endereço: Rua ERNESTO DIEDERICHSEN, 203 SALAS 1, 2 E 3 Vila 
Argos Nova 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-540 UF: SP 
Resp. Legal: RAUL RENATO C. DE MELLO TUCUNDUVA NETO Resp. 
Técnico: JÚLIO TOMÉ DE MENEZES CRM No. Inscr.:186.619 UF: SP

Protocolo: 343614 
Data de Protocolo: 25/04/2022 
CEVS: 352590401-851-001476-1-3 
Razão Social: E.E.I. LIGNUM LTDA- ME 
CNPJ: 23.431.186/0001-39 
Endereço: Rua PRIMO PORCARI, 163 MEDEIROS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-268 UF: SP 
Resp. Legal: PRISCILA PEREIRA DE CAMPOS 
Resp. Técnico: CLEIMAR SALVI MORAES 

Protocolo: 343967
Data de Protocolo: 26/04/2022 
CEVS: 352590401-863-002034-1-6 
CEVS: 352590401-863-002035-1-3 
Razão Social: ESTHER RODRIGUES PRADO 
CNPJ: 36121242850 
Endereço: Rua EUCLIDES DA CUNHA, 246 Vila Gotardo 
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Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-833 UF: SP 
Resp. Legal: ESTHER VIANA RODRIGUES 
Resp. Técnico: ESTHER VIANA RODRIGUES Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:95810 UF: SP

Protocolo: 346865 FISIOTERAPIA 
Data de Protocolo: 10/05/2022 
CEVS: 352590401-865-000270-1-4
Razão Social: LIVE FISIO MD LTDA - EPP
CNPJ: 28.700.866/0001-24 
Endereço: DO RETIRO, 1699 1º ANDAR/ SALAS 24, 25 E 26 JARDIM 
PARIS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-201 UF: SP 
Resp. Legal: MANOEL VIEIRA DE SOUSA 
Resp. Técnico: MANOEL VIEIRA DE SOUSA Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:87777-F UF: SP

Protocolo: 346865 COND. FÍSICO 
Data de Protocolo: 10/05/2022 
CEVS: 352590401-931-000059-1-6 
Razão Social: LIVE FISIO MD LTDA - EPP
CNPJ: 28.700.866/0001-24 
Endereço: DO RETIRO, 1699 1º ANDAR/ SALAS 24, 25 E 26 
JARDIM PARIS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-201 UF: SP 
Resp. Legal: MANOEL VIEIRA DE SOUSA 
Resp. Técnico: LUIS CARLOS JACINTO Conselho Prof.: CREF No. 
Inscr.:094060-G UF: SP

Protocolo: 350770 
Data de Protocolo: 30/05/2022 
CEVS: 352590401-562-000669-1-5 
Razão Social: PIZZA 20 DELIVERY LTDA 
CNPJ: 35.149.337/0001-40 
Endereço: Rua HUGO MILANI, 121 Jardim Ermida II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-130 UF: SP 
Resp. Legal: PAMELA REGINA MARCELINO

Protocolo: 351031 
Data de Protocolo: 31/05/2022 
CEVS: 352590401-851-001447-1-1 
Razão Social: F.M. BERBARE EDUCAÇÃO INFANTIL- LTDA ME. CNPJ: 
24.003.243/0001-41 
Endereço: Rua PROFESSOR EMÍLIO MAZZOLA, 768 Jardim das 
Samambaias
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-689 UF: SP 
Resp. Legal: MARCIA ESTEFANIA DA COSTA BERBARE MOREIRA 
Resp..Técnico: MARCIA ESTEFANIA DA COSTA BERBARE MOREIRA 

Protocolo: 351982 
Data de Protocolo: 03/06/2022 
CEVS: 352590401-477-000222-1-7 
Razão Social: INFOLENS INFORMATICA E SERVIÇOS OPTICOS LTDA 
- ME 
CNPJ: 55.423.438/0001-74 
Endereço: Rua CAMPO SALLES, 173 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13200-000 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ ANTONIO TEODORO                   
Resp. Técnico: LUIZ ANTONIO TEODORO 

Protocolo: 356837 
Data de Protocolo: 28/06/2022 
CEVS: 352590401-463-000150-1-6 
Razão Social: FAST & FOOD IMPORTAÇÃO LOGISTICA E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ: 02.229.804/0005-16 
Endereço: AV DAS INDUSTRIAS, 547 JARDIM SILVIA MARIA  
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-100 UF: SP 
Resp. Legal: BRUNO JORGE CURY NAHAS 

Protocolo: 356839
Data de Protocolo: 28/06/2022 
CEVS: 352590401-463-000183-1-7 
Razão Social: N&N COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 00.281.228/0008-73 
Endereço: Avenida ANTONIO FREDERICO OZANAN, 11000 SALA 8 
GALPÃO 5A DISTRITO INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-030 UF: SP 
Resp. Legal: BRUNO JORGE CURY NAHAS 

Protocolo: 357702 
Data de Protocolo: 01/07/2022 

CEVS: 352590401-863-000901-1-5 
Razão Social: UNICORP PREV GESTÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL 
CNPJ: 16.685.445/0001-92 
Endereço: Rua ZACARIAS DE GÓES, 422 Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-800 UF: SP 
Resp. Legal: WALTER OSVALDO ESPINOZA SALGADO 
Resp. Técnico: FERNANDO ANTONIO DE SALES VIEIRA Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:22.718 UF: SP

Protocolo: 358301
Data de Protocolo: 05/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001135-1-4 
Razão Social: CLINICA MAZON S/S LTDA 
CNPJ: 19.899.489/0001-03 
Endereço: Rua MÁRIO BORIN, 500 CJ 51 Vila Virgínia 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-030 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDO LUIS MATHEUS MAZON
Resp. Técnico: FERNANDO LUIS MATHEUS MAZON Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:39127 UF: SP

Protocolo: 359024 CONSULTA 
Data de Protocolo: 06/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001477-1-0 
Razão Social: CEAQUI - FISIOTERAPIA S/S LTDA 
CNPJ: 02.868.639/0001-19 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1717 SALAS 21; 22; 31; 32  
2º E 3º ANDAR Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: MARCEL FERRARI FERRET 
Resp. Técnico: MARCEL FERRARI FERRET Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:69.031 UF: SP

Protocolo: 359024 FISIOTERAPIA
Data de Protocolo: 06/07/2022 
CEVS: 352590401-865-000505-1-2 
Razão Social: CEAQUI - FISIOTERAPIA S/S LTDA 
CNPJ: 02.868.639/0001-19 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1717 SALAS 21 E 22 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP
Resp. Legal: MARCEL FERRARI FERRET 
Resp. Técnico: FABIANA MARTINS SILVA Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:24.600-F UF: SP

Protocolo: 359024 ACUPUNTURA 
Data de Protocolo: 06/07/2022 
CEVS: 352590401-869-000056-1-4 
Razão Social: CEAQUI - FISIOTERAPIA S/S LTDA 
CNPJ: 02.868.639/0001-19
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1717 SALAS 21; 22; 31; 32  
2º E 3º ANDAR Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP
Resp. Legal: MARCEL FERRARI FERRET 
Resp. Técnico: FABIANA MARTINS SILVA Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:24.600-F UF: SP

Protocolo: 359027 
Data de Protocolo: 06/07/2022 
CEVS: 352590401-472-000295-1-3 
Razão Social: L.G. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 08.179.670/0001-29
Endereço: Avenida DOUTOR WADY BADRA, 545 JARDIM DAS 
TULIPAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-790 UF: SP 
Resp. Legal: AGUINALDO GALDINO

Protocolo: 359029 
Data de Protocolo: 06/07/2022 
CEVS: 352590401-562-000426-1-7 
Razão Social: JAPI S/A INDUSTRIA E COMERCIO 
CNPJ: 71.522.460/0001-28
Endereço: R HUBERT SCHLEDORN, 370 ANEXO: 01 JARDIM DAS 
TULIPAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-793 UF: SP 
Resp. Legal: LUIS SERGIO PEREIRA VELOSO 

Protocolo: 359593 FISIOTERAPIA 
Data de Protocolo: 08/07/2022 
CEVS: 352590401-865-000292-1-1 
Razão Social: CENTRO DE REABILITAÇÃO JUNDIAÍ 
CNPJ: 51.864.619/0001-85 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 493 Jardim Ana Maria 
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Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: WILSON MACIEIRA
Resp. Técnico: ALEXANDRE BITTENCOURT MOREIRA Conselho 
Prof.: CREFITO No. Inscr.:139081F UF: SP

Protocolo: 359598 CONSULTA 
Data de Protocolo: 08/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001269-1-8 
Razão Social: CENTRO DE REABILITAÇÃO JUNDIAÍ
CNPJ: 51.864.619/0001-85 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 493 Jardim Ana Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: WILSON MACIEIRA 
Resp. Técnico: MAURICIO MARTINS BALDISSIN Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:66.463 UF: SP

Protocolo: 350432 
Data de Protocolo: 26/05/2022 
CEVS: 352590401-562-000760-1-5 
Razão Social: P.G.R. SÃO PAULO REFEIÇÕES EIRELI 
CNPJ: 17.776.957/0045-48 
Endereço: Rua HUBERT SCHLEDORN, 401 SETOR REFEITORIO 
Jardim das Tulipas 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-793 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINE GRACIANI 
Resp. Técnico: PAULA RAZZÉ Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:17.729 
UF: SP

Protocolo: 350799 
Data de Protocolo: 30/05/2022 
CEVS: 352590401-471-000560-1-4 
Razão Social: REDE INTEGRADA DE LOJAS DE CONVENIENCIA E 
PROXIMIDADE S.A. 
CNPJ: 26.563.652/0072-11 
Endereço: Rua ANCHIETA, 447 LOJA A Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: RODRIGO JOSE PATUZZO

Protocolo: 352247 
Data de Protocolo: 12/07/2022 
CEVS: 352590401-471-000277-1-5 
Razão Social: SUPERMERCADO PARAZZI LTDA 
CNPJ: 50.929.652/0001-83 
Endereço: R FERNÃO DIAS PAES LEME, 683 VILA APARECIDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-440 UF: SP 
Resp. Legal: GERSON LUIZ PARAZZI 

Protocolo: 352522 
Data de Protocolo:12/07/2022 
CEVS: 352590401-561-002591-1-0 
Razão Social: DECRUZ RESTAURANTE LTDA -ME 
CNPJ: 26.387.960/0001-40 
Endereço: Avenida ANTONIO FREDERICO OZANAN , 6000 loja 2108 b 
VILA RIO BRANCO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-900 UF: SP 
Resp. Legal: LETICIA DECRESCI 

Protocolo: 352542 
Data de Protocolo: 12/07/2022 
CEVS: 352590401-471-000099-1-1 
Razão Social: EMPÓRIO GRÃOS E SAUDE ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 09.648.644/0001-65 
Endereço: RUA DANTE BELLODI, 385 PARQUE RESIDENCIL ELOY 
CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIENE BRETERNITZ 

Protocolo: 352554 
Data de Protocolo: 12/07/2022 
CEVS: 352590401-863-000180-1-5 
Razão Social: JOSE GARCIA BRAGA 
CNPJ: 22.067.830/0001-79
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 1030 CHACARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE GARCIA BRAGA 
Resp. Técnico: JOSE GARCIA BRAGA Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:20.993 UF: SP

Protocolo: 352703 
Data de Protocolo: 12/07/2022 
CEVS: 352590401-561-004040-1-2 
Razão Social: RV AVEIRO PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA 

CNPJ: 35.854.465/0001-94 
Endereço: Avenida JUNDIAÍ, 1080 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-053 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL CARLOS DE AVEIRO 

Protocolo: 353382 
Data de Protocolo:12/07/2022 
CEVS: 352590401-561-004010-1-3 
Razão Social: VANESSA ELVIRA GARBELINI VALADAO EIRELI CNPJ: 
40.260.715/0001-06 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 6000 
QUIOSQQ012 ANDAR 1 maxi shopping Vila Rio Branco 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-276 UF: SP 
Resp. Legal: VANESSA ELVIRA GARBELINI VALADAO

Protocolo: 356809
Data de Protocolo: 28/06/2022 
CEVS: 352590401-863-002160-1-1 
Razão Social: LUIZ BENJAMIM FRANCISCO 
CNPJ: 05914147832 
Endereço: Rua ABÍLIO FIGUEIREDO, 92 SL 11 BELA VISTA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13208-140 UF: SP
Resp. Legal: LUIZ BENJAMIM FRANCISCO 
Resp. Técnico: LUIZ BENJAMIM FRANCISCO Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:44604 UF: SP

Protocolo: 356844 
Data de Protocolo: 28/06/2022 
CEVS: 352590401-493-000602-1-6 
Razão Social: KONA TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 39.801.920/0001-44
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 11000 SALA 16 
Distrito Industrial 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-030 UF: SP 
Resp. Legal: BRUNO JORGE CURY NAHAS 

Protocolo: 358123 
Data de Protocolo: 12/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001707-1-2 
Razão Social: PAULA NÍVEA DO MONTE CARMELO LUCHINI 
CNPJ: 28159987854 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 160 SALA 203 JARDIM ANA MARIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: PAULA NÍVEA DO MONTE CARMELO LUCHINI 
Resp. Técnico: PAULA NÍVEA DO MONTE CARMELO LUCHINI 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:102.168 UF: SP

Protocolo: 359039
Data de Protocolo: 06/07/2022 
CEVS: 352590401-472-001304-1-9 
Razão Social: LOJA DE CONVENIENCIA GP-8 EXPRESS LTDA CNPJ: 
10.967.033/0001-69 
Endereço: R. VIG JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 220 LOJA 01 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: MARCEL LUIS FRANCISCON                 

Protocolo: 359668
Data de Protocolo: 08/07/2022 
CEVS: 352590401-472-001323-1-4 
Razão Social: ASSB COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA CNPJ: 
17.611.014/0167-33 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LOJA 252/253 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: SÉRVIO TÚLIO RODRIGUES SALIM DE FREITAS

Protocolo: 356952
Data de Protocolo: 29/06/2022 
CEVS: 352590401-863-000351-1-4 
Razão Social: AME ASSISTENCIA MEDICA ESPECIALIZADA LTDA. 
CNPJ: 51.866.226/0001-00 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 960 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: ARMANDO HENRIQUE POTENTE                 
Resp. Técnico: ARMANDO HENRIQUE POTENTE Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:55331 UF: SP

Protocolo: 356906 
Data de Protocolo: 29/06/2022 
CEVS: 352590401-863-002257-1-1 
Razão Social: ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA 
CNPJ: 75.801.902/0001-26 
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Endereço: AVENIDA 14 DE DEZEMBRO, 2800 GALPÃO A VILA 
MAFALDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-105 UF: SP 
Resp. Legal: FRANCISCO ANTONIO CINO 
Resp. Técnico: EDUARDO CARNEIRO ANTUNES Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:77319 UF: SP 

Protocolo: 353735 
Data de Protocolo: 13/06/2022 
CEVS: 352590401-109-000202-1-4 
Razão Social: BUENO PANE PANIFICADORA LTDA 
CNPJ: 40.691.190/0001-55 
Endereço: Rua DA SAÚDE, 118 Vila Vianelo 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-010 UF: SP 
Resp. Legal: LEONE NUNES DE CARVALHO BUENO FILHO 

Protocolo: 353576 
Data de Protocolo: 10/06/2022 
CEVS: 352590401-561-003581-1-8 
Razão Social: BENDITO RODRIGUES DE ALMEIDA RESTAURANTE 
- ME 
CNPJ: 55.273.361/0001-01 
Endereço: Rua VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 991 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA

Protocolo: 351711 
Data de Protocolo: 02/06/2022 
CEVS: 352590401-812-000001-1-6 
Razão Social: FENIX CP - CONTROLE DE PRAGAS LTDA EPP CNPJ: 
03.893.627/0001-07 
Endereço: Rua JOSE GAUDENCIO PINTO DE CARVALHO, 190 
RESIDENCIA JUNDIAÍ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-500 UF: SP 
Resp. Legal: JULIA APARECIDA FONSECA BETONI
Resp. Técnico: BENEDITO ADAUTO BETONI Conselho Prof.: CRQ No. 
Inscr.:0456287 UF: SP

Protocolo: 350457 
Data de Protocolo: 27/05/2022 
CEVS: 352590401-109-000220-1-2 
Razão Social: MAGGIORE PIZZAS E PANIFICACAO LTDA 
CNPJ: 40.220.763/0001-62 
Endereço: Rua DOUTOR RAMIRO DE ARAÚJO FILHO, 348 VILA 
FORMOSA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-300 UF: SP 
Resp. Legal: MATHEUS BOA GASPAR

Protocolo: 350052 
Data de Protocolo: 25/05/2022 
CEVS: 352590401-863-000227-1-3 
Razão Social: CLINICA DE SERVIÇOS MEDICOS CARDIOLOGICOS 
JUNDIAI LTDA 
CNPJ: 05.591.448/0001-40 
Endereço: Avenida HENRIQUE ANDRES, 688 JARDIM BRASIL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-049 UF: SP 
Resp. Legal: EMERSON MARON 
Resp. Técnico: EMERSON MARON Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:225.120 UF: SP 
Resp. Técnico: ERIC MURASCA Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:86.583 
UF: SP

Protocolo: 340361 8640-2/05 
Data de Protocolo: 07/04/2022 
CEVS: 352590401-864-000228-1-0 
CEVS: 352590401-864-000326-1-1 
CEVS: 352590401-864-000020-1-1 
CEVS: 352590401-864-000025-1-8 
CEVS: 352590401-864-000022-1-6 
CEVS: 352590401-864-000236-1-2 
CEVS: 352590401-864-000433-1-1 
CEVS: 352590401-864-000023-1-3 
CEVS: 352590401-864-000327-1-9 
CEVS: 352590401-864-000024-1-0 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ/: 44.649.812/0016-14 
Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 865 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-905 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO BURI DE SOUZA 
Resp. Técnico: VANESSA APARECIDA VIEIRA PATRICIO Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:124680 UF: SP

Protocolo: 347612 ESTÉTICA 
Data de Protocolo: 16/05/2022 
CEVS: 352590401-960-000572-1-5
CEVS: 352590401-960-000704-1-6 
Razão Social: ANDRÉA SILVA BARROSO DESIGNER DE 
SOBRANCELHA - ME 
CNPJ: 19.946.146/0001-52 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 LJ 15 - PAV. 
01 Chácara Urbana
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRÉA SILVA BARROSO

Protocolo: 348622 
Data de Protocolo: 18/05/2022 
CEVS: 352590401-863-000760-1-5 
CEVS: 352590401-863-000759-1-4 
Razão Social: LUCILENE BELESSO TOSIN 
CNPJ: 06318434852
Endereço: Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 1583 SALA 02 Vila Municipa 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-305 UF: SP 
Resp. Legal: LUCILENE BELESSO TOSIN 
Resp. Técnico: LUCILENE BELESSO TOSIN Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:26538 UF: SP

Protocolo: 356462
Data de Protocolo: 27/06/2022 CEVS: 352590401-477-000179-1-4 
Razão Social: JUND MEDICAMENTOS LTDA ME 
CNPJ: 53.138.616/0001-90
Endereço: Rua ASSIS CHATEAUBRIAND, 223 JARDIM DO LAGO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-670 UF: SP 
Resp. Legal: RONIVAL RECHE
Resp. Técnico: JESSICA CRISTINA CAZONI Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:78.529 UF: SP 
Resp. Técnico: GUSTAVO GABRIEL GARCIA Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:79228 UF: SP

Protocolo: 357978 
Data de Protocolo: 12/07/2022 
CEVS: 352590401-863-000626-1-8 
CEVS: 352590401-863-000627-1-5 
Razão Social: MARIA VIRGINIA LUDKE DE OLIVEIRA 
CNPJ: 13734002850 
Endereço: Rua PAULO MARIA GONZAGA DE LACERDA, 406 VILA 
PROGRESSO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-273 UF: SP
Resp. Legal: MARIA VIRGINIA LUDKE DE OLIVEIRA 
Resp. Técnico: MARIA VIRGINIA LUDKE DE OLIVEIRA Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:37.786 UF: SP

Protocolo: 360122 
Data de Protocolo: 12/07/2022 
CEVS: 352590401-863-000857-1-5 
Razão Social: P & N CLÍNICA MÉDICA LTDA. 
CNPJ: 09.639.320/0001-60 
Endereço: Rua PROFESSORA ELZA FACCA MARTINS BONILHA, 30 
Vila Maria Luiza 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-300 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO TARCÍSIO PONTES NOGUEIRA
Resp. Técnico: PAULO TARCÍSIO PONTES NOGUEIRA Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:37956 UF: SP

Protocolo: 360141 
Data de Protocolo: 12/07/2022 
CEVS: 352590401-865-000331-1-1 
Razão Social: LAURA SALGADO BROLLO 
CNPJ: 36953098813 
Endereço: Rua ANTÔNIO RAFAEL, 147 SALA 104 Vila Virgínia 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-060 UF: SP 
Resp. Legal: LAURA SALGADO BROLLO
Resp. Técnico: LAURA SALGADO BROLLO Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:173575-F UF: SP

Protocolo: 360493
Data de Protocolo: 13/07/2022 
CEVS: 352590401-863-002180-1-4 
Razão Social: OFTAMED CLINICA DE OLHOS EIRELI 
CNPJ: 38.353.206/0003-30 
Endereço: Rua BARÃO DE JUNDIAÍ, 692 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-011 UF: SP 
Resp. Legal: PRISCILA ALVES GARCEZ 
Resp. Técnico: MARCELO JOSE CAUDURO MONACO Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:87803 UF: SP

PROMOÇÃO DA SAÚDE

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5124 | 03 de Agosto de 2022

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 44

Protocolo: 360562 
Data de Protocolo: 13/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001617-1-3 
Razão Social: ANTÔNIO FELIPE MARTENSEN GALVÃO - ME 
CNPJ: 32.706.918/0001-47 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 803 Chácara Urbana 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: ANTÔNIO FELIPE MARTENSEN GALVÃO 
Resp. Técnico: ANTÔNIO FELIPE MARTENSEN GALVÃO CRM No. 
Inscr.:121.883 UF: SP

Protocolo: 327853 
Data de Protocolo: 16/02/2022 
CEVS: 352590401-561-003188-1-7 
Razão Social: BUONA RISTORANTE EPP 
CNPJ: 30.659.557/0001-08 
Endereço: Avenida OSMUNDO DOS SANTOS PELLEGRINI, 1000 BOX 
08 Jardim Trevo 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-377 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS ROBERTO LOPES

Protocolo: 353997 
Data de Protocolo: 18/07/2022 
CEVS: 352590401-472-001491-1-0 
Razão Social: VM JD ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 41.514.201/0001-94 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 2600 SALA 03 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: MARTHA LUCY COUTO 

Protocolo: 344973 
Data de Protocolo: 02/05/2022 
CEVS: 352590401-863-002097-1-6
CEVS: 352590401-863-002092-1-0
CEVS: 352590401-863-002093-1-7 
Razão Social: HCJ CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
CNPJ: 32.469.202/0001-73 Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 1033 
Centro Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: VITOR JOSÉ SAMADELLO
Resp. Técnico: GABRIEL BUENO ZAMPA Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:133444 UF: SP

Protocolo: 329486 4644-3/01 
Data de Protocolo: 07/03/2022 
CEVS: 352590401-464-000061-1-4
CEVS: 352590401-464-000063-1-9
CEVS: 352590401-464-000060-1-7
CEVS: 352590401-464-000069-1-2
CEVS: 352590401-463-000332-1-9 
Razão Social: PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
CNPJ: 01.206.820/0005-20 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 11100 
Distrito Industrial Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-030 UF: SP 
Resp. Legal: GILBERTO MAYER FILHO
Resp. Técnico: MARIANA DE SOUZA RAMOS Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:41211 UF: SP
Resp. Técnico: VERONICA CALLEYA BITTENCOURT Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:96.430 UF: SP

Protocolo: 333070 8640-2/02 
Data de Protocolo: 09/03/2022 
CEVS: 352590401-864-000311-1-9 
Razão Social: VITTAL GESTÃO DE SAÚDE LABORATÓRIOS & 
VACINAÇÃO LTDA 
CNPJ: 34.333.239/0001-03 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 311 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: RENATO ALAN DA SILVA AVILLA 
Resp. Técnico: THAIS VASCONCELOS POZENATTO Conselho Prof.: 
CRBM No. Inscr.:37.278 UF:SP 
Resp. Técnico: THAMIRES DE MELLO DA SILVA Conselho Prof.: CRBM 
No. Inscr.:34460 UF:SP

Protocolo: 333072 8630-5/06
Data de Protocolo: 09/03/2022 
CEVS: 352590401-863-001848-1-0 
Razão Social: VITTAL GESTÃO DE SAÚDE LABORATÓRIOS & 
VACINAÇÃO LTDA 
CNPJ: 34.333.239/0001-03 

Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 311 Jardim Brasil 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: RENATO ALAN DA SILVA AVILLA 
Resp. Técnico: INGRID LUCY DUBOVICK PERRUCCI Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:659.831 UF:SP 
Resp. Técnico: KAREN ELOISE DE ANDRADE FORNER Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:139.344 UF:SP

Protocolo: 333673 
Data de Protocolo: 18/05/2022 
CEVS: 352590401-477-000336-1-8 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ: 61.585.865/2051-28 
Endereço: Rua DOUTOR RAMIRO DE ARAÚJO FILHO, S/N ESQ. RUA 
ITIRAPINA Vila Formosa 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-300 UF: SP 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA 
Resp. Técnico: PRISCILA CESAR DE ARAUJO Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:71498 UF:SP 
Resp. Técnico: ALLAN LIPAI Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:54958 
UF:SP 
Resp. Técnico: BIANCA RUEDA PALOMO Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:93880 UF:SP

Protocolo: 349109 ILPI 
Data de Protocolo: 20/05/2022 
CEVS: 352590401-871-000019-1-0 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO UNIÃO BENEFICENTE DAS IRMÃS DE 
SÃO VICENTE DE PAULO DE GYSEGEM 
CNPJ: 61.000.683/0010-62 
Endereço: Avenida DOUTOR SEBASTIÃO MENDES SILVA, 790 
Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-090 UF: SP 
Resp. Legal: HELENA GHIRALDI 
Resp. Técnico: ANDRE LUIS RICCETTO AIELO Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:145829 UF:SP

Protocolo: 351429 
Data de Protocolo: 01/06/2022 
CEVS: 352590401-863-001420-1-8 
Razão Social: DOBARRO CLINICA MEDICA LTDA 
CNPJ: 29.985.605/0001-60 
Endereço: Rua CLÓVIS DE SÁ E BENEVIDES, 55 Chácara Urbana 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-100 UF: SP 
Resp. Legal: PEDRO PEREIRA DOBARRO 
Resp. Técnico: MÁRCIA PEREIRA DOBARRO FACCI Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:61909 UF:SP

Protocolo: 357353 
Data de Protocolo: 30/06/2022
CEVS: 352590401-471-000409-1-6 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
CNPJ: 50.948.371/0005-00 
Endereço: Avenida ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000 LOJA 1001A 
VILA RIO BRANCO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-900 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS SOARES DA SILVA 

Protocolo: 359263 
Data de Protocolo: 07/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001892-1-9 
Razão Social: GHASSAN ABOU EZZEDINE 
CNPJ: 60396865887 
Endereço: Rua JORGE ZOLNER, 320 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-039 UF: SP 
Resp. Legal: GHASSAN ABOU EZZEDINE 
Resp. Técnico: GHASSAN ABOU EZZEDINE Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:28.069 UF: SP

Protocolo: 360656 
Data de Protocolo:13/07/2022 
CEVS: 352590401-471-000175-1-5 
Razão Social: ESMERALDA FERREIRA DA SILVA MINIMERCADO EPP 
CNPJ: 06.326.298/0001-00 
Endereço: Avenida CARLOS ÂNGELO MATHION, 1136 JARDIM 
TAMOIO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-270 UF: SP 
Resp. Legal: ESMERALDA FERREIRA DA SILVA 

Protocolo: 360932 
Data de Protocolo: 14/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001291-1-9 
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Razão Social: JUNDIAÍ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 10.326.804/0001-39 
Endereço: Rua ANCHIETA, 670 SALA  73 Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: MARIO PANTAROTTO 
Resp. Técnico: MARIO PANTAROTTO Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:41827 UF: SP

Protocolo: 361099 
Data de Protocolo: 15/07/2022 
CEVS: 352590401-463-000121-1-4 
Razão Social: VINICOLA GEISSE LTDA 
CNPJ: 89.831.788/0003-53 
Endereço: RUA PIRATININGA, 95 VIL BANDEIRANTES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-023 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS EDUARDO ABARZUA ESPEJO 

Protocolo: 324232 ENSINO ESPORTES 
Data de Protocolo: 09/03/2022 
CEVS: 352590401-859-000004-1-8 
Razão Social: AQUATITUDE ACADEMIA LTDA 
CNPJ: 04.991.374/0001-77 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 611 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-002 UF: SP 
Resp. Legal: LIEGE MATAVELLI 
Resp. Técnico: LIEGE MATAVELLI Conselho Prof.: CREF No. 
Inscr.:015.587-G UF: SP

Protocolo: 324232 CONDIC. FÍSICO 
Data de Protocolo: 09/03/2022 
CEVS: 352590401-931-000106-1-8 
Razão Social: AQUATITUDE ACADEMIA LTDA 
CNPJ: 04.991.374/0001-77 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 611 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-002 UF: SP 
Resp. Legal: LIEGE MATAVELLI 
Resp. Técnico: LIEGE MATAVELLI Conselho Prof.: CREF No. 
Inscr.:015.587-G UF: SP

Protocolo: 330360 
Data de Protocolo: 23/02/2022 
CEVS: 352590401-466-000005-1-5 CNAE 4664-8/00
CEVS: 352590401-464-000070-1-3 CNAE 4645-1/01
Razão Social: LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI 
CNPJ: 27.644.873/0001-93 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 98 
Chácara Urbana 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS 
Resp. Técnico: CINTIA TAVARES MOREL Conselho Prof.: COREN No. 
Inscr.:475401 UF: SP

Protocolo: 333491 
Data de Protocolo: 10/03/2022 
CEVS: 352590401-477-000349-1-6 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 61.412.110/1014-23 
Endereço: Rua SUÍÇA, 149 Jardim Cica 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-792 UF: SP 
Resp. Legal: JONAS CEZAR LAURINDVICIUS 
Resp. Técnico: THIAGO PEREIRA DO ESPIRITO SANTO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:86536 UF: SP 
Resp. Técnico: JULIANA TERESA DE ASSIS DONATI Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:22.496 UF: SP

Protocolo: 340663 
Data de Protocolo: 08/04/2022 
CEVS: 352590401-477-000021-1-9 
Razão Social: MARTINEWSKI & PEDROSO DROGARIA LTDA EPP 
CNPJ: 10.674.246/0001-00 
Endereço: Avenida HENRIQUE BRUNINI, 1300, SALA 03 FAZENDA 
GRANDE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-405 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL MARTINEWSKI 
Resp. Técnico: RODRIGO PEDROSO Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:47726 UF: SP
Resp. Técnico: DANIEL MARTINEWSKI Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:33.752 UF: SP

Protocolo: 341273 
Data de Protocolo: 19/04/2022 
CEVS: 352590401-206-000003-1-0 

Razão Social: TERPENOIL TECNOLOGIA ORGÂNICA LTDA 
CNPJ: 08.883.727/0001-76 
Endereço: Avenida ARQUIMEDES, 1070 COND. INDL. GALPÃO 8A 
CASA BRANCA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-840 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ LUIZ MAJOLO 
Resp. Técnico: ARTUR LUIZ ROCHA Conselho Prof.: CRQ No. 
Inscr.:04103182 UF: SP

Protocolo: 355129 
Data de Protocolo: 21/06/2022 
CEVS: 352590401-865-000532-1-0 
Razão Social: SENSE VITA CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA CNPJ: 
37.925.873/0001-15 
Endereço: Rua RICARDO A RIBEIRO DEL NERO, 12 Jardim Campos 
Elísios 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-760 UF: SP 
Resp. Legal: TATIANA DE AZEVEDO SILVEIRA 
Resp. Técnico: TATIANA DE AZEVEDO SILVEIRA Conselho Prof.: CRP 
No. Inscr.:86982 UF: SP

Protocolo: 349560 
Data de Protocolo: 31/05/2022 
CEVS: 352590401-851-001477-1-0 
Razão Social: THE JOY SCHOOL BRASIL EIRELI - EPP 
CNPJ: 30.059.242/0001-11 
Endereço: Avenida LUIZ JOSÉ SERENO, 1400 Jardim Ermida II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: NADIA SOUZA DIAS PINTO 
Resp. Técnico: DANIELE DE ALMEIDA TOLDO 

Protocolo: 352026 
Data de Protocolo: 03/06/2022 
CEVS: 352590401-109-000222-1-7 
Razão Social: OHKRE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
CNPJ: 39.781.999/0001-99 
Endereço: Avenida SALVADOR KRUPPE, 722 GALPAO G Traviú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-265 UF: SP 
Resp. Legal: FRANCISCO ADEILSON CLEMENTINO DE OLIVEIRA 

Protocolo: 354585 
Data de Protocolo: 17/06/2022 
CEVS: 352590401-472-000212-1-0 
Razão Social: NTN MILK SHAKES LTDA 
CNPJ: 08.684.956/0001-61 
Endereço: R. SÃO JOSÉ, 89 LOJA 7 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-057 UF: SP 
Resp. Legal: NILZA AUXILIADORA MAESTRO VERRASTRO DE 
ALMEIDA 

Protocolo: 355585 
Data de Protocolo: 22/06/2022 
CEVS: 352590401-561-001546-1-0 
Data de Validade: 26/07/2023 
Razão Social: DEKAZA RESTAURANTE LTDA - ME 
CNPJ: 11.902.300/0001-82 
Endereço: RUA ELIAS FAUSTO, 52 VILA MAFALDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-130 UF: SP 
Resp. Legal: AMELIA LIMA DE SANTANA 

Protocolo: 356842 
Data de Protocolo: 28/06/2022 
CEVS: 352590401-561-004045-1-9 
Razão Social: DRUMOND & SILVA PIZZARIA LTDA 
CNPJ: 14.563.805/0001-58 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 562 Jardim Ana Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: RODRIGO DRUMOND DE MIRANDA 

Protocolo: 361894 
Data de Protocolo: 19/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001348-1-3 
Razão Social: MPFL - SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 24.031.377/0001-76 
Endereço: Rua PASCHOAL GUZZO, 216 Jardim Messina 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-491 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS PAULO CABRAL 
Resp. Técnico: MARCOS PAULO CABRAL Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:119.536 UF: SP

Protocolo: 9.113-4/2022 
Data de Protocolo: 21/07/2022 
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CEVS: 352590401-561-002745-1-8 
Razão Social: NIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO 
CPF: 15043895810 
Endereço: Rua UVA ITÁLIA, s/n BL 32 MORADA DAS VINHAS Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13214-704 UF: SP 
Resp. Legal: NIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO  

Protocolo: 350474 
Data de Protocolo: 27/05/2022 
CEVS: 352590401-851-001463-1-5 
Razão Social: ESCOLA INFANTIL FADAS & MAGOS LTDA ME 
CNPJ: 13.063.428/0001-25 
Endereço: Rua CLAUDIO MARQUESIN JUNIOR, 24 PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-106 UF: SP 
Resp. Legal: LENITA APARECIDA FREITAS DA SILVA  
Resp. Técnico: LENITA APARECIDA FREITAS DA SILVA 
Resp. Técnico: ANDREA MACHADO DOS SANTOS SILVA 

Protocolo: 350477 
Data de Protocolo: 27/05/2022 
CEVS: 352590401-851-001480-1-6 
Razão Social: ESCOLA INFANTIL FADAS & MAGOS LTDA.- ME CNPJ: 
13.063.428/0002-06 
Endereço: Rua PRESBÍTERO TARCINO RODRIGUES DE CASTRO, 
275 Parque Residencial Jundiaí 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-481 UF: SP 
Resp. Legal: LENITA APARECIDA FREITAS DA SILVA 
Resp. Técnico: LENITA APARECIDA FREITAS DA 
Resp. Técnico: EDNA SANDRA RODRIGUES BATISTA 

Protocolo: 353902 
Data de Protocolo: 25/07/2022 
CEVS: 352590401-463-000199-1-7 COM. ATACADISTA
Razão Social: BRASIL ESPRESSO COMERCIO ATACADISTA LTDA 
CNPJ: 01.703.285/0006-02 
Endereço: Rua DIÁCONO JOSIAS DE SOUZA, 474 LOTE 25-A QUADRA 
E JARDIM ERMIDA II Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-171 UF: SP 
Resp. Legal: EDUARDO GRECCO LEMOS 

Protocolo: 353902  
Data de Protocolo: 25/07/2022 
CEVS: 352590401-108-000002-1-3 TORREFAÇÃO
Razão Social: BRASIL ESPRESSO COMERCIO ATACADISTA LTDA 
CNPJ: 01.703.285/0006-02 
Endereço: Rua DIÁCONO JOSIAS DE SOUZA, 474 LOTE 25-A QUADRA 
E JARDIM ERMIDA II Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-171 UF: SP 
Resp. Legal: EDUARDO GRECCO LEMOS 
Resp. Técnico: PYERA GRASSI MORAIS Conselho Prof.: CRQ No. 
Inscr.:022003541 UF: SP

Protocolo: 355607 
Data de Protocolo: 22/06/2022 
CEVS: 352590401-477-000216-1-0 c
Razão Social: OTO MASTER COM DE APARELHOS AUDITIVOS CNPJ: 
08.513.463/0001-69 
Endereço: Rua SÓCRATES FERNANDES DE OLIVEIRA, 61 Chácara 
Urbana 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-838 UF: SP 
Resp. Legal: TATIANA MOREIRA CAMARGO 

Protocolo: 355607  
Data de Protocolo: 22/06/2022 
CEVS: 352590401-865-000468-1-7 
Razão Social: OTO MASTER COM DE APARELHOS AUDITIVOS CNPJ: 
08.513.463/0001-69 
Endereço: Rua SÓCRATES FERNANDES DE OLIVEIRA, 61 Chácara 
Urbana 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-838 UF: SP 
Resp. Legal: TATIANA MOREIRA CAMARGO 
Resp. Técnico: TATIANA MOREIRA CAMARGO Conselho Prof.: CRFA 
No. Inscr.:13.642 UF: SP

Protocolo: 355921 
Data de Protocolo: 24/06/2022 
CEVS: 352590401-561-003840-1-1 
Razão Social: ISABELLA RAISSA FANTI ME 
CNPJ: 32.583.865/0001-14 
Endereço: Rodovia VICE-PREFEITO HERMENEGILDO TONOLLI, 5000 
SALA 02 Distrito Industrial 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-086 UF: SP 
Resp. Legal: ISABELLA RAISSA FANTI 

Protocolo: 361216 
Data de Protocolo: 27/07/2022 
CEVS: 352590401-471-000530-1-5 
Razão Social: GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A. 
CNPJ: 04.972.092/0052-72 
Endereço: Avenida DOUTOR ADILSON RODRIGUES, 77 Jardim das 
Samambaias 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-685 UF: SP 
Resp. Legal: ALEX ALVES DOS SANTOS 

Protocolo: 361633 
Data de Protocolo: 18/07/2022 
CEVS: 352590401-561-002637-1-0 
Razão Social: EVANGELISTA E SEDAN LANCHONETE LTDA - ME 
CNPJ: 07.636.320/0001-81 
Endereço: AVENIDA VICTÓRIO BARADEL, 353 Jardim Santa Gertrudes 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-260 UF: SP 
Resp. Legal: EDNEI CORDOVA SEDAN 

Protocolo: 362321 
Data de Protocolo: 20/07/2022 
CEVS: 352590401-561-003997-1-0 
Razão Social: LANCHONETE RAMPIN & RIGO LTDA ME 
CNPJ: 11.989.271/0003-08 
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 1650 LOJAS 1D, 5B E 7A TRAVIÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-011 UF: SP 
Resp. Legal: ANA PAULA RAMPIN RIGO 

Protocolo: 362469 
Data de Protocolo: 21/07/2022 
CEVS: 352590401-865-000559-1-3 
Razão Social: KELLY KIOKO ARAKAKI GIAROLA PEREIRA 
CNPJ: 27930655873 
Endereço: Rua DOUTOR ANTENOR SOARES GANDRA, 1398 
TÉRREO Colônia 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-111 UF: SP 
Resp. Legal: KELLY KIOKO ARAKAKI GIAROLA PEREIRA 
Resp. Técnico: KELLY KIOKO ARAKAKI GIAROLA PEREIRA Conselho 
Prof.: CREFITO No. Inscr.:132875-F UF: SP

Protocolo: 334856 
Data de Protocolo: 16/03/2022 
CEVS: 352590401-493-000425-1-0 
Razão Social: VICTOR & NELSON TRANSPORTES LTDA. 
CNPJ: 12.800.697/0001-64 
Endereço: Rua BARÃO DO RIO BRANCO, 349 Vila Santa Rosa 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-670 UF: SP 
Resp. Legal: NELSON TADEU PAVESE AMARAL 
Resp. Técnico: JOSÉ GUSTAVO LOPES DE MORAES Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:15941 UF: SP

Protocolo: 350762 
Data de Protocolo: 30/05/2022 
CEVS: 352590401-861-000002-1-3 Data de Validade: 29/07/2023 Razão 
Social: INSTITUTO JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE 
CNPJ: 50.958.859/0001-86 
Endereço: Avenida DR SEBASTIAO MENDES SILVA, 539 
ANHANGABAU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-090 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE CARLOS DE LIMA 
Resp. Técnico: EVERTON LIMA GONDIM Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:79.685 UF: SP 
Resp. Técnico: LUIS EDUARDO MATEUS DUARTE Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:122945 UF: SP

Protocolo: 352367 
Data de Protocolo: 06/06/2022 
CEVS: 352590401-477-000041-1-1 
Razão Social: DROGARIA ROSA E SOUZA LTDA 
CNPJ: 15.107.692/0001-49 
Endereço: Avenida SÃO PAULO, 1528 VILA SÃO PAULO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-610 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL BUENO DA ROSA 
Resp. Técnico: EDUARDA ALVARENGA SOUZA Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:68820 UF: SP

Protocolo: 354387 
Data de Protocolo: 15/06/2022 
CEVS: 352590401-477-000173-1-0 
Razão Social: NOGUEIRA E CAMARGO DROGARIA LTDA ME 
CNPJ: 57.920.795/0001-73 
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Endereço: Rua CARLOS ANGELO MATHION, 1200 Jardim Tamoio 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-270 UF: SP 
Resp. Legal: AGUINALDO NUNES DE CAMARGO 
Resp. Técnico: AGUINALDO NUNES DE CAMARGO Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:25.899 UF: SP

Protocolo: 358174 
Data de Protocolo: 04/07/2022 
CEVS: 352590401-463-000274-1-3 CNAE 4637-1/99
Razão Social: BESINS HEALTHCARE BRASIL COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11.082.598/0003-93 
Endereço: Avenida MONTE LÍBANO, 1481 ANEXO 1507 JARDIM 
ERMIDA I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-212 UF: SP 
Resp. Legal: LAURENA DE ALMEIDA MAGNONI 
Resp. Técnico: DANUSA MANFRE ROCHA FERNANDES Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:43831 UF: SP 
Resp. Técnico: RICARDO FERNANDO PEREIRA ARGENTIN Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:32619 UF: SP

Protocolo: 358176 
Data de Protocolo: 04/07/2022 
CEVS: 352590401-464-000030-1-8 CNAE 4646-0/01
Razão Social: BESINS HEALTHCARE BRASIL COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11.082.598/0003-93 
Endereço: Avenida MONTE LÍBANO, 1481 ANEXO 1507 Jardim Ermida 
I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-212 UF: SP 
Resp. Legal: LAURENA DE ALMEIDA MAGNONI 
Resp. Técnico: DANUSA MANFRE ROCHA FERNANDES Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:43831 UF: SP 
Resp. Técnico: RICARDO FERNANDO PEREIRA ARGENTIN Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:32619 UF: SP

Protocolo: 358178 
Data de Protocolo: 04/07/2022 
CEVS: 352590401-464-000028-1-0 CNAE 4644-3/01
Razão Social: BESINS HEALTHCARE BRASIL COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11.082.598/0003-93 
Endereço: Avenida MONTE LÍBANO, 1481 ANEXO 1507 Jardim Ermida 
I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-212 UF: SP 
Resp. Legal: LAURENA DE ALMEIDA MAGNONI 
Resp. Técnico: DANUSA MANFRE ROCHA FERNANDES Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:43831 UF: SP 
Resp. Técnico: RICARDO FERNANDO PEREIRA ARGENTIN Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:32619 UF: SP

Protocolo: 358181 
Data de Protocolo: 04/07/2022 
CEVS: 352590401-109-000145-1-6 CNAE 1099-6/07
Razão Social: BESINS HEALTHCARE BRASIL COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11.082.598/0003-93 
Endereço: Avenida MONTE 
LÍBANO, 1481 ANEXO 1507 JARDIM ERMIDA I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-212 UF: SP 
Resp. Legal: LAURENA DE ALMEIDA MAGNONI 
Resp. Técnico: DANUSA MANFRE ROCHA FERNANDES Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:43831 UF: SP 
Resp. Técnico: RICARDO FERNANDO PEREIRA ARGENTIN Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:32619 UF: SP

Protocolo: 363748 
Data de Protocolo: 26/07/2022 
CEVS: 352590401-863-001314-1-5 
Razão Social: FUNDAÇÃO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO 
CNPJ: 60.875.218/0002-00 
Endereço: Avenida JUVENAL ARANTES, 310 Jardim Carolina 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-354 UF: SP 
Resp. Legal: RENATO MARTINS 
Resp. Técnico: CECÍLIA MARIA MINGONE CORDEIRO Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:33.603 UF: SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE AO CANCELAMENTO 
DE LICENÇA SANITÁRIA

Protocolo: 351025 
Data de Protocolo: 31/05/2022 

CEVS: 352590401-561-004041-1-0 
Razão Social: C.A VILLA S HOME HAMBURGUERIA JUNDIAI LTDA ME 
CNPJ: 40.899.308/0001-35 
Endereço: Rua JOÃO PUTTINI, 322 Jardim Ermida II
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-124 UF: SP 
Resp. Legal: CAIO VINICIUS SILVA DE OLIVEIRA PRETO 

Protocolo: 351183 
Data de Protocolo: 31/05/2022 
CEVS: 352590401-561-003183-1-0
Razão Social: BRAVO BURGUER LTDA 
CNPJ: 30.216.081/0001-22 
Endereço: Avenida JOÃO ANTÔNIO MECCATTI, 530 LOJA 01 Jardim 
Planalto
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-223 UF: SP
Resp. Legal: GIÁCOMO DI BENEDETTI 

Protocolo: 351311 
Data de Protocolo: 01/06/2022 
CEVS: 352590401-561-004126-1-9 
Razão Social: CB CAMPINAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 19.587.543/0003-47 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LOJA 264 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANO DE CASTRO POUCHAIN 

Protocolo: 351252 
Data de Protocolo: 01/06/2022 
CEVS: 352590401-863-001708-1-0 
Razão Social: CARLA GIACOMET - ME 
CNPJ: 21.474.207/0001-78
Endereço: Rua ANCHIETA, 204 SLA 903 Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: CARLA GIACOMET 
Resp. Técnico: CARLA GIACOMET CRM No. Inscr.:167.739 UF: SP

Protocolo: 5.939-6/2022 
Data de Protocolo: 11/05/2022 
CEVS: 352590401-864-000224-1-1 
Razão Social: JRDP MEDICINA LABORATORIAL E DIAGNOSTICOS 
CLINICOS LTDA 
CNPJ: 27.637.157/0001-89 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 133 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-835 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ ROBERTO DEL PORTO 
Resp. Técnico: LUIZ ROBERTO DEL PORTO CRF No. Inscr.:15.034 UF: 
SP 
Resp. Técnico: BANE CELESTINO DE OLIVEIRA Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:67607 UF: SP

Protocolo: 353428 
Data de Protocolo: 10/06/2022 
CEVS: 352590401-561-000225-1-9 
Razão Social: BAR DO CANTO LTDA - ME 
CNPJ: 08.436.619/0001-55 Endereço: R. JOSÉ ROBERTO BASILE 
BONITO, 50 BOX 150 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 00000-000 UF: SP 
Resp. Legal: EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR

Protocolo: 352451 
Data de Protocolo: 06/06/2022 
CEVS: 352590401-561-003006-1-6 
Razão Social: IAPY GASTRONOMIA LTDA 
CNPJ: 29.593.927/0001-64 
Endereço: BARÃO DE TEFFÉ, 529 Jardim Ana Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: FRANCELI ALVES POMPERMAYER

Protocolo: 352823 
Data de Protocolo: 08/06/2022 
CEVS: 352590401-561-004135-1-8 
Razão Social: ARS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 43.121.842/0001-04 
Endereço: Rua BARONESA DO JAPI, 146 Bela Vista 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-684 UF: SP 
Resp. Legal: ALINE RANDOLFO DA SILVA

Protocolo: 354120 
Data de Protocolo: 14/06/2022 
CEVS: 352590401-960-000737-1-7 
Razão Social: ALENANI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 
CNPJ: 21.773.281/0001-95 
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Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 530 casa 2 Jardim Ana Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDA DE CARVALHO

Protocolo: 355569 
Data de Protocolo: 22/06/2022 
CEVS: 352590401-471-000538-1-3 
Razão Social: EMPÓRIO DA GULA ALIMENTOS E BEBIDAS - EIRELI 
CNPJ: 31.430.915/0002-41 
Endereço: Rua SIQUEIRA DE MORAES, 555 Vila Boaventura 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-803 UF: SP 
Resp. Legal: LEANDRO DESTRO DE OLIVEIRA BARONE 

Protocolo: 355868 ENCERRAMENTO TRANSPORTE
Data de Protocolo: 23/06/2022 
CEVS: 352590401-493-000025-1-8  
Razão Social: YAKULT S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CNPJ: 60.723.061/0260-94 
Endereço: R. SANTOS DUMONT, 789 JD. SANTANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-030 UF: SP 
Resp. Legal: ABRÃO SALA 

Protocolo: 355868 ENCERRAMENTO COM.AT 
Data de Protocolo: 23/06/2022 
CEVS: 352590401-463-000032-1-2 
Razão Social: YAKULT S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CNPJ: 60.723.061/0260-94 
Endereço: R. SANTOS DUMONT, 789 JD. SANTANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-030 UF: SP 
Resp. Legal: ABRÃO SALA 

Protocolo: 362335  
Data de Protocolo: 20/07/2022 
CEVS: 352590401-561-000978-1-0 
Razão Social: LANCHONETE RAMPIN & RIGO LTDA ME 
CNPJ: 11.989.271/0001-38 
Endereço: RUA CORONEL LEME DA FONSECA, 108 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-031 UF: SP 
Resp. Legal: ALEXANDRE ROGÉRIO RAMPIN 

Protocolo: 361179 
Data de Protocolo: 15/07/2022 
CEVS: 352590401-463-000258-1-0 
Razão Social: SANTA ROSA COMERCIO ATACADISTA DE FLV LTDA 
CNPJ: 24.019.444/0001-37 
Endereço: Avenida OLIVIO RONCOLETTA, 465 GALPÃO Nº 8 E 10 
VILA HORTOLÂNDIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-306 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRIO JOSÉ BOA 

Protocolo: 355777 
Data de Protocolo: 27/07/2022 
CEVS: 352590401-471-000386-1-0 
Razão Social: MERCADO DO ROSÁRIO LTDA - EPP 
CNPJ: 26.350.387/0001-08 
Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 141 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-014 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ EDVALDO RIOS LOPES 

Protocolo: 322140 
Data de Protocolo: 25/01/2022 
CEVS: 352590401-562-000731-1-3 CNAE 5620-1/04
Razão Social: MADEIRA BURGUER EIRELI 
CNPJ: 39.430.794/0001-69 
Endereço: Avenida FRANCISCO NOBRE, 584 Medeiros Município: 
JUNDIAÍ CEP: 132

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste(s) documento(s).

ADRIANA SWAIN MULLER
Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 178, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí � Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 112, incisos I 
e artigo 122, inciso I da Lei Estadual nº 10.083, de 23/09/1998 � Código 
Sanitário do Estado de São Paulo � lavrou-se para o estabelecimento 
abaixo identificado, o Auto de Imposição de Penalidade de Advertência, 
pelo motivo, a saber:

Fazer funcionar serviço de assistência à saúde descumprindo práticas 
a saber: ambientes com situação de limpeza e higiene inadequados; 
infiltração e bolor em paredes; roupas usadas nos procedimentos não 
processadas adequadamente; produtos de cozinha em pia de sala de 
exames; produtos de limpeza em área de alimentação de paciente; 
equipamentos para exame urodinâmico não fixados adequadamente; 
sifão de pia com vazamento; cilindro de oxigênio e fios de ligação de 
equipamentos com acúmulo de poeira; ventilador em sala de exame; 
caixa de perfurocortante fora de suporte; lixeiras sem identificação 
conforme tipo de resíduo; material médico de uso único em sala de 
procedimento urodinâmico sem comprovação de descarte.

UROMED SERVIÇOS DE UROLOGIA LTDA.
CNPJ: 00.085.239/0001-01
Endereço: Rua Anchieta, 607, Centro – Jundiaí/SP
CEP: 13.206-716
PROCESSO Nº 7.894-1/2022-1

Jundiaí, 02 de agosto de 2022.
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente � Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 179, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

Comunica o Indeferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – 
Laudo Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da Portaria 
CVS 15, de 26 de Dezembro de 2002.

Nº LTA: 049/2022
Data Indeferimento: 01/08/2022
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMINHO DO 
AMANHÃ LTDA.
CNPJ: 28.694.158/0001-28
Endereço: Rua Santa Marta, nº 32 – Vila Angélica – Jundiaí/SP
CEP: 13.206-763
Processo nº 30.193-5/2019-1

Tipo de Estabelecimento: GRUPO III – DEMAIS ATIVIDADES 
RELACIONADAS À SAÚDE
Responsável Legal: Eliana Cristina Félix Lima
Responsável Técnico do Projeto: Valdinei Francisco Alves
CREA/SP N º 0645042810

Jundiaí, 02 de agosto de 2022.
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente - Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 180, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

Comunica o Indeferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – 
Laudo Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da Portaria 
CVS 15, de 26 de Dezembro de 2002.

Nº LTA: 048/2022
Data Indeferimento: 01/08/2022
Razão Social: ASSOCIAÇÃO MÃE MAGNIFICAT
CNPJ: 08.938.262/0001-03
Endereço: Rua da Igreja, nº 316 – Castanho – Jundiaí/SP
CEP: 13.205-645
Processo nº 5.346-6/2021-1

Tipo de Estabelecimento: DEMAIS ATIVIDADES RELACIONADAS À 
SAÚDE
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Responsável Legal: Amarílio Jacinto Nunes
Responsável Técnico do Projeto: Reinaldo José Bocaneri
CREA/SP N º 0601349395

Jundiaí, 02 de agosto de 2022.
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente - Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 181, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – Laudo 
Técnico de Avaliação LTA, em atendimento a Portaria CVS 10, de 05 de 
agosto de 2017.

Nº LTA: 050/2022
Data Deferimento: 01/08/2022
Razão Social: ESCOLA CASA DA IMAGINAÇÃO LTDA.
C.N.P.J.: 42.984.089/0001-18
Endereço: Rua Inglaterra, nº 30 – Jardim Cica – Jundiaí/SP.
CEP: 13206-820
Processo: 12.171-9/2021-1

Tipo de Estabelecimento: GRUPO III – DEMAIS ATIVIDADES 
RELACIONADAS À SAÚDE
Responsável Legal:  Pamela Ariane Silva
Responsável Técnico pelo Projeto: Abdiel Custódio dos Santos
CREA/SP Nº 5070204020

Jundiaí, 02 de agosto de 2022.
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

PROMOÇÃO DA SAÚDE

ESEF
PORTARIA Nº 09/2022

De 02 de agosto de 2022

Prof. Dr. DAVI RODRIGUES POIT, Diretor da Escola Superior de 
Educação Física de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme consta do Processo nº 00609/2022...........
....................................................................................

NOMEIA VITOR DE LIMA URBIETA CHAMORRO, para exercer o cargo 
de Assistente de Administração, sob o regime da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o novo 
Estatuto dos Funcionários Públicos e conforme Lei nº 7.832 de 03 de 
abril de 2012, que alterou a estrutura dos cargos e empregos da Escola 
Superior de Educação Física de Jundiaí – ESEF, para adequá-la ao 
Plano de Cargos, Salários e Vencimentos da Prefeitura.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, online, e afixado no local de 
costume.

Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Escola 
Superior de Educação Física de Jundiaí aos dois dias do mês de agosto 
de dois mil e vinte e dois.

PORTARIA Nº 010/2022
De 02 de agosto de 2022

Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit, Diretor da Escola Superior de Educação 
Física de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais especialmente as contidas na L.C. nº 499/10 ............
Resolve exonerar, a pedido, a servidora VALMA APARECIDA DE 
OLIVEIRA, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, do cargo 
de Assistente de Administração, Grupo AAD, grau I, nível G, conforme 
consta do processo nº 00606/22.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31 de julho de 2022.

Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Escola 
Superior de Educação Física de Jundiaí, aos dois dias do mês de agosto 
de dois mil e vinte e dois.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 010/2022
OBJETO: Prestação de serviço de palestra para capacitação aplicada à 
UGEL – Unidade de Gestão de Esportes e Lazer.
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de Jundiaí
CONTRATADO: MARCOS OTAVIO DE MATOS
ASSINATURA: 19.07.2022
FUNDAMENTO: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93
VIGÊNCIA: 1 dia
VALOR TOTAL: R$ 283,80 (Duzentos e oitenta e três reais e oitenta 
centavos).

Jundiaí, 19 de julho de 2022.
Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit

Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

Prorrogação de contrato “V”
CONTRATO – 003/2017
OBJETO: Prestação de serviços de locação e manutenção de sistema de 
gestão pública, para a Escola Superior de Educação Física de Jundiaí.
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de Jundiaí
CONTRATADO: INTER – TEC SOLUÇÕES EM SOFTWARES LTDA 
EPP
ASSINATURA: 02.08.2022
FUNDAMENTO: Artigo 57, Inciso II, e § 4º da Lei Federal 8.666/93
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 71.273,54 (Setenta e um mil, duzentos e setenta e 
três reais e cinquenta e quatro centavos).

Jundiaí, 02 de agosto de 2022.
Prof. Dr. Adriano Rogério Celante

Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 009/2022
OBJETO: Prestação de serviço de palestra para capacitação aplicada à 
UGEL – Unidade de Gestão de Esportes e Lazer.
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de Jundiaí
CONTRATADO: ALESSANDRO TOSIM
ASSINATURA: 01.07.2022
FUNDAMENTO: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93
VIGÊNCIA: 1 dia
VALOR TOTAL: R$ 283,80 (Duzentos e oitenta e três reais e oitenta 
centavos).

Jundiaí, 01 de julho de 2022.
Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit

Diretor

ESEF

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
PORTARIA FMJ - 144/2022, de 1º/08/2022

O Prof. Dr. EVALDO MARCHI, Diretor da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando:  1) o que consta do Processo FMJ – 102/2022;
2) as normas do concurso público constantes do Edital FMJ- 019/2022, 
de 07/04/2022;
3) o resultado do concurso público constante do Edital FMJ- 019/2022, 
de 27/06/2022, cuja homologação foi publicada na I.O.M.J., edição nº 
5110, 01/07/2022;
4) considerando as disposições previstas no Estatuto do Servidor Público 
de Jundiaí - Lei Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010, em 
especial sobre a nomeação e posse.

R E S O L V E:
Artigo 1º - NOMEAR JULIANO DE ALENCAR VASCONCELOS, 
classificado em 1º lugar no concurso público, portador do R.G. nº 
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8.349.100 PC/MG, CPF nº 973.123.716-04, PIS/PASEP nº 124.05305.94-
3 para exercer o cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, GRUPO/GRAU 
DOC II/A, na Faculdade de Medicina de Jundiaí, a partir de 1º de agosto 
de 2022, conforme disposto na Lei Complementar nº 499, de 22/12/2010 
e suas alterações, que instituiu o Estatuto dos Funcionários Públicos 
de Jundiaí, e na Lei nº 7.831, de 03/4/2012, que altera a estrutura dos 
cargos e empregos da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data. 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, ao primeiro dia do mês 
de agosto de dois mil e vinte dois ( 1º/08/2022 ).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de agosto de dois mil e 
vinte dois ( 1º/08/2022 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ – 145/2022, de 02/08/2022

O Prof. Dr. EVALDO MARCHI, Diretor da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando:  1) o que consta do Processo FMJ – 087/2022;
2) as normas do concurso público constantes do Edital FMJ- 014/2022, 
de 16/03/2022;
3) o resultado do concurso público constante do Edital FMJ- 014/2022, 
de 23/06/2022, cuja homologação foi publicada na I.O.M.J., edição nº 
5108, 29/06/2022;
4) considerando as disposições previstas no Estatuto do Servidor Público 
de Jundiaí - Lei Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010, em 
especial sobre a nomeação e posse.

R E S O L V E:
Artigo 1º - NOMEAR RICARDO MAIA BARBOSA, classificado em 1º 
lugar no concurso público, portador do R.G. nº 34.603.826-1-SSP/SP, 
CPF nº 310.399.948-81, PIS/PASEP nº 190.43382.34-8 para exercer 
o cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, GRUPO/GRAU DOC II/A, na 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, a partir de 02 de agosto de 2022, 
conforme disposto na Lei Complementar nº 499, de 22/12/2010 e suas 
alterações, que instituiu o Estatuto dos Funcionários Públicos de Jundiaí, 
e na Lei nº 7.831, de 03/4/2012, que altera a estrutura dos cargos e 
empregos da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data. 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte dois ( 02/08/2022 ).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte 
dois ( 02/08/2022 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executiv

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE FISC DE OBRAS, SERV E INSTAL DE PUBLICI 
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 49/2022 

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Fiscalização de Obras-Trâmite da Unidade 
de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada à 
avenida da Liberdade, s/n,  5º andar, Ala Norte, «Paço Municipal 
Nova Jundiaí», no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, para tratarem de assunto referente aos processos abaixo 
relacionados.

ARQº MARCOS TEODORO GOMES                                                            
ZENILDO DIAS FERREIRA E EDICLEIDE DOS SAN-
TOS      

30779-7/2016 

ARQº MARCELO FERNANDO COLNAGHI                                                       
ANDRE MAGALHAES PORTO                             15240-7/2017 

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na  Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do pra-
zo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
 PÚBLICOS

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 272/2022
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0015197/2022 
para supressão de uma árvore na Rua Araras, 34, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, que plantio, corte 
ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 273/2022
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 6828-0/2022-1 para 
supressão de duas árvores na Rua Alberto Gelatto, 167, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, que plantio, corte 
ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 274/2022
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0015202/2022 
para supressão de uma árvore na Rua Attilio Ferreti, 43, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, que plantio, corte 
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ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 275/2022
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0015201/2022 
para supressão de uma árvore na Rua João Iotti, 163, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, que plantio, corte 
ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 276/2022
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0015200/2022 
para supressão de uma árvore na Rua Dona Amelia Napoleão, defronte 
ao nº 81, foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
 PÚBLICOS

GUARDA MUNICIPAL
Portaria Cmt GM nº, 18 de 02 de agosto de 2022.

Dispõe sobre a aplicação de punição nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 7.162-5/2021 (C. 63/2021) e dá providências.

O Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí, no uso de suas 
atribuições legais.

Considerando o que foi apurado nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 7.162-5/2021 (C. 63/2021);

Considerando o Recurso interposto pelo servidor, em última instância 
administrativa ao Excelentíssimo Sr. Prefeito, que após devidamente 
analisado, deliberou pelo recebimento do mesmo, porém pelo seu não 
acolhimento, ficando mantida a r. decisão originária;

Considerando que compete ao Comandante da Guarda Municipal de 
Jundiaí aplicar as penas de advertência, repreensão e suspensão, de 
acordo com o disposto no artigo 85 do Decreto Municipal nº 20.913, de 
13 de setembro de 2007 (Regulamento Disciplinar da Guarda Municipal 
de Jundiaí);

Considerando finalmente, que o Guarda Municipal Thiago Gardin da 
Silva – código funcional nº 2625701 encontra-se afastado em licença 
para tratamento de saúde;

APLICA nos termos do artigo 85 do Decreto Municipal 20.913/2007, por 
infração aos artigos 5º, incisos XI e XII; Art. 14, inciso V, todos do Decreto 
20.913, de 13.09.2007(Regulamento Disciplinar da Guarda Municipal de 

Jundiaí) e ainda os artigos 128, incisos II, III, IX e XI; 138, incisos III, VII, 
XII, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Jundiaí), a pena de 05 (cinco) 
dias de suspensão ao Guarda Municipal Thiago Gardin da Silva – código 
funcional nº 2625701 a ser cumprido conforme cronograma da Divisão 
Administrativa da Guarda Municipal, a partir do retorno do servidor ao 
trabalho.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação cientificando-se 
o referido servidor e seus defensores do seu teor.

Benedito Marcos Moreno
Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí

GUARDA MUNICIPAL

MOBILIDADE E TRANSPORTE
PROTOCOLO DA 

JARI 
  
DEFERIDO Data: 15/07/2022 
00659/2022 00662/2022 
00665/2022 00831/2022 
00664/2022 00661/2022 
00658/2022 00834/2022 
00663/2022 00660/2022 
INDEFERIDO Data: 15/07/2022  
00706/2022 00804/2022 
00830/2022 00709/2022 
00829/2022 00796/2022 
EM TRAMITAÇÃO Data: 15/07/2022 
00807/2022 00805/2022 
00806/2022 
DEFERIDO Data: 18/07/2022 
00798/2022 00825/2022 
INDEFERIDO Data: 18/07/2022 
00826/2022 00823/2022 
00827/2022 00828/2022 
00800/2022 00674/2022 
00764/2022 00744/2022 
00724/2022 00601/2022 
00767/2022 00745/2022 
00603/2022 00602/2022 
00521/2022 00768/2022 
00725/2022 00723/2022 
00616/2022 00600/2022 
EM TRAMITAÇÃO Data: 18/07/2022 
00811/2022 00808/2022 
00797/2022 00824/2022 
00812/2022 00809/2022 
00799/2022 00813/2022 
00810/2022 00790/2022 
00784/2022  00766/2022 
00788/2022 00752/2022 
00749/2022 00791/2022  
00789/2022 00751/2022 
00750/2022 
DEFERIDO Data: 19/07/2022 
00833/2022 00821/2022 
00803/2022 00832/2022 
00802/2022 
INDEFERIDO Data: 19/07/2022 
00820/2022 00801/2022 
EM TRAMITAÇÃO Data: 19/07/2022  
00818/2022 00817/2022 
00814/2022 00822/2022 
00815/2022 00819/2022 
00816/2022 
DEFERIDO Data: 27/07/2022 
00757/2022 00743/2022 
00770/2022 
INDEFERIDO Data: 27/07/2022  
00761/2022 00759/2022 
00742/2022 00726/2022 
00484/2022 00769/2022 
00760/2022 00756/2022 
EM TRAMITAÇÃO Data: 27/07/2022  
00785/2022 00777/2022 
00774/2022 00771/2022 
00786/2022 00778/2022 
00775/2022 00772/2022 
00754/2022 00755/2022 
00787/2022 00776/2022 
00773/2022 00753/2022 
DEFERIDO Data: 28/07/2022 
00865/2022 00779/2022 
00867/2022 00780/2022 
00762/2022 00837/2022 
00866/2022 
INDEFERIDO Data: 28/07/2022 
00795/2022 00792/2022 
00782/2022 00765/2022 
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00746/2022 00794/2022  
00783/2022 00763/2022 
00781/2022 00793/2022 
EM TRAMITAÇÃO Data: 28/07/2022  
00747/2022 00748/2022 
 

MOBILIDADE E TRANSPORTE

AGRONEGÓCIO,ABASTECIMENTO E 
TURISMO

 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO INSCRIÇÃO 

REFERENTE À CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS 

AMBIENTAIS - UGAAT nº 007/2022 

O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, inscrito no 
CNPJ nº 45.780.103/001-50, por intermédio da Unidade de 
Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo – UGAAT, 
torna público a prorrogação do prazo das inscrições, ficando o 
termo final previsto no item 4.1, do Edital prorrogado até o dia 
19 de agosto de 2022, no horário das 9h00 às 17h00 horas, 
para recebimento das inscrições para adesão ao PROGRAMA 
MUNICIPAL DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS 
– PSA JUNDIAÍ, instituído pela Lei Municipal nº 9.116, de 14 de 
dezembro de 2018.  

Ficam mantidas as demais condições estabelecidas pelo Edital 
UGAAT 006/2022. 
    
 
Jundiaí, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ 
Gestor da Unidade de Agronegócio 

Abastecimento e Turismo 
 

 CULTURA
EXTRATO DE JULGAMENTO E PREMIAÇÃO 

CONCURSO N. 04/2022 - Edital para realização do “Festival de Música 
de Jundiaí 2022’’

Processo Administrativo N. 5616-0/2022-1; 

A Comissão de Avaliação de Cadastro (CAC), no uso de suas 
atribuições legais, e face ao que consta na Portaria nº 04, de 22 de abril 
de 2022 e do item 4 do edital;

CONSIDERANDO a análise técnica sobre as apresentações presenciais 
devidamente avaliadas pela Comissão de Avaliação Técnica - CAT, 
balizadas pelos critérios do item 8 do edital;
CONSIDERANDO a premiação descrita no item 9 do edital;

RESOLVE:

a) Dar conhecimento à relação das 15 músicas selecionadas para a FASE 
SEMIFINAL, com fundamento no item 7.3 do edital, e que recebem o 
prêmio de participação de R$500,00, de acordo com o item 9.1, a saber:

Proponente Música
Adriano Brandini de Sousa Meu Lugar
Agnaldo Olegário de Araújo Palavra Caipira
Daniel Conti do Nascimento Essa Paz
David Juliano de Moura Arias Tudo o Que Ainda Há Pra Sentir
Gabriel Costa de Souza Galope Novo
Hugo Branquinho Pereira Metade
José Carlos Barreto Júnior Rodopiou
José Eduardo Santana Só o amor
Luiz José Fontineli de Souza Vidas Secas (Paletós)
Marcelo Louback Baionado
Marcia Jácome Cherubin Inteira
Marina Ebbecke Trem de Ferro
Marta Correa Encalhada
Ronaldo Tobias dos Santos A Artista
Valeria Rodrigues Dias Velho Sabe-se Lá
b) Dar conhecimento à relação das 10 músicas selecionadas para a 
FASE FINAL, a saber:

Proponente Música
Adriano Brandini de Sousa Meu Lugar
Daniel Conti do Nascimento Essa Paz
David Juliano de Moura Arias Tudo o Que Ainda Há Pra Sentir
Gabriel Costa de Souza Galope Novo
Hugo Branquinho Pereira Metade
José Carlos Barreto Júnior Rodopiou
José Eduardo Santana Só o amor
Marcelo Louback Baionado
Ronaldo Tobias dos Santos A Artista
Valeria Rodrigues Dias Velho Sabe-se Lá

c) Dar conhecimento à relação das músicas e proponentes premiados, 
que, de acordo com o item 9.1.1, não terão direito ao prêmio de 
participação e recebem a premiação a seguir:

4 Primeiras Músicas 
Classificadas – 
R$4.000,00 cada

Adriano Brandini de Sousa - Meu Lugar;
David Juliano de Moura Arias - Tudo o Que 
Ainda Há Pra Sentir;
José Carlos Barreto Júnior – Rodopiou;
Marcelo Louback - Baionado

Melhor Música de 
Jundiaí – R$4.000,00 Gabriel Costa de Souza - Galope Novo
Melhor Intérprete – 
R$3.000,00 Hugo Branquinho Pereira - Metade
Melhor Música por Voto 
Popular – R$3.000,00 Ronaldo Tobias dos Santos - A Artista

d) Conferir Menção Honrosa, de acordo com o item 9.3, ao proponente 
a seguir: 
Menção Honrosa José Eduardo Santana - Só o amor

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CADASTRO 
João Carlos Brugnolli de Luca 

Bruno Ienne de Oliveira 
Nilson César Chignolli

Registrado na Unidade de Gestão de Cultura do Município de Jundiaí, 
no terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, e 

publicado na Imprensa Oficial do Município. 
 

(MARCELO PERONI) 
Gestor da Unidade de Cultura

CULTURA

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

DESPACHO DECISÓRIO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 - Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social – Destinado selecionar OSC´s 
interessadas na execução do Serviço de Proteção Social Especial de 
Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com deficiência em 
situação de dependência, com possibilidade de desenvolvimento de 
autonomia, que não disponham de condições de autossustentabilidade 
ou de retaguarda familiar, na modalidade Residência Inclusiva, previsto 
na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução 
109/2009 – CNAS, com a finalidade de acolher e garantir proteção integral, 
propiciando a construção progressiva da autonomia e do protagonismo 
no desenvolvimento das atividades da vida diária, a participação social 
e comunitária e o fortalecimento dos vínculos familiares com vistas à 
reintegração e/ou convivência.

 Processo SEI  nº 16.381/2021.

A Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social do 
Município de Jundiaí, por meio de sua gestora, FAZ SABER QUE, 
nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 26. 773/2016 com 
alterações dadas pelo Decreto nº 28.169, de 02 de maio de 2019, tendo 
em vista a conclusão dos trabalhos de realização do chamamento 
público nº 002/2022, não havendo interposição de recursos depois de 
decorridos os prazos legais, RESOLVE RATIFICAR E HOMOLOGAR, 
o resultado final do presente chamamento público, na conformidade 
do edital publicado. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente comunicado, 
cujo resultado final segue:

Organização 
da Sociedade 

Civil
Pontuação Situação Valor do Repasse

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5124 | 03 de Agosto de 2022

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 53

Associação 
Pestalozzi de 

Sumaré

17 
(dezessete) 

pontos
Habilitada

O valor total de 
referência para a 

realização do objeto nos 
primeiros

12 (doze) meses será 
de R$ 810.291,43 

(oitocentos e dez mil, 
duzentos

e noventa e um reais 
e quarenta e três 

centavos), devido à 
verba de

implantação no valor de 
R$ 62.330,11 (sessenta 

e dois mil, trezentos
e trinta reais e onze 
centavos), que será 

paga no primeiro mês. 
Caso

haja prorrogação do 
termo, o valor anual 
passará a ser o valor 

de R$
747.961,32 (setecentos 
e quarenta e sete mil, 

novecentos e sessenta 
e

um reais e trinta e dois 
centavos).

Serve este também para convocar, a partir desta data, a Organização 
da Sociedade Civil  habilitada,  Associação Pestalozzi de Sumaré 
para no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir desta convocação 
apresentar o seu plano de trabalho e todas as certidões apresentadas 
anteriormente atualizadas, nos termos do Art. 21 do decreto Municipal 
nº 26.773/2016,com as alterações dadas pelo Decreto nº 28.169, de 02 
de maio de 2019.

MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO
Gestora da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

FUMAS
ATO NORMATIVO Nº 46, de 19 de maio de 2022

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL- FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta no Processo 
FUMAS nº 534/2018
Art. 1º - RESOLVE conceder ao servidor PATRÍCIA MARTINS DE OLI-
VEIRA RODRIGUES, Auxiliar Funerário, pertencente ao quadro de pes-
soal estatutário da Fundação, com fundamento na Lei Complementar 
nº 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o 
novo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, 01 (um) mês de 
férias–prêmio em gozo, no período correspondente de 25/07/2022 a 
24/08/2022.
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 47, DE 28 DE JULHO DE 2022.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais:
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 9.697, de 
13/12/2021, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 30.792, de 
29/12/2021;
Considerando a necessidade de remanejamento da dotação orçamentá-
ria, para cobertura de despesas do PSA:
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal de Ação 
Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
 
054.01.008.306.199.8543 – Distribuição de Suplem. Alimentar
                     3.3.90.39.00 – Outros Servs. de Terceiros - PJ
                                       0 – Própria           

TOTAL R$ 40.000,00
 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á com a 
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento corrente:
 
054.01.008.306.199.8543 – Distribuição de Suplem. Alimentar
                     3.3.90.30.00 – Material de Consumo
                                       0 – Própria         

 TOTAL R$ 40.000,00
 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
 

  Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL Nº 54, de 02 de junho de 2022.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da Fundação Muni-
cipal de Ação Social – FUMAS, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, § 1º, combi-
nado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 de dezembro de 1971, 
fica concedido o prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, contados da publicação 
deste, para a REMOÇÃO DOS RESTOS MORTAIS das sepulturas do 
Cemitério Nossa Senhora do Montenegro abaixo relacionada. Para tan-
to, os interessados poderão adotar uma das seguintes alternativas:
a) Transferência para sepultura perpétua da família;
b) Transferência para ossuário pelo prazo de 5 (cinco) anos, mediante 
pagamento de locação (conforme valores estabelecidos no Decreto n° 
27.129, de 24/10/2017);
c) Contratação de sepultura de interesse social no Cemitério Memorial 
Parque da Paz S/A;
d) Cremação.
Se nenhuma providência for adotada os restos mortais serão encami-
nhados à cremação.

Datas Placas Nomes Columbário
03/04/19 50193 Dirce Francisca B 347
04/04/19 50194 Rodolfo Rodrigues Bezerra B 166
06/04/19 50195 Josefa Gomes da Silva B 358
06/04/19 50197 Toshimassa Matsushita A 37
07/04/19 50199 Cristiano Alves Pereira A 101
08/04/19 50204 Luis Americo A 64
10/04/19 50209 Maria de Lourdes Fernandes 

Turqueto B 128

10/04/19 50210 Joanina Gomes da Silva dos 
Santos A 108

11/04/19 50213 Nivaldo de Paula da Silva A 450
12/04/19 50215 Paulo Barboza A 464
12/04/19 50217 Francisco Guinter A 454
13/04/19 50218 Valdir Biliato D 58
13/04/19 50219 Ivo Cortopassi D 68
13/04/19 50220 Anne Caroline Figueiras dos 

Santos D 69
15/04/19 50224 Cloves Santos da Siva D2 20
17/04/19 50230 Rachel Gama dos Santos B 242
18/04/19 50231 Luiz Carlos da Silva D 2 24
21/04/19 50238 Junio Cosmo dos Santos C 223
21/04/19 50239 Isac Alves de Lima D 146
21/04/19 50240 Ivanildo Aurelino Rufino D 180
21/04/19 50241 Etelvina Marcilio D 200
21/04/19 50242 Rachel Gonçalves Dias D 226
24/04/19 50250 Neuza Augusto Vieira A 68
26/04/19 50252 Denilson de Castro França D 248
27/04/19 50255 Maria Benedita Marques Martins D 271
30/04/19 50262 Jose Augusto Yovera MArin D 293
30/04/19 50264 Nelson da Silva D 299

 
CRIANÇAS 

Data Placa Nome Columbário
06/04/20 51297 Heloisa Vitoria Alves Peixoto E 350
24/04/20 51348 Livia Bernardo Borges da Silva E 04

FUMAS
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Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL Nº 55, de 8 de Junho de 2022.
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da Fundação Muni-
cipal de Ação Social – FUMAS, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, § 1º, combi-
nado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 de dezembro de 1971, 
fica concedido o prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, contados da publicação 
deste, para a REMOÇÃO DOS RESTOS MORTAIS das sepulturas do 
Cemitério Nossa Senhora do Montenegro abaixo relacionada. Para tan-
to, os interessados poderão adotar uma das seguintes alternativas:
a) Transferência para sepultura perpétua da família;
b) Transferência para ossuário pelo prazo de 5 (cinco) anos, mediante 
pagamento de locação (conforme valores estabelecidos no Decreto n° 
27.129, de 24/10/2017);
c) Contratação de sepultura de interesse social no Cemitério Memorial 
Parque da Paz S/A;
d) Cremação.
Se nenhuma providência for adotada os restos mortais serão encami-
nhados à cremação.
 

Datas Placas Nomes Columbário
04/05/19 50277 Ana Paula da Silva D 303
08/05/19 50283 Francisco Borges D 306
08/05/19 50284 Rosa Fernandes de Oliveira D2 81
09/05/19 50289 Maria Madalena Moraes de Souza D 309
13/05/19 50295 Geraldo Alves Carruni Junior D2 83
16/05/19 50303 Rita da Silva Pasqualini D 311
16/05/19 50305 Jose Rosalvo Bonfim D 318
16/05/19 50306 Lucilia Fatima Romao D 329
17/05/19 50307 Maria Valdeci daConceição D 330
17/05/19 50309 Sidnei Antonio da Silva D 338
18/05/19 50311 Jose Vieira de Lima D 343
20/05/19 50312 Maria Aparecida Salvador D 344
21/05/19 50315 Eva Teixeira de Sousa D 349
22/05/19 50321 Valdelicio Francisco Queiroz D 364
24/05/19 50323 Jose Carlos Soares D 359
25/05/19 50325 Davi de Barros D 368
28/05/19 50328 Wilson Vaz de Campos D 372
28/05/19 50333 Reginaldo Silva dos Santos D 376
28/05/19 50336 Telma Lucia Viana Pires D 387
30/05/19 50340 Pedro Cicero da Silva D 388
30/05/19 50341 Reginaldo de Jesus Santos D 391
30/05/19 50342 Sebastiao Antonio dos Santos D 403
31/05/19 50344 Valdemir Fernandes D 406

 
 Crianças 

Data Placa Nome Columbário
15/05/20 51420 NM de Camily Delmontes Lima E 05

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL nº 59, de 25 de julho de 2022.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
 FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

Jd. São Camilo

NOME ENDEREÇO NÚMERO
PROCESSO

MARIA BEZERRA DOS 
SANTOS

Rua Idalina Gonçalves Dias, 
nº 55 - Viela 11 123-2/2022

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL nº 60, de 25 deJulho de 2022.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de feve-
reiro de 2017, foi prorrogado, até Dezembro/2022, o benefício de Auxí-
lio-Moradia à família abaixo relacionada:  

Jd. São Camilo

NOME ENDEREÇO NÚMERO
PROCESSO

JACIARA MOISÉS 
DOS SANTOS

Rua Idalina Gonçalves Dias, 
nº 55 - Viela 11 125-7/2022

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL Nº 61, de 25 de Julho de 2022.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da Fundação Muni-
cipal de Ação Social – FUMAS, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, § 1º, combi-
nado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 de dezembro de 1971, 
fica concedido o prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, contados da publicação 
deste, para a REMOÇÃO DOS RESTOS MORTAIS das sepulturas do 
Cemitério Nossa Senhora do Montenegro abaixo relacionada. Para tan-
to, os interessados poderão adotar uma das seguintes alternativas:
a) Transferência para sepultura perpétua da família;
b) Transferência para ossuário pelo prazo de 5 (cinco) anos, mediante 
pagamento de locação (conforme valores estabelecidos no Decreto n° 
27.129, de 24/10/2017);
c) Contratação de sepultura de interesse social no Cemitério Memorial 
Parque da Paz S/A;
d) Cremação.
Se nenhuma providência for adotada os restos mortais serão encami-
nhados à cremação.
 

Datas Placas Nomes Columbário
01/06/19 50347 Gelson Jose dos Santos D 407
02/06/19 50355 Paulo Roberto Pereira Barreto D 411
04/06/19 50360 Izaias Gomes da Silva D 413
05/06/19 50361 Nercino Antonio Viana D 419
05/06/19 50363 Jose Claudio dos Santos C 22
05/06/19 50364 Ana Maria Rosa Oliveira C 27
05/06/19 50365 Valeria Ruiz Alves C 29
06/06/19 50366 Jose Valencio dos Santos C 38
06/06/19 50367 Amarildo Panzarini C 43
06/06/19 50368 Alaide Gonzaga da Silva C 46
08/06/19 50370 Maria Helena M Machado C 48
09/06/19 50371 Fernanda de Oliveira C 51
09/06/19 50374 Joviana Gonçalves Zachello C 62
09/06/19 50375 Jose Roberto Pereira C 52
09/06/19 50377 Waldemar Pereira C 71
09/06/19 50379 Lucinda Isabel da Silva C 79
10/06/19 50380 Sergio Donizete Maria C 82
10/06/19 50381 Debora Lacerda Videira C 94
11/06/19 50384 Therezinha Tarajos Guimaraes C 99
11/06/19 50388 Ryan dos Santos Silva C 104
13/09/19 50394 Francisca Lopes C 123
12/06/19 50396 Severino Francisco de Miranda C 126
13/06/19 50397 Quiteria Ribeiro da Rocha C 127
13/06/19 50399 Amador Correa D 66
13/06/19 50400 Oscene Ovilus C 117
14/06/19 50404 Izabel  Purcina da Conceição C 128
14/06/19 50405 Ana lucia Silva Santos C 131

FUMAS
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15/06/19 50408 Lourdes Luiz de Souza C 141
15/06/19 50410 Cecilia Lopes C 144
16/06/19 50412 Wilton Veloso Fonseca C 154
18/06/19 50416 Durvalina Modeneze Fonseca C 184
18/06/19 50419 Jorge Lazaro Florencio C 189
19/06/19 50425 Maria Guilherme Schimit  Dias C 158
20/06/19 50430 Joelma Vieira Dantas C 166
20/06/19 50431 Ana Paula Santos C 167
22/06/19 50436 Josefa Ribeiro Bitencourt C 188
22/06/19 50437 Adijoval Carvalho Guimaraes A 367
23/06/19 50439 João Batista C 189
23/06/19 50441 Mario Cezar de Lima C 193
24/06/19 50442 Jose Fernandes Leite C 199
24/06/19 50443 Claudio Avelino da Silva C 204
24/06/19 50446 Aberdam Fernandes Gomes 

Junior C 208
24/06/19 50449 Joelina Rosa da Silva C 213
26/06/19 50454 David de Almeida C 212
27/06/19 50458 Desconhecido D 31
28/06/19 50463 Maria do Carmo Leme C 214
29/06/19 50467 Alan de Souza Mattos C 201

 
 Crianças
 

Datas Placas Nomes Columbário
04/06/20 51499 NM de Marcia Cristina dos Santos E 06
07/06/20 51513 NM de Maria Eduarda Cavalcante 

de Souza E 07
 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

 
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Superintendente

EDITAL nº 62, de 27 de julho de 2022.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de feverei-
ro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia à família abaixo 
relacionada, pelo prazo de 6 (seis) meses:

Vila São Sebastião

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

JAMES UBIRAJARA 
GARCIA

Rua Madri, nº 94 - 
Casa 03 612-4/2022

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL nº 63, de 28 de julho de 2022.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de feverei-
ro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia à família abaixo 
relacionada:

Jd. Sta. Gertrudes

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

GESSIKA DE MACEDO 
SILVA

Rua Vagner de 
Souza, nº 7 557/2022

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL nº 64, de 28 de JULHO de 2.022.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de feverei-
ro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia à família abaixo 
relacionada:

Jd. São Camilo

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

SANDRA MOISES 
DOS SANTOS

Rua Idalina Gonçalves 
Dias, nº 55, Viela 11 124/2022

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

PREGÃO ELETRÔNICO - nº 10/2022

Objeto: Aquisição de  Veículos Adaptados para uso no Departamento 
de Serviço Funerário Municipal - ENCAMINHAMENTO DA PROPOS-
TA COMERCIAL: pelo site  www.jundiai.sp.gov.br – link “Compra Aber-
ta  Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão eletrônico até às 
09h30 do dia 19 de agosto de 2022.

MARIETTE BERTASSO MAZARO
PREGOEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO - nº 06/2022

Objeto: Fornecimento parcelado de legumes, verduras e ovos para o 
Programa de Suplementação Alimentar da Fundação, “Exclusivo para 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor In-
dividual” - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site  
www.jundiai.sp.gov.br  link “Compra Aberta – Compras  Pregão Eletrôni-
co    Consultar Pregão eletrônico até às 09h30 do dia 18 de agosto de 
2022.

MARCOS VALENTIM REYNALDO
PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO - nº 07/2022

Objeto: Fornecimento parcelado de frutas  para o Programa de Su-
plementação Alimentar da Fundação, “Exclusivo para Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual” - ENCA-
MINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site  www.jundiai.sp.
gov.br  link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico    Consultar 
Pregão eletrônico até às 09h30 do dia 17 de agosto de 2022.

MARIETTE BERTASSO MAZARO
PREGOEIRA

FUMAS
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INEDITORIAL

PODER LEGISLATIVO 
PORTARIA Nº 4384, DE 1º DE AGOSTO DE 2022 
Nomeia a Sra. ELIANA PEREIRA DE JESUS, para o cargo de 
Assessor Parlamentar, de provimento em comissão, símbolo CC-1, do 
QPL, a partir de 1º de agosto de 2022. 
 CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI

Sistema CECAM
Data: 02/08/2022 10:09

Relação de Itens Comprados no Período de  01/07/2022 a 31/07/2022 Sistema CECAM

CODIGO   - PRODUTO U.M. LICITAÇÃO QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL FORNECEDOR CNPJ/CPF EMPENHO DATA
001.00313 - CARIMBO UN IS-C - 143/2022 2,00 36,7500 73,50 CATU - CHAVES E TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA 23.881.912/0001-15 575/2022 11/07/2022
001.00322 - EXPOSITOR / ACRÍLICO/ 1 DIVISÓRIA PC IS-C - 147/2022 1,00 32,6000 32,60 COMERCIAL LEMAX  ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 56.916.802/0001-09 594/2022 18/07/2022
001.00325 - CARTAO / ENVELOPE PC IS-C - 141/2022 880,00 2,6700 2.349,60 GRAFICA APOLLO LTDA EPP. 65.789.828/0001-16 573/2022 11/07/2022
004.00094 - CHALEIRA ELETRICA INOX 220V UN IS-C - 137/2022 2,00 139,9000 279,80 MAGAZINE LUIZA S/A 47.960.950/0441-70 555/2022 04/07/2022
005.00028 - OTOSCÓPIO MÉDICO UN IS-C - 139/2022 1,00 375,0000 375,00 DYTEC COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS M 29.270.478/0001-13 562/2022 05/07/2022
007.02117 - ETIQUETA IMPRESSORA LASER 6187 FL IS-C - 142/2022 2,00 68,5000 137,00 COMERCIAL LEMAX  ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 56.916.802/0001-09 574/2022 11/07/2022
008.00476 - COPIA DE CHAVE UN IS-C - 143/2022 1,00 10,0000 10,00 CATU - CHAVES E TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA 23.881.912/0001-15 576/2022 11/07/2022
008.04975 - REPARO PARA REGISTRO DE GAVETA 3/4 UN IS-C - 149/2022 1,00 104,0000 104,00 MINGOTI COMERCIAL E HIDRAULICA LTDA 59.663.039/0001-31 642/2022 28/07/2022
008.04976 - GABARITO DE LETRAS E NÚMEROS VAZADO JG IS-C - 152/2022 1,00 23,0000 23,00 ALBATROZ MATERIAIS TECNICOS LTDA. 58.525.999/0001-72 646/2022 28/07/2022
009.02086 - SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA FAROL UN IS-C - 144/2022 1,00 70,0000 70,00 FAROL COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS E PEÇAS 06.031.656/0001-58 577/2022 12/07/2022
009.04909 - REVISTA DOS TRIBUNAIS LIVRO COM ÍND SERV IN-G - 9/2022 1,00 3.356,2000 3.356,20 EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA 60.501.293/0001-12 641/2022 28/07/2022
009.04910 - REVISTA DE PROCESSO SERV IN-G - 9/2022 1,00 2.685,1900 2.685,19 EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA 60.501.293/0001-12 641/2022 28/07/2022
009.04911 - REVISTA DIREITO TRIBUTÁRIO CONTEMPO SERV IN-G - 9/2022 1,00 1.817,2000 1.817,20 EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA 60.501.293/0001-12 641/2022 28/07/2022
009.04912 - REVISTA DE DIREITO CONSTITUCIONAL E SERV IN-G - 9/2022 1,00 1.817,2000 1.817,20 EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA 60.501.293/0001-12 641/2022 28/07/2022
009.04954 - PACOTE DE TV A CABO (ASSINATURA) SERV IN-G - 9/2021 12,00 78,3888 940,67 CLARO S/A 40.432.544/0001-47 578/2022 12/07/2022
009.04958 - PONTO ADICIONAL CLARO SERV IN-G - 9/2021 12,00 39,0880 469,06 CLARO S/A 40.432.544/0001-47 579/2022 12/07/2022
009.04962 - SERVIÇOS POSTAIS SERV IN-G - 8/2022 100,00 129,8800 12.988,00 IN BANCO DE SERVICOS LTDA - EPP 74.012.089/0001-42 589/2022 13/07/2022
009.04963 - SISTEMA DE MONITORAMENTO DE PRODUTI SERV IS-C - 117/2021 12,00 938,2400 11.258,88 ILINK SOLUTIONS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INF 07.566.016/0001-05 600/2022 21/07/2022
009.04964 - FILIAÇÃO À UNIÃO DOS VEREADORES DO SERV DISP - 2/2021 12,00 4.038,4800 48.461,76 UNIÃO DOS VEREADORES DO ESTADO DE SAO PAULO-U 01.024.643/0001-38 603/2022 26/07/2022
009.04977 - SERVIÇO DE IMPRESSÃO E ENCADERNAÇÃO SERV IS-C - 145/2022 2,00 60,5000 121,00 COPY LASER COMERCIAL LTDA 01.574.494/0001-80 592/2022 14/07/2022
009.04988 - MONITORIA EM LIBRAS SERV PR-G - 8/2022 240,00 170,0000 40.800,00 GERMANO GONÇALVES - ACESSIBILIDADE EM LIBRAS 32.721.682/0001-18 605/2022 26/07/2022
009.04989 - TRADUÇÃO EM LIBRAS SERV PR-G - 8/2022 200,00 159,0000 31.800,00 GERMANO GONÇALVES - ACESSIBILIDADE EM LIBRAS 32.721.682/0001-18 606/2022 26/07/2022
009.04992 - LICENÇA DE USO CREATIVE CLOUD FOR T SERV IS-C - 136/2022 2,00 5.750,0000 11.500,00 MAPDATA TECNOLOGIA INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTD 66.582.784/0001-11 554/2022 04/07/2022
009.04993 - LICENÇA DE USO ACROBAT PRO DC FOR T SERV IS-C - 136/2022 3,00 1.150,0000 3.450,00 MAPDATA TECNOLOGIA INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTD 66.582.784/0001-11 554/2022 04/07/2022
009.04994 - LOCAÇÃO DE SOLUÇÃO DE BACKUP EM NUV SERV IS-C - 138/2022 12,00 1.280,0000 15.360,00 TECSERVICE SERVICOS TECNICOS EIRELI 24.894.448/0001-64 557/2022 05/07/2022
009.04995 - CERTIFICADO DIGITAL (E-CPF A1, 1 AN SERV IS-C - 146/2022 42,00 144,9000 6.085,80 ASSOCIACAO COMERCIAL EMPRESARIAL DE JUNDIAI 44.644.854/0001-86 593/2022 15/07/2022
009.04996 - SERVIÇO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁ SERV IS-C - 151/2022 100,00 108,0000 10.800,00 CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 61.600.839/0001-55 644/2022 28/07/2022
009.04997 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ESTÚDIO DE SERV PR-G - 4/2022 1,00 10.000,0000 10.000,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 615/2022 26/07/2022
010.02017 - MICROONDAS 32L UN IS-C - 137/2022 1,00 899,9000 899,90 MAGAZINE LUIZA S/A 47.960.950/0441-70 556/2022 04/07/2022
010.02019 - BANCO ESTOFADO SEM ENCOSTO UN PR-G - 9/2022 2,00 5.600,0000 11.200,00 MIZA MOVEIS LTDA 46.021.706/0001-30 601/2022 21/07/2022
010.02020 - BANQUETA ALTA GIRATÓRIA EAMES UN PR-G - 9/2022 6,00 1.100,0000 6.600,00 MIZA MOVEIS LTDA 46.021.706/0001-30 601/2022 21/07/2022
010.02021 - BANQUETA EM METALON ESTOFADA SEM EN UN PR-G - 9/2022 6,00 1.150,0000 6.900,00 MIZA MOVEIS LTDA 46.021.706/0001-30 601/2022 21/07/2022
010.02022 - CADEIRA GIRATÓRIA SEVILHA COM RODIZ UN PR-G - 9/2022 36,00 2.080,0000 74.880,00 MARIO AUGUSTO SILVA PEREIRA EPP 00.452.422/0001-06 602/2022 21/07/2022
010.02023 - CADEIRA GIRATÓRIA SEVILHA COM RODIZ UN PR-G - 9/2022 28,00 2.080,0000 58.240,00 MARIO AUGUSTO SILVA PEREIRA EPP 00.452.422/0001-06 602/2022 21/07/2022
010.02024 - CADEIRA PÉS DE MADEIRA EAMES EIFFEL UN PR-G - 9/2022 6,00 410,0000 2.460,00 MARIO AUGUSTO SILVA PEREIRA EPP 00.452.422/0001-06 602/2022 21/07/2022
010.02025 - LONGARINA AEROPORTO EM INOX UN PR-G - 9/2022 1,00 6.200,0000 6.200,00 MARIO AUGUSTO SILVA PEREIRA EPP 00.452.422/0001-06 602/2022 21/07/2022
010.02026 - POLTRONA ESTOFADA BARCELONA UN PR-G - 9/2022 2,00 4.300,0000 8.600,00 MIZA MOVEIS LTDA 46.021.706/0001-30 601/2022 21/07/2022
010.02027 - POLTRONA DE AUDITÓRIO UN PR-G - 9/2022 41,00 3.990,0000 163.590,00 MIZA MOVEIS LTDA 46.021.706/0001-30 601/2022 21/07/2022
010.02028 - POLTRONA DE AUDITÓRIO ALTURA PERSON UN PR-G - 9/2022 63,00 4.290,0000 270.270,00 MIZA MOVEIS LTDA 46.021.706/0001-30 601/2022 21/07/2022
010.02029 - POLTRONA DE AUDITÓRIO ALTURA PERSON UN PR-G - 9/2022 2,00 6.400,0000 12.800,00 MIZA MOVEIS LTDA 46.021.706/0001-30 601/2022 21/07/2022
010.02030 - POLTRONA CONFORME PROJETO UN PR-G - 9/2022 19,00 2.230,0000 42.370,00 MIZA MOVEIS LTDA 46.021.706/0001-30 601/2022 21/07/2022
010.02031 - PUFE REDONDO COM PÉS DE MADEIRA UN PR-G - 9/2022 2,00 620,0000 1.240,00 MIZA MOVEIS LTDA 46.021.706/0001-30 601/2022 21/07/2022
010.02032 - SOFÁ EM COURO KOLYMA UN PR-G - 9/2022 1,00 8.500,0000 8.500,00 MIZA MOVEIS LTDA 46.021.706/0001-30 601/2022 21/07/2022
010.02033 - AQUECEDOR A ÓLEO UN IS-C - 137/2022 8,00 499,9000 3.999,20 MAGAZINE LUIZA S/A 47.960.950/0441-70 556/2022 04/07/2022
011.00039 - CAMISETA POLO FEMININA (UNIFORME ZE UN IS-C - 140/2022 5,00 80,9000 404,50 EPI FACIL - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODUT 17.152.431/0001-76 561/2022 05/07/2022
013.00098 - ACCESS POINT 2,4/5.0GHZ UN IS-C - 153/2022 1,00 1.200,0000 1.200,00 NR WIRELLES PRODUTOS LTDA 24.940.472/0001-92 647/2022 29/07/2022
013.00488 - RODEADOR COMUTADOR DE VIDEO SMART V UN PR-G - 4/2022 1,00 20.000,0000 20.000,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 616/2022 26/07/2022
013.00489 - INTERCOM DIGITAL UN PR-G - 4/2022 1,00 15.000,0000 15.000,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 616/2022 26/07/2022
013.00490 - CONVERSOR HDMI/SDI UN PR-G - 4/2022 6,00 1.300,0000 7.800,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 616/2022 26/07/2022
013.00491 - MONITOR DE ÁUDIO PARA ESTÚDIO UN PR-G - 4/2022 2,00 1.250,0000 2.500,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 616/2022 26/07/2022
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013.00492 - CONVERSOR DE ÁUDIO UN PR-G - 4/2022 1,00 2.500,0000 2.500,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 616/2022 26/07/2022
013.00493 - CÂMERA DE VÍDEO UN PR-G - 4/2022 1,00 13.000,0000 13.000,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 616/2022 26/07/2022
013.00494 - TRIPÉ PROFISSIONAL PARA CÂMERA DE V UN PR-G - 4/2022 1,00 3.000,0000 3.000,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 616/2022 26/07/2022
013.00495 - ILUMINADOR DE LED COM CARREGADOR UN PR-G - 4/2022 2,00 4.500,0000 9.000,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 616/2022 26/07/2022
013.00496 - MONITOR DE TV DE 24 POLEGADAS UN PR-G - 4/2022 1,00 1.500,0000 1.500,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 616/2022 26/07/2022
013.00497 - TV DE LED 43 POLEGADAS FULL HD UN PR-G - 4/2022 1,00 2.500,0000 2.500,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 616/2022 26/07/2022
014.00352 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UN IS-C - 148/2022 1,00 795,9300 795,93 ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE ALIMENTOS S/A 05.800.256/0008-73 640/2022 27/07/2022
014.00352 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UN IS-C - 150/2022 1,00 43,7500 43,75 ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE ALIMENTOS S/A 05.800.256/0008-73 643/2022 28/07/2022
014.00379 - CABO COAXIAL PARA VÍDEO MT PR-G - 4/2022 300,00 30,0000 9.000,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 617/2022 26/07/2022
014.00380 - CONECTOR PARA CABOS DE VÍDEO UN PR-G - 4/2022 40,00 50,0000 2.000,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 617/2022 26/07/2022
014.00381 - TECIDO PARA CHROMA KEY UN PR-G - 4/2022 1,00 700,0000 700,00 FULL BROADCAST & AUDIO EIRELI-EPP 18.964.131/0001-54 617/2022 26/07/2022
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D.M.M.L. – RODRIGUES – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ  13.092.206/0001-30 NIRE – 35.225.019.174 ATA DE 
REUNIÃO DOS SÓCIOS COTISTAS REALIZADA EM 21/07/2022.
Realizada no dia 21 de julho de 2.022, às 17,30 horas, na sua sede social à Rua Professor Orlando Vicente D’Angieri, nº 350, Chácara Malota, cidade 
de Jundiaí, Estado de São Paulo – CEP: 13.211-540. Composição da mesa da assembléia, como Presidente MELISSA RODRIGUES e Secretária 
MARINA RODRIGUES. Presença de todos os sócios cotistas que representam 100 % (cem por cento) do Capital Social com direito a voto, conforme 
assinaturas lançadas na Lista de Presença dos Sócios.Ficam dispensadas as formalidades de convocação prevista no artigo 1.152, § 1º e 3º do 
CC/2002, tendo em vista que todos os sócios compareceram, estando cientes do local, data, hora e ordem do dia, com o prazo mínimo de 8 (oito) dias. 
Ordem do Dia: Redução do capital social no valor de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) a ser rateados entre os sócios proporcionalmente 
às cotas que cada um possui na sociedade. DELIBERAÇÕES: Foram tomadas as seguintes deliberações: Os sócios por unanimidade, deliberaram: 
que em vista do momento econômico atual, e também com o super dimensionamento inicial do capital atribuído, cujo valor é superior ao necessário 
para a empresa desenvolver suas atividades resolvem em conformidade com o que dispõe o inciso II do art. 1.082 do Código Civil art. 1.084, §§ 1º, 
2º e 3º do Código Civil, reduzir o capital social de R$ 843.390,00 (oitocentos e quarenta e três mil, trezentos e noventa reais) para R$ 333.390,00 
(trezentos e trinta e três mil e trezentos e noventa reais), redução essa no valor de 510.000,00( quinhentos e dez mil reais) a ser rateado entre os 
sócios em moeda corrente nacional, com a retirada do capital social do lote de terreno, sob nº 9, da quadra D, do Loteamento Chacaras de Recreio-
Fazenda Malota, Bairro do Moisés, nesta cidade de Jundiaí-SP, com área de 5.300,00 metros quadrados, com 397,24 m2. a  residência e 54,90 m2 
a varanda, totalizando uma área edificada de 452,14, matricula nº 2.701 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
conferido a sociedade pelo valor de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais). Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual, tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada. SÓCIOS 
COTISTAS: MARINA RODRIGUES, LETÍCIA RODRIGUES e MELISSA RODRIGUES. CERTIFICAMOS que á presente ata é cópia fiel daquela 
registrada em livro próprio de nº 01, folhas 02 verso a Folha 03 frente, em poder da Sociedade. Jundiaí, 21 de julho de 2022. Elizabeth Pereira 
Melissa Rodrigues, presidente e Marina Rodrigues, Secretária. Visto: Dra. Tatiany Saleti Pires Barboza -Advogada - OAB/SP 213.585.
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